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1. NOME DO 
PROPONENTE

4. NOME DA 
ATIVIDADE

5. RAMO
6. TIPO DE 
ATIVIDADE

7. MODALIDADE
8. CARGA 
HORÁRIA

9. ORIENTADOR 
PEDAGÓGICO 
SUGERIDO

12. OBJETIVO GERAL 13. EMENTA 14. PROFESSORES SUGERIDOS

15. ATIVIDADE 
FUNDAMENTADA 
EM BASES 
NORMATIVAS?

16. BASES NORMATIVAS QUE FUNDAMENTAM A 
ATIVIDADE

17. ATIVIDADE 
BASEADA EM 
EVIDÊNCIAS 
OU OPINIÕES?

18. Se proposta de 
lançamento de 
livro: NOME DO 
LIVRO

19. Se 
proposta de 
lançamento 
de livro: 
RESUMO

21. OBSERVAÇÕES ADICIONAIS
PARECER DA RESPECTIVA 

COORDENAÇÃO DE ENSINO
TEMA OFERTADO EM 

2/2021?
PARECER PEDAGÓGICO Atividade Acadêmica

Orientador 
Pedagógico

Tipo de atividade
Carga 
horária

Estimativa 
de custos 

1 107
Luis Fabiano 
Assis

Acompanhamento 
e Indução de 
Políticas Públicas 
de Trabalho 
Decente Guiadas 
por Dados

MPT Curso Presencial 16 Luis Fabiano Assis

Apresentar variáveis fundamentais 
de acompanhamento e indução de 
políticas públicas de trabalho 
decente, num contexto em que se 
produz grande quantidade de 
dados relevantes para a missão 
constitucional do MPT. Serão 
examinadas perspectivas de 
análise para aprimorar a 
capacidade de diagnóstico dos 
participantes e a otimização do 
uso dos poderes investigatórios 
para a promoção do trabalho 
decente por meio de políticas 
públicas. Exames de casos 
concretos a partir de 
Observatórios nacionais

Políticas Públicas e Trabalho Decente: Contexto 
Econômico e Social; Rendimentos adequados e 
trabalho produtivo; Jornada de trabalho; 
Conciliação entre o trabalho, vida pessoal e 
familiar; Estabilidade e segurança no trabalho; 
Igualdade de oportunidades e de tratamento no 
emprego; Ambiente de trabalho seguro; 
Seguridade social; Diálogo social; Oportunidades 
de emprego; Empresas; Segurança e Saúde no 
Trabalho; Erradicação do Trabalho Escravo e do 
Tráfico de Pessoas; Prevenção e da Erradicação 
do Trabalho Infantil; Diversidade e Igualdade de 
Oportunidades no Trabalho. Responsabilidade 
Social Corporativa e Sustentabilidade.

Luis Fabiano de Assis, Membro do MPT, 
Cientista e Estrategista de Dados, Visiting 
Scholar na Universidade de Stanford (EUA). 
Bacharel, Mestre e Doutor em Direito pela USP. 
Expert internacionalmente reconhecido, é 
colaborador da OIT (Lima-Peru e Genebra-
Suiça), da Universidade das Nações Unidas 
(Nova Iorque-EUA) e do Banco Mundial 
(Washington, EUA). Idealizador e coordenador 
da iniciativa SmartLab de Trabalho Decente 
(smartlabbr.org).

Sim

Resolução 174, de 4 de julho de 2017 (dever de 
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, 
políticas públicas ou instituições); Lei n. 12.527, 
de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação); da Lei n. 12.965, de 23 de abril de 
2014 (Marco Civil da Internet) e da Lei n. 14.129, 
de 29 de março de 2021 (Governo Digital); Lei 
nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público); Lei nº 
8.625/93.

Evidências

Projeto não necessita de 
adequação, sendo a carga 
horária e o formato adotado 
compatíveis com a atividade 
proposta e com seus objetivos 
pedagógicos. Projeto 
priorizado em razão da sua 
capacidade de exequibilidade.

não

Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico.  Sugere-se que esta proposta, 
se selecionada pela Coordenação de 
Ensino, possa ser ofertada num bloco de 
atividades  (programa) sobre políticas 
públicas, no qual podem se incluir as 
propostas “Acompanhamento e Indução de 
Políticas Públicas de Trabalho Decente 
Guiadas por Dados (107)”, “Sistema de 
Garantias de Direitos e políticas públicas de 
enfrentamento ao trabalho infantil (263)”, 
“ATENDIMENTO DAS VÍTIMAS DE 
VIOLÊNCIA SEXUAL - LEI 12.845/2013 - LEI 
DO MINUTO SEGUINTE (97)”, 
“Desenvolvimento e Teoria das Instituições 
(128)”, “Avaliação de Políticas Públicas 
(129)”, Mecanismos de exigibilidade e 
Monitoramento do Direito Humano à 
Alimentação e à Nutrição Adequadas nos 
territórios (248)”, “Desigualdade e política 
social no Brasil contemporâneo (119)”, 
“SISTEMA DE JUSTIÇA E A POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE RUA: Criando, mantendo e 
aprimorando os processos de atendimento 
e garantia de direitos para essa População 
(253)”, “Diálogos interdisciplinares para 
garantir Direitos de usuários de álcool e 
outras drogas (--).

Acompanhamento e 
Indução de Políticas 
Públicas de Trabalho 
Decente Guiadas por 
Dados

Luis Fabiano 
Assis

Aperfeiçoamento 
Presencial

16 R$ 70.240,00

2 108
Luis Fabiano 
Assis

Governança 
Ambiental, Social e 
Corporativa (ESG), 
Tutela Coletiva e 
Mundo do 
Trabalho

MPT Curso Presencial 16 Luis Fabiano Assis

Refletir sobre o papel da tutela 
coletiva quanto ao campo ESG 
(Environmental, social and 
corporate governance). Debates 
sobre Governança Ambiental, 
Social e Corporativa permitem o 
desenvolvimento de métodos de 
análise da conduta de 
empregadores em relação aos 
fatores sociais de sua atuação no 
que tange ao mundo do trabalho, 
v.g., quanto a tópicos como 
cadeias produtivas responsáveis, 
trabalho infantil, segurança e 
saúde, trabalho escravo e tráfico 
de pessoas, diversidade e 
igualdade, etc.

Análise ESG e tutela coletiva trabalhista. 
Mapeamento e Monitoramento de Cadeias 
Produtivas. Monitoramento de informações 
sociais de empresas de capital aberto. 
Monitoramento ESG e os temas do trabalho 
infantil, segurança e saúde no trabalho, trabalho 
escravo e tráfico de pessoas, diversidade e 
igualdade no trabalho. Greenwashing e Rainbow-
washing. ESG e Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável. A postura da CVM e do Banco 
Central do Brasil. Métricas ESG existentes. 
Mapeamento de dados de operações do ponto 
de vista socioambiental. Análise de compliance 
ESG nas relações de trabalho.:

Luis Fabiano de Assis, Membro do MPT, 
Cientista e Estrategista de Dados, Visiting 
Scholar na Universidade de Stanford (EUA). 
Bacharel, Mestre e Doutor em Direito pela USP. 
Expert internacionalmente reconhecido, é 
colaborador da OIT (Lima-Peru e Genebra-
Suiça), da Universidade das Nações Unidas 
(Nova Iorque-EUA) e do Banco Mundial 
(Washington, EUA). Coordenador da Iniciativa 
SmartLab de Trabalho Decente (smartlabbr.
org) e desenvolve projetos de monitoramento 
de aspectos sociais no campo ESG.

Sim

Constituição da República. Normativos da 
Comissão de Valores Mobiliários. Decreto nº 
9.571/2018 que estabelece as Diretrizes 
Nacionais sobre Empresas e Direitos Humanos; 
Normais Internacionais e Convenções da OIT 
relacionadas ao tema.

Evidências

Projeto não necessita de 
adequação, sendo a carga 
horária e o formato adotado 
compatíveis com a atividade 
proposta e com seus objetivos 
pedagógicos. Projeto 
priorizado em razão da sua 
capacidade de exequibilidade.

não
Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico

Governança 
Ambiental, Social e 
Corporativa (ESG), 
Tutela Coletiva e 
Mundo do Trabalho

Luis Fabiano 
Assis

Aperfeiçoamento 
Presencial

16 R$ 70.240,00

3 113
leomar 
daroncho

Direito Ambiental - 
Atuação em Face 
dos Impactos dos 
Agrotóxicos

MPT Curso Presencial 16 leomar daroncho

Introduzir o tema - riscos a que 
estão expostos os trabalhadores e 
as comunidades, nos diferentes 
estágios da cadeia produtiva 
baseada nos agroquímicos - com 
análise técnica e legal das 
possibilidades de atuação;

Direito Ambiental - Atuação em Face dos 
Impactos dos Agrotóxicos. Compartilhar a 
experiência e os dados do projeto de pesquisa 
em parceria com a UFMT. Discutir experiências e 
propostas de enfrentamento do problema, 
judicial e extrajudicialmente, inclusive com a 
possibilidade de atuação em litisconsórcio entre 
os ramos do MPU e dos MPEs.

Procurador do Trabalho Leomar Daroncho 
Subprocurador-Geral do Trabalho Pedro 
Serafim (MPT) Procurador da República Marco 

Antonio Delfino (MPF)� Professor Wanderlei 
Antonio Pignati (UFMT) Professor Jackson 
Barbosa (UFMT) Professora Larissa Bombardi 
(USP)

Sim

Curso baseado em informações Técnicas e em 
Normas Internacionais (Convenções da ONU e 
da OIT), Constitucionais, Legais e Infralegais de 
sobre Saúde, Trabalho e Meio Ambiente.

Evidências

Curso destinado a Membros e Servidores de 
todos os Ramos do MPU, com possibilidade 
de abertura a Profissionais e Acadêmicos das 
áreas do Direito e da Saúde Coletiva.

Projeto não necessita de 
adequação, sendo a carga 
horária e o formato adotado 
compatíveis com a atividade 
proposta e com seus objetivos 
pedagógicos. Projeto 
priorizado em razão da sua 
capacidade de exequibilidade.

Aperfeiçoamento 
Atuação estratégica 
em face dos impactos 
ambientais dos 
Agrotóxicos realizado 
de 01 a 04/03/2021, 
com conteúdo 
disponibilizado para 
acesso livre em http:
//escola.mpu.mp.
br/conteudos-
educacionais/cursos/
aperfeicoamento/atu
acao-estrategica-em-
face-dos-impactos-
ambientais-dos-
agrotoxicos

Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico

Direito Ambiental - 
Atuação em Face dos 
Impactos dos 
Agrotóxicos

leomar 
daroncho

Aperfeiçoamento 
Presencial

16 R$ 70.240,00

5 145
Pedro Melo 
Pouchain 
Ribeiro

Direito do 
Trabalho no 
esporte: 
repercussões 
práticas

MPT Curso EAD Remoto 15
Pedro Melo 
Pouchain Ribeiro

Noções elementares das 
especificidades do contrato 
especial de trabalho desportivo e 
do contrato de formação 
desportiva. Demonstração prática 
e jurisprudencial dessas espécies 
contratuais. Distinção da 
competência material da Justiça 
do Trabalho e da Justiça 
Desportiva: as dificuldades 
práticas nos casos da competência 
sobre a formação desportiva e 
também sobre a prática 
desportiva profissional 
relacionada à atuação do 
Ministério Público do Trabalho.

Especificidades do Contrato Especial de Trabalho 
Desportivo: contrato solene e escrito; 
contratação a prazo determinado; idade mínima 
do atleta; cláusula indenizatória desportiva e 
cláusula compensatória desportiva; obrigações 
do atleta empregado e do clube empregador; 
duração do trabalho; tipos de extinção 
contratual; rescisão indireta mora salarial; cessão 
temporária; direito de arena e direito de 
imagem; acidente de trabalho e o seu seguro. 
Arbitragem nos dissídios individuais trabalhistas 
desportivos; profissionalismo do futebol 
feminino; responsabilidade pelos créditos 
trabalhistas na nova Lei da SAF; Regime 
Centralizado de Execução. Justiça do Trabalho e 
Justiça Desportiva: análises de jurisprudência. 
Contrato de Formação Desportiva: contrato 
escrito, solene e a prazo determinado; 
constitucionalidade; requisitos legais; 
competência material para o julgamento de seus 
conflitos. Mecanismos de solidariedade: 
requisitos legais e questões práticas.

Rafael Teixeira Ramos Doutorando em Ciências 
Jurídico-Empresariais e Mestre em Ciências 
Jurídico-Laborais pela Universidade de Coimbra 
– Faculdade de Direito. Professor Universitário 
de Direito, Advogado, Titular da Cadeira n.o 48 
da Academia Nacional de Direito Desportivo 
(ANDD), Membro do Conselho Editorial da 
Revista Síntese Direito Desportivo (2011/2019).

Sim Lei 9.615/98 (Lei Pelé) e Lei 14.193/21. Evidências
Carga horária: 15 horas de aulas no total, 
partilhadas em 5 encontros síncronos, com 3 
horas em cada dia.

Projeto não necessita de 
adequação, sendo a carga 
horária e o formato adotado 
compatíveis com a atividade 
proposta e com seus objetivos 
pedagógicos.

não
Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico

Direito do Trabalho 
no esporte: 
repercussões práticas

Pedro Melo 
Pouchain 
Ribeiro

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

15 R$ 8.100,00

8 206
Margaret 
Matos de 
Carvalho

Inclusão Social e 
Econômica de 
Catadoras e 
Catadores de 
Materiais 
Recicláveis

MPT Curso EAD Remoto 16
Margaret Matos 
de Carvalho

Conhecer o instrumental 
normativo (Política Nacional de 
Resíduos Sólidos) e demais 
disposições legais que exigem 
políticas públicas de geração de 
trabalho digno às catadoras e 
catadores de materiais recicláveis, 
que podem se organizar em 
associações e cooperativas por 
meio da contratação direta destas 
entidades pela gestão pública 
municipal.  Identificar a 
importância da inclusão social e 
produtiva dos adultos como 
estratégia de combate ao trabalho 
infantil, especialmente as piores 
formas.

Reconhecer a responsabilidade do gestor público 
municipal, enquanto responsável pelos serviços 
de coleta e disposição final de resíduos sólidos 
urbanos domiciliares, que deve promover a 
contratação, com dispensa de licitação, de 
associações e cooperativas de catadores de 
materiais recicláveis, remunerando o trabalho 
realizado pelas catadoras e catadores de coleta, 
triagem e destinação final adequada do material 
reciclável. Analisar a realidade das catadoras e 
catadores que trabalhavam em lixões e nas ruas, 
de forma desorganizada, em comparação com o 
trabalho organizado (associativo ou cooperativo) 
e mediante o pagamento do trabalho realizado 
após contrato administrativo assinado com o 
Município.  Identificar a importância do 
Ministério Público para assegurar melhores 
condições de trabalho e renda às catadoras e aos 
catadores de materiais recicláveis. Identificar os 
ODS atingidos a partir da valorização do trabalho 
e dignidade conferida a esse grupo vulnerável.

Margaret Matos de Carvalho - Procuradora 
Regional do Trabalho Fábio Aurélio da Silva 
Alcure - Procurador do Trabalho Janine Fiorot - 
Procuradora do Trabalho Roselaine Ferreira - 
Catadora de Materiais Recicláveis Roberto da 
Silva - Catador de Materiais Recicláveis Rejane 
Paredes - Contadora de Associações e 
Cooperativas

Sim

Declaração Universal dos Direitos Humanos 
Agenda 2030 dos Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável Carta da Terra Conferências 
Internacionais de Meio Ambiente Convenções 
da Organização Internacional do Trabalho 
Constituição Federal Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei 12310/2010) Conferência 
Nacional do Meio Ambiente de 2014 - 
Documento Final Estatuto da Criança  do 
Adolescente  Lei Orgânica da Assistência Social 
Lei de Licitações

Evidências

Projeto não necessita de 
adequação, sendo o formato 
adotado compatível com a 
atividade proposta e com seus 
objetivos pedagógicos. Estou 
de acordo com a redução de 
horário proposta no parecer 
pedagógico

não (estava previsto 
para oferta em 2021, 
mas não ocorreu o 
planejamento da 
atividade por parte 
do 
proponente/orientad
or pedagógico. 

Projeto adequado, com formato 
compatível com o objetivo pedagógico. Em 
vista do objetivo e da ementa, sugere-se a 
redução da carga horária para 12h/a

Inclusão Social e 
Econômica de 
Catadoras e 
Catadores de 
Materiais Recicláveis

Margaret 
Matos de 
Carvalho

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

12 R$ 6.480,00

10 230
André 
Magalhães 
Pessoa

Câncer relacionado 
ao trabalho: 
aspectos teóricos e 
práticos relevantes 
à atuação do 
Ministério Público 
do Trabalho.

MPT Curso Presencial 16
André Magalhães 
Pessoa

Capacitar membros/as e 
servidores/as do Ministério 
Público do Trabalho para 
identificar casos de câncer 
relacionado ao trabalho e 
promover intervenções na 
atuação finalística, sob o aspecto 
coletivo, para o enfrentamento 
dos problemas relacionados à 
exposição a agentes cancerígenos 
no meio ambiente laboral.

Câncer relacionado ao trabalho. Agentes 
químicos, físicos e biológicos presentes nos 
ambientes de trabalho e que podem estar 
relacionados ao surgimento do câncer. 
Atividades econômicas e ocupações mais 
afetadas por regiões de atuação. A prevalência e 
a incidência de câncer relacionado ao trabalho 
em áreas territoriais de atuação e a necessidade 
de enfrentamento de suas causas sob o aspecto 
coletivo. Fluxo de medidas preventivas no 
ambiente laboral. Exposições a agentes 
cancerígenos específicos: benzeno, radiações 
ionizantes e radiação solar. Atuação judicial e 
extrajudicial. Casos práticos.

Ubirani Otero –Doutorado Epidemiologia Geral 
– ENSP/Fiocruz; Chefe Área Técnica Ambiente, 
Trabalho e Câncer do INCA Helen Paredes–
Doutorado Epidemiologia–IMS/UERJ Márcia 
Sarpa Melo – Doutorado em Toxicologia – 
INCQS/Fiocruz. Pesquisadora Área Ambiente, 
Trabalho e Câncer-INCA Bárbara Geraldino –
Doutorado Tecnologia Processos Químicos e 
Bioq. UFRJ. INCA. André Magalhães Pessoa e 
Bruno Martins Teixeira- Procuradores do 
Trabalho. Gerentes do Projeto Nacional 
combate ao Câncer relacionado ao trabalho

Sim

O conhecimento acerca dos agentes 
cancerígenos no ambiente laboral e meios de 
controle da exposição, bem como de estudos 
epidemiológicos e análises estatísticas de 
adoecimento nas populações de interesse são 
fatores decisivos na atuação preventiva e 
repressiva do Ministério Público do Trabalho. 
Com esse escopo, foi instituído o Projeto 
Estratégico Nacional de Combate ao Câncer 
Relacionado ao Trabalho pelo MPT, por meio da 
Portaria PGT nº 1545.2021. Saliente-se acordo 
de cooperação técnica celebrado também no 
ano de 2021 entre o MPT e o INCA, no tocante a 
iniciativas sobre o tema câncer relacionado ao 
trabalho, o que facilita o compartilhamento de 
experiências profissionais e acadêmicas com o  
INCA, que é o órgão auxiliar do Ministério da 
Saúde no desenvolvimento e coordenação das 
ações integradas para a prevenção e o controle 
do câncer no Brasil, essenciais para o 
conhecimento interdisciplinar necessário em 
relação ao tema. MAIOR DETALHAMENTO NA 
ANEXA PROPOSTA DO CURSO.

Evidências

Proposta de curso em anexo, contendo 
detalhes da atividade acadêmica indicada, 
objetivo geral e objetivos específicos, 
ementa, fundamentação e embasamento da 
atividade.

Projeto não necessita de 
adequação, sendo a carga 
horária e o formato adotado 
compatíveis com a atividade 
proposta e com seus objetivos 
pedagógicos. Projeto 
priorizado em razão da sua 
capacidade de exequibilidade.

não
Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico

Câncer relacionado 
ao trabalho: aspectos 
teóricos e práticos 
relevantes à atuação 
do Ministério Público 
do Trabalho.

André 
Magalhães 
Pessoa

Aperfeiçoamento 
Presencial

16 R$ 70.240,00

11 241
LYS SOBRAL 
CARDOSO

TRABALHO 
ESCRAVO 
DOMÉSTICO

MPT Curso EAD Remoto 8
LYS SOBRAL 
CARDOSO

No âmbito do GT Trabalho 
Doméstico do MPT, bem como em 
debates na CONAETE/MPT, 
percebeu-se a necessidade de 
aprimoramento da atuação no 
tema, mormente nas situações de 
trabalho em condição análoga à 
de escravo no ambiente 
doméstico. Aliado a isso, o GT 
produziu material para subsidiar a 
atuação finalística, e pretende 
publicizar essa produção.

Trabalho escravo. Histórico. Trabalho doméstico. 
Trabalho escravo doméstico. Estrutura das 
operações de combate. Fluxo de atendimento às 
vítimas.

Não Evidências

Projeto não necessita de 
adequação, sendo a carga 
horária e o formato adotado 
compatíveis com a atividade 
proposta e com seus objetivos 
pedagógicos.

Curso livre Atuação 
dos profissionais da 
rede de acolhimento 
e atendimento social 
das vítimas de 
trabalho escravo, 
permanentemente 
aberto. 
Aperfeiçoamento 
Combate ao trabalho 
escravo 
contemporâneo: 
métodos de 
investigação e 
medidas judiciais no 
MPT (004874/2021) 
realizado em 23 e 
24/08/2021, com 
conteúdo a ser 
disponibilizado para 
acesso livre na página 
da ESMPU

Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico

TRABALHO ESCRAVO 
DOMÉSTICO

LYS SOBRAL 
CARDOSO

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

8 R$ 4.320,00

12 242
LYS SOBRAL 
CARDOSO

Formas 
contemporâneas 
de escravidão e a 
atuação do MPT

MPT Curso EAD Remoto 8
Italvar Filipe de 
Paiva Medina

A proposta de curso tem o 
objetivo geral de gerar um espaço 
de apresentação das práticas de 
combate e de atendimento às 
vítimas de trabalho escravo do 
MPT, suscitar o debate e gerar um 
espaço de troca de experiências.

Trabalho escravo contemporâneo. Modalidades. 
Trabalho análogo ao escravo. Tráfico de pessoas. 
Trabalho escravo doméstico. Escravidão sexual. 
Atuação do MPT.

Não Evidências

Projeto não necessita de 
adequação, sendo a carga 
horária e o formato adotado 
compatíveis com a atividade 
proposta e com seus objetivos 
pedagógicos.

Curso livre Atuação 
dos profissionais da 
rede de acolhimento 
e atendimento social 
das vítimas de 
trabalho escravo, 
permanentemente 
aberto. 
Aperfeiçoamento 
Combate ao trabalho 
escravo 
contemporâneo: 
métodos de 
investigação e 
medidas judiciais no 
MPT (004874/2021) 
realizado em 23 e 
24/08/2021, com 
conteúdo a ser 
disponibilizado para 
acesso livre na página 
da ESMPU

Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico

Formas 
contemporâneas de 
escravidão e a 
atuação do MPT

Italvar Filipe 
de Paiva 
Medina

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

8 R$ 4.320,00

13 243
RONALDO LIMA 

DOS SANTOS
SINDICATOS E 
AÇÕES COLETIVAS

MPT Curso EAD Remoto 20
RONALDO LIMA 
DOS SANTOS

Promover aos operadores do 
direito o conhecimento 
atualizado, aprofundado e crítico 
dos principais aspectos e 
especificidades teóricas e práticas 
da temática das ações coletivas 
protagonizadas pelas entidades 
sindicais, com vistas a fornecer um 
instrumental lógico, com a análise 
de casos práticos, para a solução 
das diversas controvérsias sobre 
determinados aspectos das ações 
coletivas propostas por sindicatos.

1. Processo Coletivo do Trabalho. Enfoques 
Sindicais.  2. Acesso à justiça e recoletivização do 
processo do trabalho – impacto na atuação 
sindical. 3. Subsistema das ações coletivas. 4. 
Interesses transindividuais – difusos, coletivos e 
individuais homogêneos. 5. Ação civil pública 
sindical. Objeto, legitimidade (pertinência 
temática e pré-constituição). Os limites da 
categoria. MPT como custos legis. Regime da 
coisa julgada. 6. Ação coletiva para a tutela dos 
interesses individuais homogêneos e substituição 
processual sindical. Impactos nas ações 
individuais (litispendência, interrupção da 
prescrição). Assistência individual. Sentença 
genérica. Execução. Regime da coisa julgada. 
Honorários advocatícios. Fuid Recovery. 6. 
Dissídio coletivo do Trabalho. Dinâmica e 
questões atuais.

Ronaldo Lima dos Santos Jefferson Luiz Maciel 
Rodrigues Gisele Fernandes Goes

Sim

Lei n. 7347/85  Lei n. 8078/90 DECRETO-LEI Nº 
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 (Consolidação 
das Leis do Trabalho) LEI Nº 4.717, DE 29 DE 
JUNHO DE 1965.

Evidências Curso Síncrono

Projeto não necessita de 
adequação,  o formato 
adotado é compatível com a 
atividade proposta e com seus 
objetivos pedagógicos. Quanto 
à carga horária, após contato 
com o orientador pedagógico, 
foi acordada a redução para 16 
horas.

Seminário Projetos de 
Nova Lei para Ações 
Coletivas realizado 
em 14/05/2021. 
Conteúdo para acesso 
livre em https:
//www.youtube.
com/watch?
v=BB9jn1nPp2k&t=10
204s

Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico e com o volume de conteúdos 
propostos. Contudo, ponderar se para 
maior adesão do público, não é possível 
reduzir a carga horária, a partir da 
priorização de conteúdos. 

SINDICATOS E AÇÕES 
COLETIVAS

RONALDO 
LIMA DOS 
SANTOS

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

16 R$ 8.640,00

14 258

ANA MARIA 
VILLA REAL 
FERREIRA 
RAMOS

Trabalho Infantil 
em Plataformas 
Digitais

MPT Curso EAD Remoto 8
Ana Elisa Alves 
Brito Segatti

Evidenciar aspectos que 
caracterizam o trabalho em 
plataformas digitais como 
trabalho infantil; efeitos 
psicológicos de trabalho em 
crianças e adolescentes; mostrar 
as políticas públicas ofertadas 
pelas redes sociais no sentido de 
garantir a proteção de crianças e 
adolescentes e contraponto 
acerca da efetividade dessas 
políticas; trabalho e expertise de 
ONG especialista na matéria; 
amplificação das vozes das 
crianças?; depoimento de um 
influenciador ou ex-influenciador 
o mirim; direito comparado

Trabalho Infantil em Plataformas Digitais - 
Aspectos, desafios e perspectivas - (In) 
Efetividade das políticas de proteção à infância 
implementadas pelas redes sociais pelas - 
Impacto psicológico da atividade - Redes sociais 
como instrumento de amplificação da voz de 
crianças e adolescentes?

Pedro Hartung (Coordenador do Programa 
Prioridade Absoluta do Instituto Alana), Alana 
Rizzo (Profissional de Políticas Públicas do 
Youtube), Renata Tomaz (Pesquisadora de 
comunicação, cultura e infância), Moacir Silva 
(Promotor de Justiça na Bahia), além de outros

Sim
Art. 7, XXXI, da CF, Convenção sobre os Direitos 
da Criança. Convenções nº 138 e 182 da OIT e 
Recomendação nº 24/14 do CNMP

Evidências
A atividade tem uma parte baseada em 
evidências e outra baseada em opiniões.

Projeto não necessita de 
adequação, sendo a carga 
horária e o formato adotado 
compatíveis com a atividade 
proposta e com seus objetivos 
pedagógicos.

Aperfeiçoamento 
Trabalho infantil em 
plataformas digitais 
realizado de 12 a 
13/07/2021, com 
conteúdo disponível 
para acesso livre em 
http://escola.mpu.
mp.br/conteudos-
educacionais/cursos/
aperfeicoamento/tra
balho-infantil-em-
plataformas-digitais . 
Aperfeiçoamento O 
papel da assistência 
social no 
enfrentamento ao 
trabalho infantil 
realizado em 
15/07/2021, com 
conteúdo a ser 
disponibilizado para 
acesso livre na página 
da ESMPU. 

Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico.

Trabalho Infantil em 
Plataformas Digitais

Ana Elisa Alves 
Brito Segatti

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

8 R$ 4.320,00

15 259

ANA MARIA 
VILLA REAL 
FERREIRA 
RAMOS

Protagonismo 
Infantojuvenill no 
enfrentamento do 
trabalho infantil

MPT Curso EAD Remoto 8
Antonio de 
Oliveira Lima

Iniciar membras e membros do 
MPT no universo do protagonismo 
infantojuvenil no que tange ao 
enfrentamento do trabalho 
infantil. Conceituar o 
protagonismo, resgatar a sua 
história, expor os princípios, 
demonstrar os desafios em 
especial no contexto do 
adultocentrismo; perspectiva dos 
adolescentes sobre o 
protagonismo fomentado por 
adultos; principais dificuldades 
enfrentadas por adolescentes e 
jovens; como engajar membros e 
membras no protagonismo e 
como este/estas devem fomentar 
o protagonismo

Protagonismo Infantojuvenil no enfrentamento 
ao trabalho infantil. História, fundamentos e 
princípios. Reconhecimento do protagonismo 
como direito fundamental. Como engajar 
adultos/as no sentido de fomento ao 
protagonismo. Engajando adolescentes e jovens; 
como abordar e estimular. Desafios do 
progatonismo infantojuvenil sob a perspectiva 
dos adolescente e jovens. Adultocentrismo.

Markinhus Souza (integrante do MNMMR; 
Mário Volpi (Oficial Unicef) Fábio José Garcia 
Paes - ex Presidente do Conanda Felipe 
Caetano - Jovem ativista pelos direitos da 
infância Gilbert Scharnik - Instituto 
Internacional para o Desenvolvimento da 
Cidadania (IIDAC);Tânia Dornelas - cientista 
política e assessora do FNPETI;  Alanna 
Mangueira - Jovem da Rede Nacional de 
Adolescentes e Jovens Denise Carreira - 
coordenadora institucional da Ação Educativa, 
Assessoria, Pesquisa e Informação

Sim
Convenção sobre os Direitos da Criança (arts. 13 
e 14) e Estatuto da Criança e do Adolescente 
(arts. 3º, 15 e 16).

Opiniões

Projeto não necessita de 
adequação, adotando formato 
adotado compatíveis com a 
atividade proposta e com seus 
objetivos pedagógicos. Em 
contato com a proponente, 
esta, que coordena a atuação 
nesta área no âmbito do MPT, 
concordou em reduzir para 
6h/a, porém mantendo a 
condição de curso EAD.

Aperfeiçoamento 
Trabalho infantil em 
plataformas digitais 
realizado de 12 a 
13/07/2021, com 
conteúdo disponível 
para acesso livre em 
http://escola.mpu.
mp.br/conteudos-
educacionais/cursos/
aperfeicoamento/tra
balho-infantil-em-
plataformas-digitais . 
Aperfeiçoamento O 
papel da assistência 
social no 
enfrentamento ao 
trabalho infantil 
realizado em 
15/07/2021, com 
conteúdo a ser 
disponibilizado para 
acesso livre na página 
da ESMPU. 

Pela temática e abordagem propostas, 
sugere-se que seja realizado na forma de 
Seminário, com 4h/a

Protagonismo 
Infantojuvenill no 
enfrentamento do 
trabalho infantil

Antonio de 
Oliveira Lima

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

6 R$ 3.240,00

16 260

ANA MARIA 
VILLA REAL 
FERREIRA 
RAMOS

Exploração Sexual 
de Crianças e 
Adolescentes - 
Desafios

MPT Curso EAD Remoto 6
Fernanda Brito 
Pereira

Fomentar a atuação dos membros 
e membras do MPT na temática, 
municiando-os com 
conhecimentos teóricos e práticos

Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes - 
Conceituação - Principais modalidades - 
Judicialização da temática: aspectos práticos, 
doutrinários e jurisprudenciais - Rede de 
Proteção (fluxos, vivências e desafios)

Eduardo Varandas - Procurador do Trabalho;  
Elinay Almeida Ferreira - Juíza do Trabalho;

Sim
Convenção 182 da OIT; Decreto 6.481/08; Art. 
218-B do Código Penal; arts, 204 a 244-A do ECA

Opiniões

Sugere-se que seja realizado na 
forma de Seminário, com 4h/a. 
A sugestão já foi informada à 
proponente que não vê 
prejuízo à atividade em razão 
desta adequação.

Aperfeiçoamento 
Enfrentamento à 
Exploração Sexual de 
Crianças e 
Adolescentes 
realizado de 15 a 
16/03/2021, com 
conteúdo disponível 
para acesso livre em 
http://escola.mpu.
mp.br/conteudos-
educacionais/cursos/
aperfeicoamento/enf
rentamento-a-
exploracao-sexual-de-
criancas-e-
adolescentes

Pela temática e abordagem propostas, 
sugere-se que seja realizado na forma de 
Seminário, com 4h/a

Exploração Sexual de 
Crianças e 
Adolescentes - 
Desafios

Fernanda Brito 
Pereira

Seminário EAD 
Remoto

4 R$ 2.160,00

18 263

ANA MARIA 
VILLA REAL 
FERREIRA 
RAMOS

Sistema de 
Garantias de 
Direitos e políticas 
públicas de 
enfrentamento ao 
trabalho infantil

MPT Curso EAD Remoto 8
Raymundo Lima 
Ribeiro Júnior

Aprofundar o conhecimento de 
membros e membras no papel do 
sistema de garantias de direitos 
no combate ao trabalho infantil

Sistema de Garantias de Direito e enfrentamento 
ao trabalho infantil. Políticas Públicas de 
Prevenção e Combate ao Trabalho Infantil. Papel 
dos Conselhos Tutelares e da abordagem social. 
Papel dos Equipamentos da Assistência Social.  
Orçamento público da infância e repartição das 
competências federativas.

A discutir Sim

Constituição Federal; Convenção sobre os 
Direitos da Criança; Convenções 138 e 182 da 
OIT; Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 
de Assistência Social.

Evidências Atividade também se baseia em opiniões.

Projeto não necessita de 
adequação, sendo a carga 
horária e o formato adotado 
compatíveis com a atividade 
proposta e com seus objetivos 
pedagógicos.

Aperfeiçoamento 
Trabalho infantil em 
plataformas digitais 
realizado de 12 a 
13/07/2021, com 
conteúdo disponível 
para acesso livre em 
http://escola.mpu.
mp.br/conteudos-
educacionais/cursos/
aperfeicoamento/tra
balho-infantil-em-
plataformas-digitais . 
Aperfeiçoamento O 
papel da assistência 
social no 
enfrentamento ao 
trabalho infantil 
realizado em 
15/07/2021, com 
conteúdo a ser 
disponibilizado para 
acesso livre na página 
da ESMPU. 

Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico. Sugere-se que esta proposta, 
se selecionada pela Coordenação de 
Ensino, possa ser ofertada num bloco de 
atividades (programa) sobre políticas 
públicas, no qual podem se incluir as 
propostas “Acompanhamento e Indução de 
Políticas Públicas de Trabalho Decente 
Guiadas por Dados (107)”, “Sistema de 
Garantias de Direitos e políticas públicas de 
enfrentamento ao trabalho infantil (263)”, 
“ATENDIMENTO DAS VÍTIMAS DE 
VIOLÊNCIA SEXUAL - LEI 12.845/2013 - LEI 
DO MINUTO SEGUINTE (97)”, 
“Desenvolvimento e Teoria das Instituições 
(128)”, “Avaliação de Políticas Públicas 
(129)”, Mecanismos de exigibilidade e 
Monitoramento do Direito Humano à 
Alimentação e à Nutrição Adequadas nos 
territórios (248)”, “Desigualdade e política 
social no Brasil contemporâneo (119)”, 
“SISTEMA DE JUSTIÇA E A POPULAÇÃO EM 
SITUAÇÃO DE RUA: Criando, mantendo e 
aprimorando os processos de atendimento 
e garantia de direitos para essa População 
(253)”, “Diálogos interdisciplinares para 
garantir Direitos de usuários de álcool e 
outras drogas (--).

Sistema de Garantias 
de Direitos e políticas 
públicas de 
enfrentamento ao 
trabalho infantil

Raymundo 
Lima Ribeiro 
Júnior

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

8 R$ 4.320,00

20 269
Leomar 
Daroncho

Meio Ambiente do 
Trabalho em 
Frigoríficos - 
Atuação

MPT Curso Presencial 16
Leomar 
Daroncho

Nivelar informações práticas sobre 
a atuação do MPT

Os frigoríficos empregam cerca de 550 mil 
trabalhadores. Trata-se de uma das atividades 
industriais que mais geram acidentes de trabalho 
e doenças ocupacionais no Brasil. Instalados em 
diversos Estados, normalmente em cidades 
pequenas, são verdadeiros campeões em 
acidentes de trabalho. Dados do Ministério do 
Trabalho e Previdência indicam que somente em 
2019 ocorreram 23.320 mil acidentes de 
trabalho, ou seja, aproximadamente 90 
acidentes de trabalho ao dia!  Além dos muitos 
brasileiros sequelados e incapacitados para o 
trabalho – o abate de frangos, suínos e bovinos 
gerou, entre 2016 e 2020, 85.123 acidentes 
típicos e adoecimentos ocupacionais, com 64 
óbitos. Trata-se de grande desafio para os 
Membros do MPT, muitos em início de carreira, 
a atuação num setor em que  há sincronismo de 
múltiplos agentes agressivos:: ambientes frios, 
baixa taxa de renovação do ar, riscos de cortes e 
amputações, amônia, jornadas excessivas, 
ambiente insalubre e ritmo de trabalho ditado 
pela máquina.

Leomar Daroncho -Procurador do Trabalho 
Priscila Schwarz - Procuradora do Trabalho 
Sandro Eduardo Sardá - Procurador do 
Trabalho Lincoln Roberto Nóbrega Cordeiro -  
procurador do Trabalho

Sim
Normas Internacionais da OIT ( Convenções nº 
144 ve 155 da OIT); Constituição da República, 
CLT e NR36.

Evidências

O foco principal da proposta é o de fornecer 
informações básicas para atuação dos 
colegas em atuação em unidades com 
demandas relevantes no tema, que 
normalmente estão em início de carreira. O 
Setor concentra um grande universo de 
desafios à atuação: trabalho em ambientes 
frios, baixa taxa de renovação do ar, riscos de 
cortes e amputações, amônia, jornadas 
excessivas, ambiente insalubre (exposição a 
agentes químicos, físicos e biológicos), 
emprego de força excessiva, deslocamento 
de cargas, vibrações, quedas, posturas 
inadequadas, acidentes com facas, dentre 
outras ameaças. Poucas atividades humanas 
concentram tantos fatores de risco quanto os 
frigoríficos. Esse conjunto de agentes de 
riscos é agravado pelo intenso ritmo de 
trabalho, ditado pela máquina, em longas 
jornadas, fator que também desencadeia 
transtornos mentais. No contexto da 
pandemia de Covid-19, o setor representou 
importante desafio adicional à atuação do 
MPT. A proposta é também fazer o estudo de 
casos práticos.

Projeto não necessita de 
adequação, sendo a carga 
horária e o formato adotado 
compatíveis com a atividade 
proposta e com seus objetivos 
pedagógicos. Projeto 
priorizado em razão da sua 
capacidade de exequibilidade.

não
Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico.

Meio Ambiente do 
Trabalho em 
Frigoríficos - Atuação

Leomar 
Daroncho

Aperfeiçoamento 
Presencial

16 R$ 70.240,00

29 96
Cícero Robson 
Coimbra Neves

Crimes Militares 
de Abuso de 
Autoridade

MPM Curso Presencial 12
Cícero Robson 
Coimbra Neves

Oferecer a compreensão 
adequada a respeito de crimes de 
abuso de autoridade que se 
configurem em crimes militares 
extravagantes, de acordo com a 
Lei 13.869/2019, de forma a 
preparar o operador do Direito 
aos desafios que a nova norma 
impôs.

Estudo da Lei n. 13.869/2019, sob o viés do 
Direito Penal Militar, após a edição da Lei n. 
13.491/2017, aferindo dispositivos de Parte 
Geral e alguns crimes em espécie.

Cícero Robson Coimbra Neves Sim Lei n. 13.869/2019; Lei n. 13.491/201. Opiniões

Projeto adequado, com carga 
horária compatíveis com o 
objetivo pedagógico. Parecer 
FAVORÁVEL!

não

Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico. Sugere-se que o curso integre 
o rol de cursos livres da ESMPU, caso 
selecionado pela temática. 

Crimes Militares de 
Abuso de Autoridade

Cícero Robson 
Coimbra Neves

Aperfeiçoamento 
Presencial

12 R$ 68.080,00

30 153 Adriana Santos

A ‘VERDADE’ NO 
PROCESSO PENAL: 
UMA 
ABORDAGEM 
CRÍTICA

MPM Curso EAD Remoto 15 Adriana Santos

Discutir aspectos filosóficos e 
práticos da ‘verdade’ no processo 
penal,bem como o papel dos 
atores processuais no seu 
desvelamento.Analisar a exigência 
de um mínimo de ‘verdade’, ainda 
que aparente,para a instauração 
de PIC,incluídas as diversas fontes 
de fatos-Ouvidorias,e a 
responsabilização do Membro do 
MP,na hipótese de carência de 
indício, em face do previsto no art. 
27, da Lei nº 13.869/19.A temática 
será correlacionada com pontos 
abordados por Franz Kafka, em ‘O 
Processo’ e outras obras.

Curso destinado aos Membros e servidores do 
MPU/MP brasileiro, com o objetivo de fomentar 
a reflexão individual e o debate coletivo sobre a 
questão da ‘verdade’ no processo penal, 
abrangendo a CF e legislação. O ponto de partida 
é constituído pelas questões tratadas no 
romance 'O Processo' e outras obras de F.Kafka. 
O curso se desenvolve na perspectiva da 
eticidade ampla, na articulação entre o Direito e 
a Literatura, a partir das vivências funcionais dos 
inscritos, na concretização da justiça e na 
segurança jurídica no exercício das atividades 
ministeriais, de modo a auxiliar o participante no 
enfrentamento das demandas profissionais. A 
proposta do curso é de aulas síncronas 
expositivas on line, de caráter multidisciplinar, 
com a utilização de padlet, PPT, recursos 
audiovisuais e atividades práticas. Serão 
discutidas as condições de um processo justo, 
principalmente a prática extrajudicial em seu 
aspecto dinâmico, com aplicação de princípios na 
atividade profissional quotidiana.

Adriana Santos Sim
Constituição Federal, Lei nº 13.869/19, 
RESOLUÇÃO CNMP No 95/2013

Evidências

Projeto adequado, com carga 
horária compatíveis com o 
objetivo pedagógico. Parecer 
FAVORÁVEL!

não
Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico.

A ‘VERDADE’ NO 
PROCESSO PENAL: 
UMA ABORDAGEM 
CRÍTICA

Adriana Santos
Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

15 R$ 8.100,00

32 232
Adriano Alves 
Marreiros

Desmilitarização 
da Polícia e outros 
equívocos

MPM Curso EAD Remoto 12
Adriano Alves-
Marreiros

Entender que a desmilitarização,  
extinção das Justiças Militares e a 
efetivação outras propostas do 
mesmo espectro  ideológico  
prejudicariam a Sociedade 
especialmente porque a 
Hierarquia e a Disciplina são 
garantias para os indivíduos e para 
a Sociedade essencial para o 
controle da tropa armada do 
estado

Hierarquia e Disciplina são garantias 
constitucionais: quebra de hierarquia, 
descontrole  e caos. Movimentos ideológicos de 
desmilitarização, de enfraquecimentos das 
polícias, laxismo penal e afins O espírito Militar O 
potencial problemático da lei 13.967/2019 ADPF 
635, policiofobia e combate às organizações 
criminososas Debate sobre a desmilitarização e 
as outras propostas

Adriano Alves-Marreiros Fábio Costa Pereira 
Celso Castro Marcelo Rocha Monteiro Eliane 
Almeida Cel Cajueiro Sílvio Munhoz Juiz Harley 
Wanzeller

Sim
Constituição CPM CPPM Estatuto dos MIlitares 
Lei 13.967 leis de anistia de policiais grevistas 
outras

Evidências
Haverá grande interação entre os professores 
e entre os professores e o público.

Projeto adequado, com carga 
horária compatíveis com o 
objetivo pedagógico. Parecer 
FAVORÁVEL!

não

A atividade proposta, pelo objetivo 
colocado, parece pretender gerar um 
debate sobre uma ideia ou conceito, e não 
desenvolver competências tóricas ou 
práticas (objetivo de curso). Assim, sugere-
se sua abordagem inaugual em forma de 
Seminário, de 4h. 

Desmilitarização da 
Polícia e outros 
equívocos

Adriano Alves-
Marreiros

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

12 R$ 6.480,00

34 76
Ângelo Roberto 
Ilha da Silva

Terapias Padrão-
Ouro no 
Tratamento Clínico 
e Cirúrgico das 
Reposições de 
Sangue com 
Repercussão no 
Interesse Jurídico 
do Ministério 
Público

MPF Curso EAD Remoto 4
Ângelo Roberto 
Ilha da Silva

Este curso objetiva ampliar a 
difusão de evidências, no âmbito 
da Escola Superior do Ministério 
Público da União, sobre o 
conjunto de técnicas de 
tratamento clínico e cirúrgico 
desenvolvidas sob a especialidade 
denominada Gerenciamento de 
Sangue do Paciente, em 
programas de pós-graduação das 
principais universidades e em 
congressos de diversas 
especialidades da área da saúde. 
O objetivo deste curso é ampliar a 
difusão dessas evidências, de 
modo a subsidiar a atuação 
ministerial.

Questões relacionadas à reposição de sangue são 
frequentemente elevadas à apreciação do 
Ministério Público e do Poder Judiciário com o 
fundamento de que a transfusão de sangue é o 
único procedimento em que não há riscos de 
óbito ao paciente que necessita de reposição 
aguda ou crônica de sangue. Não existe 
procedimento isento de risco à saúde e as 
transfusões não constituem exceção à regra. 
Pertinente examinar a obrigatoriedade de se 
submeter a pessoa a um tratamento que viole a 
sua intimidade. Há um grande número de 
evidências médicas demonstrando segurança e 
efetividade nos tratamentos clínicos e cirúrgicos 
de pacientes que, em tese, só poderiam ter suas 
vidas salvas se recebessem transfusão de 
sangue. Essas terapias têm sido desenvolvidas e 
aplicadas em centros de referência internacional 
para o tratamento médico e chegaram aos 
programas de pós-graduação na área da saúde, 
na área do direito à saúde e no âmbito dos 
congressos das sociedades de especialidade.

Prof. Antônio Alceu dos Santos, Especialista em 
Cardiologia  Prof. Carlos Eduardo Panfilio, 
Doutor em Ciências da Saúde  Prof. Daison 
Nelson Ferreira Dias, Mestre em Neurociências  
Prof. Juan Carlos Montano Pedroso, Doutor em 
Cirurgia Plástica  Prof. Wagner Martins 
Homero, Especialista em Ginecologia e 
Obstetrícia

Sim
Constituição Federal, art. 198, inc. II, art. 200, 
inc. I; Lei 8.080/1990, art. 4º, § 1º

Evidências

NATA_France_Program_2021 PARECER 
ARESV/PGR Nº 200922/2020 Programma The 
1st International Interdisciplinary Congress 
PBM in Clinical Medicine 
Programa_Científica_Congresso_SBA_2021 
RE-1212272-MPF_Aras 
SABM_2021_Program_08-14-21

Pela aprovação, de acordo com 
parecer pedagógico. 

não

Sugere-se alteração do formato da 
atividade, para Seminário, visto que o seu 
objetivo é a difusão de evidências sobre 
temática específica. Além disto, 
considerando o número de docentes 
indicados e suas titulações, uma exposição 
com menos interação com o público 
permitirá mais tempo para que 
apresentem as informações sobre as 
técnicas de tratamento.
Sugere-se, também, que a atividade, se 
selecionada pela Coordenação de Ensino, 
faça parte de um bloco de atividades 
(programa) voltadas ao Direito à saúde, 
como é a proposta "Consentimento e o 
dever de esclarecimento médico: reflexos 
no tratamento da COVID-19", a "Direito à 
Saúde: Aspectos práticos e o entendimento 
dos tribunais superiores" e a "Terapias 
Padrão-Ouro no Tratamento Clínico e 
Cirúrgico das Reposições de Sangue com 
Repercussão no Interesse Jurídico do 
Ministério Público"

Terapias Padrão-
Ouro no Tratamento 
Clínico e Cirúrgico 
das Reposições de 
Sangue com 
Repercussão no 
Interesse Jurídico do 
Ministério Público

Ângelo 
Roberto Ilha 
da Silva

Seminário EAD 
Remoto

4 R$ 500,00
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4. NOME DA 
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5. RAMO
6. TIPO DE 
ATIVIDADE

7. MODALIDADE
8. CARGA 
HORÁRIA

9. ORIENTADOR 
PEDAGÓGICO 
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12. OBJETIVO GERAL 13. EMENTA 14. PROFESSORES SUGERIDOS

15. ATIVIDADE 
FUNDAMENTADA 
EM BASES 
NORMATIVAS?

16. BASES NORMATIVAS QUE FUNDAMENTAM A 
ATIVIDADE

17. ATIVIDADE 
BASEADA EM 
EVIDÊNCIAS 
OU OPINIÕES?

18. Se proposta de 
lançamento de 
livro: NOME DO 
LIVRO

19. Se 
proposta de 
lançamento 
de livro: 
RESUMO

21. OBSERVAÇÕES ADICIONAIS
PARECER DA RESPECTIVA 

COORDENAÇÃO DE ENSINO
TEMA OFERTADO EM 

2/2021?
PARECER PEDAGÓGICO Atividade Acadêmica

Orientador 
Pedagógico

Tipo de atividade
Carga 
horária

Estimativa 
de custos 

36 78
OLIVEIROS 
GUANAIS DE 
AGUIAR FILHO

NOVAS 
TENDÊNCIAS DO 
CONCURSO DE 
PESSOAS E 
IMPUTAÇÃO 
PENAL NO ÂMBITO 
EMPRESARIAL

MPF Seminário EAD Remoto 3
OLIVEIROS 
GUANAIS DE 
AGUIAR FILHO

Discutir o fundamento da 
imputação aos distintos 
intervenientes em um delito, bem 
como a imputação a pessoas 
físicas no âmbito de estruturas 
empresariais.

CONCURSO DE PESSOAS - PRINCÍPIOS DE 
IMPUTAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS EM 
ESTRUTURAS EMPRESARIAIS - COMPETÊNCIAS E 
DELEGAÇÃO - DEVERES DE PROCURAR 
CONHECIMENTOS

Ricardo Robles Planas - Professor Catedrático 
de Direito Penal da Universidade Pompeu 
Fabra em Barcelona (a ser convidado).

Não Opiniões   
Pela aprovação, de acordo com 
parecer pedagógico. 

não

A proposta, especialmente diante da carga 
horária sugerida, parece centrar-se na 
apresentação dos conceitos e de casos em 
concreto sobre a temática, sem a previsão 
de metodologias de ensino ativas. O 
formato de seminário adequa-se bem à 
proposta de atividade acadêmica.

NOVAS TENDÊNCIAS 
DO CONCURSO DE 
PESSOAS E 
IMPUTAÇÃO PENAL 
NO ÂMBITO 
EMPRESARIAL

OLIVEIROS 
GUANAIS DE 
AGUIAR FILHO

Seminário EAD 
Remoto

3 R$ 500,00

43 142

DANIEL DE 
RESENDE 
SALGADO/LUIS 
FELIPE KIRCHER

TEORIA E PRÁTICA 
DA ATIVIDADE 
PROBATÓRIA

MPF Curso EAD Remoto 36

DANIEL DE 
RESENDE 
SALGADO/LUIS 
FELIPE KIRCHER

Discutir a teoria e a prática 
contemporânea dos contextos da 
atividade probatória, desde a 
descoberta dos elementos de 
informação à motivação das 
decisões judiciais, abordando 
aportes do direito probatório 
estrangeiro, em especial da escola 
de raciocínio probatório, e a 
possibilidade de aplicação em 
nosso ordenamento jurídico.

Prova e verdade. Conceitos fundamentais, 
terminologia, funções da prova, contextos da 
atividade probatória. Direito à prova. Liberdade 
probatória. A prova como justificação 
epistêmica. O contexto da descoberta. 
Investigação e método abdutivo. Meios de prova 
e meios de obtenção de prova – as técnicas 
especiais de investigação. Admissibilidade e 
inadmissibilidade da prova – provas ilícitas e 
proporcionalidade. Produção probatória: ônus da 
prova, regra de julgamento e poderes 
instrutórios do juiz. Contexto da valoração e da 
decisão – a inferência probatória (o 
psicologismo, bayasianismo, explanacionismo, 
inferência frequentista). Standards probatórios. 
Motivação do juízo de fato e de direito e técnicas 
de análise do logicismo das sentenças. Provas em 
espécie: desenho institucional da prova pericial; 
a epistemologia do testemunho; indícios e 
presunções

daniel de resende salgado/luis felipe 
kircher/gustavo badaró/marta saad/janaína 
matida/danilo knijnik/jordi ferrer 
beltran/carmen vazquez/vladimir aras/vitor de 
paula ramos/frederico valdez/andrey borges de 
mendonça/yuri luz

Não Opiniões
Pela aprovação, de acordo com 
parecer pedagógico, com 
redução de 8h/a para debates

Aperfeiçoamento 
Teoria e Prática da 
atividade probatória 
realizado em 24/05 a 
15/06/2021.  
Conteúdo disponível 
para acesso livre 
emhttp://escola.mpu.
mp.br/conteudos-
educacionais/cursos/
aperfeicoamento/teo
ria-e-pratica-da-
atividade-probatoria

A atividade foi ofertada em 2021, com o 
mesmo conteúdo e mesmos docentes. 
Sugere-se que o curso, se selecionado pela 
Coordenação de Ensino, seja ofertado na 
modalidade híbrida. O curso oferecido em 
2021 configuraria a parte remota da 
atividade e, se somariam à carga horária 
total do curso de 2021 8 horas aula, para 
debate com os docentes indicados pelo 
orientador pedagógico. Ou seja, teriam 16h 
não custeadas, a serem compostas pelo 
material do curso de 2021 como etapa 
assíncrona, e custear/acrescer 8h para 
debates síncronos

TEORIA E PRÁTICA 
DA ATIVIDADE 
PROBATÓRIA

DANIEL DE 
RESENDE 
SALGADO/LUIS 
FELIPE 
KIRCHER

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

24 R$ 4.320,00

44 143
DANIEL DE 
RESENDE 
SALGADO

ACORDO DE NÃO 
PERSECUÇÃO 
PENAL E JUSTIÇA 
RESTAURATIVA: 
DISCUSSÕES 
PRÁTICAS E 
DOGMÁTICAS

MPF Curso EAD Remoto 32
DANIEL DE 
RESENDE 
SALGADO

Discutir na teoria e na prática a 
utilização de aportes da justiça 
restaurativa a partir dos acordos 
de não persecução penal e como 
podem servir de “porta de 
entrada” para Justiça 
Restaurativa, mantendo os seus 
princípios e valores essenciais. 
Apresentar aspectos relevantes 
sobre o ANPP, a facilitar a atuação 
dos membros do MPF

A estrutura do ANPP. A horizontalização do 
acordo: a isonomia negociativa a partir de um 
ambiente não verticalizado de entabulação do 
acordo. Técnicas de negociação. Princípios e 
valores da justiça restaurativa. O papel dos 
atores processuais na Justiça Restaurativa. 
Vantagens de encaminhamento de determinados 
casos de acordo de não persecução penal à 
Justiça Restaurativa. Casos práticos e os ciclos de 
restauração. Natureza jurídica e hipóteses de 
cabimento do ANPP. Acordos após ações 
judicializadas. Direito intertemporal. 
Procedimento do ANPP. Discussões sobre o 
entendimento dos Tribunais Superiores. 
Orientação das Câmaras de Coordenação e 
Revisão. Discussão de negociação de ANPP em 
crimes específicos, como tributários e ambientais

andrey borges de mendonça/isac 
barcelos/daniel de resende salgado/rafael 
rayol/monique checker

Não Opiniões
Pela aprovação, de acordo com 
parecer pedagógico, com 
redução de 8h/a para debates

Aperfeiçoamento 
Acordos de Não 
Persecução Penal 
(ANPP) e Justiça 
Restaurativa  
realizado em 22/03 a 
19/04/2021.  
Conteúdo disponível 
para acesso livre em 
http://escola.mpu.
mp.br/conteudos-
educacionais/cursos/
aperfeicoamento/aco
rdos-de-nao-
persecucao-penal-
anpp-e-justica-
restaurativa

A atividade foi ofertada em 2021, com o 
mesmo conteúdo e mesmos docentes. 
Sugere-se que o curso, se selecionado pela 
Coordenação de Ensino, seja ofertado na 
modalidade híbrida. O curso oferecido em 
2021 configuraria a parte remota da 
atividade e, se somariam à carga horária 
total do curso de 2021 8 horas aula, para 
debate com os docentes indicados pelo 
orientador pedagógico. Ou seja, teriam 28h 
não custeadas, a serem compostas pelo 
material do curso de 2021 como etapa 
assíncrona, e custear/acrescer 8h para 
debates síncronos.
Ademais, as propostas "ACORDO DE NÃO 
PERSECUÇÃO PENAL E JUSTIÇA 
RESTAURATIVA: DISCUSSÕES PRÁTICAS E 
DOGMÁTICAS(143), "JUSTIÇA 
RESTAURATIVA: ESSÊNCIA BÁSICA, 
ASPECTOS PRÁTICOS E DOGMÁTICOS 
(144)", "Atuação Autocompositiva e 
resolutiva do MPF: Aspectos práticos 
(176)", "Introdução à Justiça Restaurativa 
(256)" possuem conteúdos que se 
interpolam, sugere-se verificar a 
possibilidade de aglutinação, se 
selecionadas pela Coordenação de Ensino

ACORDO DE NÃO 
PERSECUÇÃO PENAL 
E JUSTIÇA 
RESTAURATIVA: 
DISCUSSÕES 
PRÁTICAS E 
DOGMÁTICAS

DANIEL DE 
RESENDE 
SALGADO

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

36 R$ 4.320,00

47 256
TANIA MARIA 
DE MATTOS 
BEZERRA

Introdução à 
Justiça 
Restaurativa

MPF Curso EAD Remoto 30

Procurador da 
República Thales 
Messias Pires 
Cardoso

Oferecer as bases teóricas e 
noções fundamentais sobre 
Justiça Restaurativa, visando 
sensibilizar servidores (técnicos e 
analistas) para o trabalho nos 
futuros núcleos de Justiça 
Restaurativa do Ministério Público 
da União.

A Política Pública Nacional de Justiça 
Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário foi 
instituída pela Resolução CNJ nº 225/2016.  Em 
31 de dezembro de 2019, uma nova resolução do 
CNJ (nº 300/2019) alterou a Política Nacional e 
previu a implantação da Justiça Restaurativa 
pelos Tribunais Regionais Federais e pelos 
Tribunais de Justiça, estabelecendo também a 
necessidade de ações de capacitação sobre o 
tema.  Este curso servirá de base para uma 
futura atuação de servidores (técnicos e 
analistas) em núcleos de Justiça Restaurativa a 
serem implantados nos ramos do MPU.

Juiz Marcelo N. Salmaso (TJ-SP); Juiz Egberto de 
Almeida Penido (TJ-SP); João Salm (Chicago); 
Sabrina Paroli (Coordenadora Cursos/JR);  Juiz 
Federal Osmane dos Santos; Ana Carla de 
Albuquerque; Katia Herminia Martins Lazarano 
Roncada, Juíza Fed./Coord. CEJURE/JF-SP; Juiz 
Fed. Fernão Pompêo de Camargo; Carla 
Rodrigues de Souza, Colaboradora CEJURE-JF-
SP; Tânia M. M. Bezerra (MPF); Proc. da 
República Andrey Borges de Mendonça; Thales 
Messias Pires Cardoso e Felipe Augusto de 
Barros Carvalho Pinto.

Sim

- Resolução CNJ nº 225/2016, de 31 de maio de 
2016, alterada pela Resolução CNJ nº 300/2019, 
de 31 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a 
Política Nacional de Justiça Restaurativa no 
âmbito do Poder Judiciário e dá outras 
providências.  - Resolução CNJ nº 253/2018, de 
4 de setembro de 2018, que define a política 
institucional do Poder Judiciário de atenção e 
apoio às vítimas de crimes e atos infracionais.  - 
Resolução CNJ nº 288/2019, de 25 de junho de 
2019, que define a política institucional do 
Poder Judiciário para a promoção da aplicação 
de alternativas penais, com enfoque 
restaurativo, em substituição à privação de 
liberdade.  - ORIENTAÇÃO CONJUNTA Nº 
03/2018, da 2a, 4a e 5a Câmaras de 
Coordenação e Revisão do MPF (item 7).

Evidências

Proposta aprovada, a aglutinar 
com as propostas "JUSTIÇA 
RESTAURATIVA: ESSÊNCIA 
BÁSICA, ASPECTOS PRÁTICOS E 
DOGMÁTICOS" (144) e 
"Atuação Autocompositiva e 
resolutiva do MPF: Aspectos 
práticos" (176), com 30h/a.

Aperfeiçoamento 
Acordos de Não 
Persecução Penal 
(ANPP) e Justiça 
Restaurativa  
realizado em 22/03 a 
19/04/2021.  
Conteúdo disponível 
para acesso livre em 
http://escola.mpu.
mp.br/conteudos-
educacionais/cursos/
aperfeicoamento/aco
rdos-de-nao-
persecucao-penal-
anpp-e-justica-
restaurativa

Projeto adequado, com formato 
(Aperfeiçoamento ) condizente com o 
objetivo da atividade. 
Ademais, as propostas "ACORDO DE NÃO 
PERSECUÇÃO PENAL E JUSTIÇA 
RESTAURATIVA: DISCUSSÕES PRÁTICAS E 
DOGMÁTICAS(143), "JUSTIÇA 
RESTAURATIVA: ESSÊNCIA BÁSICA, 
ASPECTOS PRÁTICOS E DOGMÁTICOS 
(144)", "Atuação Autocompositiva e 
resolutiva do MPF: Aspectos práticos 
(176)", "Introdução à Justiça Restaurativa 
(256)" possuem conteúdos que se 
interpolam, sugere-se verificar a 
possibilidade de aglutinação, se 
selecionadas pela Coordenação de Ensino.

Justiça Restaurativa: 
introdução, essência 
básica, aspectos 
práticos e 
dogmáticos e 
atuaçaõ 
autocompositiva e 
resolutiva do MPF

Thales Messias 
Pires Cardoso

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

30 R$ 16.200,00

48 148
Marcelo 
Malheiros 
Cerqueira

A Nova Lei de 
Improbidade 
Administrativa: 
aspectos materiais 
e procedimentais 
sob o enfoque 
constitucional

MPF Curso EAD Remoto 10

Marcelo 
Malheiros 
Cerqueira e 
Galtiênio da Cruz 
Paulino

Examinar as alterações 
promovidas na Lei de Improbidade 
Administrativa pela recente Lei nº 
14.230/2021, tanto do ponto de 
vista material quanto processual, 
sob o enfoque dos princípios 
constitucionais da tutela da 
probidade administrativa e do 
direito administrativo 
sancionador.

1. Introdução, princípios e evolução normativa. 
1.1 Conceito de probidade administrativa. 1.2. 
Princípios constitucionais da tutela da probidade 
administrativa. 1.3. O sistema anticorrupção. 
Função. Evolução normativa. As Convenções 
Internacionais contra a Corrupção. 1.4. Direito 
administrativo sancionador. 1.5. Panorama da 
nova LIA: avanços e retrocessos. 1.6. Panorama 
das orientações sobre a aplicação da nova LIA no 
MPF e em outros MPS. 2. Aspectos materiais da 
nova LIA. 2.1. Sujeitos ativo e passivo. 2.2. A 
tipologia dos arts. 9º, 10 e 11. 2.3. Excludentes 
legais. 2.4. As sanções na nova lei. 2.5. Reflexos 
práticos nas investigações e ações em curso. 
Reflexos práticos nas condenações já proferidas. 
2.6. Reflexos da nova LIA no plano político-
eleitoral. 2.7. Relativização do princípio da 
independência das instâncias na nova lei. 3. 
Aspectos procedimentais. 3.1. Investigação. 3.2. 
O acordo de não persecução cível. 3.3. Atuação 
do MP. 3.4. Outras questões processuais. 3.5. 
Prescrição.

1. Marcelo Malheiros Cerqueira.  2. Galtiênio 
da Cruz Paulino.  3. João Paulo Lordelo.  4. 
Edilson Vitorelli. 5. A definir. 6. A definir.

Sim
Constituição de 1988. Lei 8.429/92, com as 
alterações efetuadas pela Lei nº 14.230/2021.

Evidências

O curso será dividido em três ou quatro 
módulos, com duração aproximada de 2-3 
horas. Os quatro professores indicados já 
confirmaram sua participação. Os 
organizadores já estão em contato com 
outros nomes para preencher as duas outras 
vagas. O e-mail do segundo orientador 
pedagógico é: galtieniopaulino@mpf.mp.br 
(tel: 61 98191-4135)

Pela aprovação nos termos 
propostos

Aperfeiçoamento 
Improbidade 
Administrativa: 
Temas Controvertidos 
realizado em 26/02 a 
07/05/2021.  
Conteúdo disponível 
para acesso livre em 
http://escola.mpu.
mp.br/conteudos-
educacionais/cursos/
aperfeicoamento/imp
robidade-
administrativa-temas-
controvertidos, mas 
oferecido antes da 
mudança da lei

Projeto adequado, com formato 
(Aperfeiçoamento) condizente com o 
objetivo da atividade ("examinar"). Curso 
com a mesma temática foi ofertado em 
2021, todavia a descrição do objetivo geral 
e da ementa, da proposta, revela um 
caráter mais prático e objetivo do 
conteúdo a ser abordado. 
O assunto, inclusive, é de grande 
repercussão no âmbito do MPU, diante de 
sua atuação direta nos casos de 
improbidade administrativa e os conceitos 
e aplicação da nova normativa ainda 
precisam de aprofundamento.

A Nova Lei de 
Improbidade 
Administrativa: 
aspectos materiais e 
procedimentais sob o 
enfoque 
constitucional

Marcelo 
Malheiros 
Cerqueira e 
Galtiênio da 
Cruz Paulino

Aperfeiçoamento 
Presencial

10 R$ 67.000,00

50 178
Luiz Antônio 
Ximenes Cibin

Curso teórico e 
prático sobre 
ONGs 
juridicamente 
qualificadas como 
OS e Oscips. 
Contratações com 
a Administração 
Pública. Estudo 
teórico e resolução 
de problemas na 
visão do Ministério 
Público Federal 
(extra ou 
judicialmente).

MPF Curso EAD Remoto 16
Luiz Antônio 
Ximenes Cibin

Curso teórico e prático sobre 
ONGs juridicamente qualificadas 
como OS e Oscips. Contratações 
com a Administração Pública. 
Estudo teórico e resolução de 
problemas na visão do Ministério 
Público Federal (extra ou 
judicialmente).

Curso teórico e prático sobre ONGs 
juridicamente qualificadas como OS e Oscips. 
Contratações com a Administração Pública. 
Estudo teórico e resolução de problemas na 
visão do Ministério Público Federal (extra ou 
judicialmente).

Procurador da República Luiz Antônio Ximenes 
Cibin

Sim

Legislação que rege as Organizações Sociais (e 
os Contratos de Gestão) e as Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público (e os 
Termos de Parceria). Alterações Normativas 
acerca do tratamento jurídico conferido às 
OSCIPs e OS. Lei nº 9.790/99, de 23 de março de 
1999, que criou o regime jurídico das OSCIPs, e 
o Decreto Presidencial nº 3.100, de 30 de junho 
de 1999, que regulamentou referida Lei, e suas 
respectivas alterações. Lei nº 9.637, de 15 de 
maio de 1998, que criou o regime jurídico das 
OS, e o Decreto nº 9.190, de 1º de novembro de 
2017, que regulamentou o disposto no art. 20 
da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998

Evidências
Pela aprovação, de acordo com 
parecer pedagógico. 

não

Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico. Pelo formato   e carga horária 
apresentada, sugere-se a sua realizaçao na 
modalidade presencial

Curso teórico e 
prático sobre ONGs 
juridicamente 
qualificadas como OS 
e Oscips. 
Contratações com a 
Administração 
Pública. Estudo 
teórico e resolução 
de problemas na 
visão do Ministério 
Público Federal 
(extra ou 
judicialmente).

Luiz Antônio 
Ximenes Cibin

Aperfeiçoamento 
Presencial

16 R$ 70.240,00

52 182

ANDREA 
WALMSLEY 
SOARES 
CARNEIRO

Crimes contra a 
ordem tributária

MPF Curso EAD Remoto 12

ANDREA 
WALMSLEY 
SOARES 
CARNEIRO

Apresentar a teoria geral sobre os 
ilícitos penais tributários e os 
delitos específicos previstos na 
legislação especial e no Código 
Penal.

Crimes contra a ordem tributária:  1. Teoria 
Geral: 1.1 Ilícito administrativo x ilícito penal 1.2 
Elemento subjetivo 1.3 Interdependência das 
instâncias  2 Crimes da Lei n. 8.137/90: 2.1 Art. 1.
o e suas características; 2.2 Art. 2.o e suas 
características; 2.3 Art. 3.o e suas características.  
3. Crimes do Código Penal: 3.1 Descaminho; 3.2 
Apropriação indébita previdenciária; 3.3 
Sonegação de contribuição previdenciária.

Andréa Walmsley Soares Carneiro Sim
Código Penal, arts. 334, 168-A e 337-A e arts. 1.
o e 2.o da Lei n.o 8.137/90.

Evidências
COORD. ENSINO: PODE FICAR PARA O 
SEGUNDO SEMESTRE, SE NECESSÁRIO

Pela aprovação, de acordo com 
parecer pedagógico. 

não

Projeto adequado, com formato 
(Aperfeiçoamento) condizente com o 
objetivo da atividade. Projeto adequado, 
com formato e carga horária compatíveis 
com o objetivo pedagógico. Pelo formato   
e carga horária apresentada, sugere-se a 
sua realizaçao na modalidade presencial.

Crimes contra a 
ordem tributária

ANDREA 
WALMSLEY 
SOARES 
CARNEIRO

Aperfeiçoamento 
Presencial

12 R$ 68.080,00

53 184

ANDREA 
WALMSLEY 
SOARES 
CARNEIRO

CURSO DE 
INOVAÇÕES DA LEI 
ANTICRIME

MPF Curso EAD Remoto 12

ANDREA 
WALMSLEY 
SOARES 
CARNEIRO

APRESENTAR QUESTÕES 
DOUTRINÁRIAS, 
JURISPRUDENCIAIS E PRÁTICAS 
SOBRE O PACOTE ANTICRIME

1.�ALTERAÇÕES NO CÓDIO PENAL: 1.1�

LEGÍTIMA DEFESA; 1.2�MULTA; 1.3�TEMPO DE 

CUMPRIMENTO; 1.4�CONFISCO ALARGADO; 1.5�

PRESCRIÇÃO   2.�ALTERAÇÕES NO CÓDIO PENAL: 

2.1�JUIZ DAS GARANTIAS; 2.2�“DEFESA” NO 
INQUÉRITO POLICIAL DE AGENTES DO ART. 144 

DA CF; 2.3�NOVO ARQUIVAMENTO; 2.4�

ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL; 2.5�
ALTERAÇÃO NO REGIME DAS CAUTELARES 
PESSOAIS.

ANDRÉA WALMSLEY SOARES CARNEIRO Sim Código Penal e Código de Processo Penal Evidências
Pela aprovação, de acordo com 
parecer pedagógico. 

não

Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico. Projeto adequado, com 
formato e carga horária compatíveis com o 
objetivo pedagógico. Pelo formato   e carga 
horária apresentada, sugere-se a sua 
realizaçao na modalidade presencial

CURSO DE 
INOVAÇÕES DA LEI 
ANTICRIME

ANDREA 
WALMSLEY 
SOARES 
CARNEIRO

Aperfeiçoamento 
Presencial

12 R$ 68.080,00

54 185
Artur de Brito 
Gueiros Souza

BRASIL 200: As 
ciências criminais 
no bicentenário da 
Independência

MPF Seminário EAD Remoto 8
Artur de Brito 
Gueiros Souza

Refletir sobre as transformações 
das ciências penais, considerando 
a efeméride dos duzentos de 
existência do País.

1. Princípios fundantes do direito penal: as 
fontes legislativas do Brasil soberano. 2. A teoria 
geral da infração penal nos diplomas legais 
brasileiros. 3. As as modalidades de sanções 
penais na História do Brasil. 4. Direito penal 
especial: as infrações econômicas desde a 
Proclamação da Independência até os dias 
atuais.

Artur Gueiros (Coordenador); Cibele Benevides; 
José Maria Panoeiro; Elisa Pittaro Neves; 
Juliana Câmara; Carlos Eduardo Japiassú; 
Claudia Barrilari; Fernando Galvão; Luís Claudio 
Consentino; Fernanda Ravazzano.

Sim Código Penal e legislação penal especial. Opiniões

Pela aprovação, de acordo com 
parecer pedagógico. Sugere-se 
a realização em setembro, para 
celebração do bicentenário 

não

Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico Sugere-se que a carga horária 
seja reduzida para 4h. A ser realizado em 
setembro, em celebração ao bicentenário

BRASIL 200: As 
ciências criminais no 
bicentenário da 
Independência

Artur de Brito 
Gueiros Souza

Seminário EAD 
Remoto

4 R$ 500,00

55 191
Pedro Melo 
Pouchain 
Ribeiro

Teoria do delito no 
dirieto penal 
econômico

MPF Curso EAD Remoto 9
Pedro Melo 
Pouchain Ribeiro

Compreender as principais 
categorias da teoria do delito 
aplicadas ao direito penal 
econômico. Discutir importantes 
figuras dogmáticas, como a teoria 
do domínio do fato, à luz da 
criminalidade econômica. Estudar 
casos concretos, tratados na 
jurisprudência, envolvendo 
problemas de teoria do delito no 
contexto do direito penal 
econômico. Introduzir 
mecanismos de compliance de 
empresas privadas, relacionando-
os com a atividade do Ministério 
Público Apresentar discussões de 
ordem político-criminal

- Especificidades da teoria do delito no direito 
penal econômico - Concurso de agentes no 
direito penal econômico (Introdução) - Teoria do 
domínio do fato (domínio da organização) à luz 
da criminalidade empresarial - Participação em 
delitos próprios (especiais ou de dever) - 
Conclusão/Encerramento

Dr. Adriano Teixeira (LL.M.) Doutor (summa 
cum laude; Fakultätspreis 2017) e mestre (LL.
M) em Direito pela Ludwig-Maximiliams-
Universität München (Munique, Alemanha), 
sob orientação do Prof. Dr. Dr. h.c. mult. Bernd 
Schünemann. Realizou estágio pós-doutoral na 
Humboldt-Universität zu Berlin, com bolsa da 
Fritz Thyssen Stiftung, junto à Cátedra do Prof. 
Dr. Luís Greco, LL.M. É Professor do Mestrado 
Profissional - Linha Direito Penal Econômico - 
da FGV SP. Consultor

Sim

Constituição Federal, Código Penal, Lei de 
Lavagem de Capitais, Lei dos Crimes contra a 
Ordem Tributária, Lei dos Crimes contra o 
Sistema FInanceiro Nacional, etc.

Evidências

O curso será dividido em três módulos, de 3 
horas-aula (2 horas de exposição e 1 hora de 
debates), e realizado por três dias 
subsequentes, conforme o conteúdo 
exposto.

Pela aprovação, de acordo com 
parecer pedagógico. 

não
Projeto adequado, com formato 
(Aperfeiçoamento) condizente com o 
objetivo da atividade  ("compreender")

Teoria do delito no 
dirieto penal 
econômico

Pedro Melo 
Pouchain 
Ribeiro

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

9 R$ 4.860,00

57 193
Pedro Melo 
Pouchain 
Ribeiro

A imputação 
objetiva e sua 
aplicabilidade 
prática

MPF Curso EAD Remoto 3
Pedro Melo 
Pouchain Ribeiro

- Compreender a sistematização 
teórica da imputação objetiva; - 
Apresentar a aplicabilidade da 
teoria, por meio da discussão de 
casos (fictícios e jurisprudenciais); 
- Verificar a capacidade de 
rendimento da teoria da 
imputação objetiva nos crimes de 
perigo.

- Introdução ao tema; - Delitos de lesão e delitos 
de perigo; - A imputação objetiva nos delitos de 
lesão (criação de um risco não permitido); - A 
imputação objetiva nos delitos de perigo (a 
realização do risco não permitido); - A imputação 
objetiva nos crimes federais (discussão de casos).

Ma. Janice Santin Doutoranda em Direito pela 
Humboldt-Universität zu Berlin. Mestra em 
Direito Penal pela Universidade do Estado do 
Rio de Janeiro (UERJ). Pós-graduada em 
Ciências Criminais e Segurança Pública pela 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro 
(UERJ). Professora convidada do Programa de 
Pós-Graduação em Ciências Criminais da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio de 
Janeiro (PUC-Rio).

Sim Constituição Federal e Código Penal. Evidências
O curso será dividido em um módulo de 3 
horas-aula (2 horas de exposição e 1 hora de 
debates).

Pela aprovação, de acordo com 
parecer pedagógico. 

não
Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico

A imputação objetiva 
e sua aplicabilidade 
prática

Pedro Melo 
Pouchain 
Ribeiro

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

3 R$ 1.620,00

59  - - 
Coordenação 
de Ensino MPF

Direitos 
Fundamentais e 
Vacinação

MPF Curso Presencial 16 Tatiana Dornelles
Capacitar o MP para repercussões 
criminais e coletivas a partir de 
tratamentos médicos

27/04 Manhã - Consentimento e o dever de 
esclarecimento (proposta 194)

27/04 Tarde - Debate técnico

28/04 Manhã - Debate Técnico

28/04 Tarde - Papel do Ministério Público 

Ma. Janice Santin Doutoranda em Direito pela 
Humboldt-Universität zu Berlin. Mestra em 
Direito Penal pela Universidade do Estado do 
Rio de Janeiro (UERJ). Pós-graduada em 
Ciências Criminais e Segurança Pública pela 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro 
(UERJ). Professora convidada do Programa de 
Pós-Graduação em Ciências Criminais da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio de 
Janeiro (PUC-Rio).

Sim
Constituição Federal, Código Penal e Código 
Civil.

Evidências e 
opinativo

 A atividades será presencial, mas alguns com 
alguns palestrantes alemães se apresentarão 
pelo Zoom aos presentes

Pela aprovação, de acordo com 
parecer pedagógico. 
Incorporará a proposta 
"Consentimento e o dever de 
esclarecimento médico: 
reflexos no tratamento da 
COVID-19" (194)

não
Projeto adequado, com formato 
(Aperfeiçoamento) condizente com o 
objetivo da atividade.

Direitos 
Fundamentais e 
Vacinação

Tatiana 
Dornelles

Aperfeiçoamento 
Presencial

16 R$ 70.240,00

63 197 Sauvei Lai Provas Digitais MPF Seminário Presencial 6 Sauvei Lai 

Introduzir e examinar as provas 
digitais no Projeto de Lei n° 
4939/2020, cujo anteprojeto o 
proponente foi um dos dois co-
autores.  Esse tema já fui objeto 
de curso de capacitação dos 
Promotores de Justiça do MPRJ, 
co-coordenado pelo proponente.

Introdução. Legislação internacional e normas 
técnicas. Visão panorâmica do novo Código de 
Processo Penal e do Projeto de Lei n° 4939/2020. 
Glossário do Projeto de Lei. Características da 
comunicação na Internet. Classificação dos dados 
digitais. Relevância dos metadados. Princípios. 
Conceito. Meios de obtenção de prova digital. 
Coleta remota oculta. Coleta por acesso forçado. 
Decisão judicial e prazo. Mandado judicial. 
Cadeia de custódia específica. Restituição do 
dispositivo ou do sistema informático. 
Tratamento e finalidade específica. Sigilo. Dados 
pessoais sensíveis. Internet das coisas.

Sauvei Lai, Promotor de Justiça do MPRJ, 
membro-auxiliar do Procurador-Geral da 
República Pedro Borges Mourão, Promotor de 
Justiça do MPRJ

Sim
Novo Código de Processo Penal e  Projeto de Lei 
n° 4939/2020, entre outras legislações 
internacionais e normas técnicas

Evidências

Pela aprovação, aglutinando 
com a proposta 
Reconhecimento Facial (226) e 
juntando com a proposta 
Critptoativos (174), sob 
orientação pedagógica do 
Sauvei Lai e Alexandre Senra e 
com 16h/a. 

não

Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico
Sugere-se, também, que a atividade, se 
selecionada pela Coordenação de Ensino, 
faça parte de um bloco de atividades 
(programa) voltadas ao Direito digital 
aplicado ao Direito Penal, como são as 
propostas “Provas Digitais (197)”, “O uso 
da tecnologia de reconhecimento facial à 
luz da legislacao brasileira e legislacoes 
estrangeiras (226)”, “CRIPTOATIVOS E 
BLOCKCHAIN PARA O MPU – Aspectos 
práticos (174)”, “TÉCNICAS AVANÇADAS DE 
INVESTIGAÇÃO - 2.ª edição (231)”, “Boas 
Práticas na Coleta de Vestígios Digitais em 
Campo (75)”.

Direito Digital
Sauvei Lai e 
Alexandre 
Senra

Aperfeiçoamento 
Presencial

16 R$ 70.240,00

67 222
Thiago Pinheiro 
Corrêa

Processo penal e 
ciência: os limites 
e possibilidades do 
emprego de 
metodologias 
empíricas no 
âmbito do sistema 
de justiça criminal

MPF Curso EAD Remoto 16

Thiago Pinheiro 
Corrêa; Vitor 
Souza Cunha; 
Lucas Thevenard 
Gomes

Capacitar os membros do 
Ministério Público da União para 
enfrentar os desafios 
concernentes ao emprego, no 
processo penal, de metodologias 
empíricas amparadas em estudos 
científicos oriundos de diferentes 
áreas do saber.

Epistemologia judiciária. Processo penal. Provas.  
Processo penal e psicologia: reconhecimento 
fotográfico e pessoal.  Processo penal e 
economia: análise comportamental da dinâmica 
decisória judiciária e análise comportamental do 
erro na Justiça Criminal. A atuação criminal do 
Ministério Público a ciência política.

Susan Haack: Professora da Universidade de 
Miami. Fernando Leal: Professor Titular da FGV 
Direito Rio. Rachel Herdy: Professora de Teoria 
do Direito, Universidade Federal do Rio de 
Janeiro Steven Clark: professor de psicologia da 
Universidade da California em Riverside Carlos 
Pereira:Professor Titular da Escola Brasileira de 
Administração Pública e de Empresas da 
Fundação Getulio Vargas (FGV/EBAPE).

Sim

Código de Processo Penal. Código Penal. 
Regulamentação infralegal dos procedimentos 
policiais, ministeriais e judiciais no âmbito do 
Sistema de Justiça Criminal.

Evidências
Pela aprovação nos termos 
propostos

não

Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico. Parte do conteúdo desta 
atividade é coincidente com a proposta de 
curso "Teoria e prática da atividade 
probatória", convém analisar a pertinência 
da dupla oferta.

Processo penal e 
ciência: os limites e 
possibilidades do 
emprego de 
metodologias 
empíricas no âmbito 
do sistema de justiça 
criminal

Thiago 
Pinheiro 
Corrêa; Vitor 
Souza Cunha; 
Lucas 
Thevenard 
Gomes

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

16 R$ 8.640,00

70 234
Natálya 
Campos Matos

Curso sobre os 
protocolos 
autônomos e a 
consulta prévia, 
livre e informada: 
estudo de caso 
sobre o lago do 
Maicá em 
Santarém/PA

MPF Curso EAD Assíncrono 6
Natálya Campos 
Matos

Apresentar aspectos relacionados 
aos protocolos autônomos, à 
consulta prévia, livre e informada,  
bem como, por meio de um 
estudo de caso, discorrer sobre a 
possibilidade ou não de atribuir 
efeito vinculante às decisões 
tomadas pelas comunidades e 
povos tradicionais, a partir da 
consulta prévia, livre e informada, 
com auxílio dos protocolos de 
consulta.

Curso voltado para o estudo sobre os protocolos 
autônomos, a consulta prévia, livre e informada, 
bem como, para apresentação de um estudo de 
caso sobre o lago do Maicá em Santarém/PA, 
com discussões sobre a possibilidade ou não de 
atribuir efeito vinculante às decisões tomadas 
pelas comunidades e povos tradicionais, a partir 
da consulta prévia, livre e informada, com auxílio 
dos protocolos de consulta.

Natálya Campos Matos Sim
Convenção 169 da OIT e Constituição Federal de 
1988.

Evidências
Pela aprovação, de acordo com 
parecer pedagógico. 

não
Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico

Curso sobre os 
protocolos 
autônomos e a 
consulta prévia, livre 
e informada: estudo 
de caso sobre o lago 
do Maicá em 
Santarém/PA

Natálya 
Campos Matos

Aperfeiçoamento 
EAD Assíncrono

6 R$ 3.240,00

75
Coordenação 
de Ensino MPF

Perspectiva 
internacional da 
proteção às 
mulheres

MPF Curso Presencial 16 Tatiana Dornelles

Abordar temas relativos à 
proteção às mulheres, por meio 
de perspectiva internacional e 
estudo de caso

28/03 Tarde (14h30-18h30)  - Seminário de 
abertura - Encontro com magistradas afegãs
29/03 Manhã (8h-12h) - Operação de Resgate 
AMB
Tarde (14h30-18h30) - Perspectiva internacional 
da proteção às mulheres
30/03 Manhã (8h-12h) - Feminismo e 
Multiculturalismo

Juízas Afegãs, AMB, Vivian Holzhacker, Clara 
Motta...

Sim
Constituição Federal, Código Penal e Código 
Civil.

Evidências e 
opinativo

Para o Seminário de Abertura, sugere-se que 
haja vagas adicionais para interessados que 
não farão o curso (por meio de processo 
seletivo paralelo)

Curso com 30 vagas (a ser realizado no 
auditório menor), e o seminário de abertura, 
com 40 vagas (a ser realizado no auditório 
maior)

A proposta é que a atividade leve o selo do 
Projeto Respeito e Diversidade (CNMP) e seja 
realizado em celebração às Mulheres, nos 
meses comemorativos

Pela aprovação, de acordo com 
parecer pedagógico. 

não

Projeto adequado, com formato 
(Aperfeiçoamento) condizente com o 
objetivo da atividade. Aproveitar o 
primeiro módulo da atividade acadêmica 
(Estudo de caso: Magistradas Afegãs) e 
torná-lo um Seminário de Abertura da 
Atividade com mais público, com Edital de 
Seleção de Público próprio

Perspectiva 
internacional da 
proteção às mulheres

Tatiana 
Dornelles

Aperfeiçoamento 
Presencial

16 R$ 70.240,00

83 231
GALTIENIO DA 
CRUZ PAULINO

TÉCNICAS 
AVANÇADAS DE 
INVESTIGAÇÃO - 2.
ª edição

MPF Curso EAD Remoto 27
GALTIENIO DA 
CRUZ PAULINO

Proporcionar o aperfeiçoamento 
de membros e servidores no 
campo da investigação criminal, 
especialmente a voltada ao 
combate à criminalidade 
organizada, por meio do 
aprofundamento do estudo de 
novas técnicas de investigação 
utilizadas no cotidiano 
investigativo.

Testemunha sem rosto. Ação controlada. 
Infiltração de agentes. Custódia e análise de 
dados oriundos de aparelhos eletrônicos 
apreendidos por ordem judicial. prova digital no 
combate ao crime organizado. Quebra 
Telemática de Whatsapp e sua utilização no2luis 
hen combate ao crime organizado. OSINT no 
combate ao crime organizado. A cadeia de 
custódia e seu necessário alinhamento com o 
efetivo processo penal. O uso de red flags no 
enfrentamento ao crime organizado. A 
Descoberta de Conhecimento em Bases de 
Dados (KDD) e o processo interativo para 
identificar nos dados novos padrões que sejam 
válidos, novos, potencialmente úteis e 
interpretáveis. As big techs na investigação 
criminal. Metodologia de Análise de Fraudes 
Veiculares no combate ao crime organizado. A 
metodologia do Fluxo de Caixa Livre ao Acionista 
- FCLA para estimar a capacidade de pagamento 
de empresas. Negociação de ativos como 
garantia em acordos celebrados pelo MPF.

Galtiênio da Cruz Paulino André Batista e Silva 
João Paulo Shoucair Heverton Bastos Vinícius 
de Jesus Santos Fabrício Patury Jorge 
Figueiredo Junior Leonardo Romanelli  Luis 
Henrique, Marcel Bernardi e Christóvão 
Varotto Luiz Felipe - Promotor Militar Tiago 
Pinhal Olavo Pezzotti Octávio de Paula - 
Coordenador do GAECO/MPPB Isaac Anderson 
Oliveira de Almeida Danilo Ricardo Lopes 
Batista Rocha

Sim Evidências
Não foi possível colocar o currículo dos 
palestrantes em razão da limitação de 
caracteres.

Como se trata de um módulo 2 
do tema, pela aprovação, de 
acordo com parecer 
pedagógico.

Aperfeiçoamento 
Técnicas Avançadas 
de Investigação 
realizado em 25 a 
29/10/21

Projeto adequado, com formato 
(Aperfeiçoamento) condizente com o 
objetivo da atividade. O curso ofertado em 
2021  possui conteúdo programático 
diferente desta proposta.
Sugere-se, também, que a atividade, se 
selecionada pela Coordenação de Ensino, 
faça parte de um bloco de atividades 
(programa) voltadas ao Direito digital 
aplicado ao Direito Penal, como são as 
propostas “Provas Digitais (197)”, “O uso 
da tecnologia de reconhecimento facial à 
luz da legislacao brasileira e legislacoes 
estrangeiras (226)”, “CRIPTOATIVOS E 
BLOCKCHAIN PARA O MPU – Aspectos 
práticos (174)”, “TÉCNICAS AVANÇADAS DE 
INVESTIGAÇÃO - 2.ª edição (231)”, “Boas 
Práticas na Coleta de Vestígios Digitais em 
Campo (75)”.

TÉCNICAS 
AVANÇADAS DE 
INVESTIGAÇÃO - 2.ª 
edição

GALTIENIO DA 
CRUZ PAULINO

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

27 R$ 14.580,00

85 250
Sandra Akemi 
Shimada Kishi

Direito de Desastre 
Ambiental: 
prevenção do 
risco. Valoração do 
Dano Ambiental. 
Papel Estratégico 
do Ministério 
Público

MPF Curso EAD Assíncrono 30
Sandra Akemi 
shimada Kishi

Contribuir com a contextualização 
e pragmatização do Direito de 
Desastre Ambiental no Brasil a 
partir da análise de casos reais 
replicáveis de prevenção, gestão, 
mitigação e adaptabilidade a 
desastres, com ênfase nas 
políticas públicas e normas 
jurídicas adotadas.

Direito de Desastre. Tipos de Desastres. Risco. 
Dano Ambiental. Poluição. Valoração. Precaução. 
Prevenção. Resposta. Mitigação. Gestão de 
Riscos. Crise. Meio Ambiente. Mudanças 
Climáticas. Segurança Hídrica. Segurança 
Alimentar. Saúde. Tecnologias Inovadoras. 
Comunidade Local. Vulnerabilidade social e 
ambiental. Resiliência. Políticas Públicas. Defesa 
Civil. Fenômeno Natural. Ação ou omissão 
humana. Papel do Ministério Público. 
Planejamento. Monitoramento. Transparência.

Marcelo Drügg Barreto Vianna, Sandra Kishi, 
Lilia Toledo Diniz

Sim

-Política de Gestão de Riscos do Ministério 
Púbico da União - Portaria PGR 78/2017  -Lei 
Federal 12846/2013  -Decreto Federal 
8420/2015 -Lei Federal 12334/2010.  -
Constituição Federal de 1988, em especial arts. 
21, XVIII e 225 -Política Nacional de Recursos 
Hídricos – Lei Federal 9433/1997 -Política 
Nacional de Proteção e Defesa Civil – Lei Federal 
12.608/2012  -Decreto Federal 10593/2020  -Lei 
Federal 12.846/2013 -Lei Federal 13655/ 2018 -
Política Nacional de Pagamento por Serviços 
Ambientais (Lei Federal 14119/2021) -Estatuto 
da Cidade – Lei Federal 10257/2001 -
Conferência das Nações Unidas sobre Mudanças 
Climáticas (COP25) -Protocolo de Quioto -
Protocolo de Nagoia  -Convenção da 
Biodiversidade - CDB -Hyogo Framework for 
Action 2005-2015: Building the Resilience of 
Nations and Communities to Disasters. World 
Conference on Natural Disaster Reduction. -
Sendai Framework for Disaster Risk Reduction 
2015-2030 -World Bosai Forum / International 
Disaster and Risk Conference 2019

Evidências

O curso tem por objetivo valorizar e oferecer 
aplicação prática, a partir de orientações 
concretas que levam em consideração boas 
práticas e experiências para a efetividade da 
atuação finalística e estratégica resolutiva do 
Ministério Público. Também visa enfatizar e 
ter como referência iniciativas pró-ativas que 
sirvam de benchmarking e valorizem os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, 
suas metas e indicadores.  ESG, 
Environmental, Social and Corporate 
Governance, é um princípio em voga na 
atualidade, uma realidade e um desafio 
mundial prioritário de integrar os fatores 
sociais, ambientais e de governança. ESG 
pressupõe Gestão de Riscos e Compliance.

Pela aprovação, de acordo com 
parecer pedagógico e com 
reduçao para 24 h/a

não

Projeto adequado, com formato 
(Aperfeiçoamento) condizente com o 
objetivo da atividade. Recomenda-se, 
contudo, que o objetivo da atividade seja 
alterado para "discutir", e que seja realiada 
de forma semipresencial, com conteúdos 
EAD e encontros presenciais para 
enriquecer o debate. Sugere-se, ainda, que 
a atividade, se selecionada pela 
Coordenação de Ensino, possa ter sua 
carga horária apreciada e faça parte de um 
bloco de atividades (programa) voltadas ao 
Direito ao meio ambiente saudável, como 
são as propostas "Atuação técnica do MPF 
na Zona Costeira (199)", "Espécies Exóticas 
Invasoras e a atuação do MPF (201)", 
LANÇAMENTO DE LIVRO DE DIREITO DOS 
RECURSOS HÍDRICOS BRASILEIROS, POR 
SERVIDOR DO MPF (208)", “Environmental 
Social Governance – ESG: discussões 
práticas e paralelo entre a regulamentação 
europeia e brasileira (229)”, “DIREITO, 
SOCIEDADE E RECURSOS NATURAIS (207)”, 
“TERMALISMO E CRENOTERAPIA: O 
RESGATE DOS IMPORTANTES BALNEÁRIOS 
BRASILEIROS (209)”, “A PROTEÇÃO LEGAL 
DE AQUÍFEROS TRANSFRONTEIRIÇOS 
(210)”, “Soluções Baseadas na Natureza no 
Brasil: Papel Estratégico do Ministério 
Público (247)”, “Década da Restauração de 
Ecossistemas: Aspectos Jurídicos para a 
atuação do Ministério Público (252)”, 
“Análise de Impacto Ambiental com uso de 
Novas Tecnologias (223)” E “Técnicas 
Avançadas de Valoração Econômica de 
Danos Ambientais” (162), 

Direito de Desastre 
Ambiental: 
prevenção do risco. 
Valoração do Dano 
Ambiental. Papel 
Estratégico do 
Ministério Público

Sandra Akemi 
shimada Kishi

Aperfeiçoamento 
Semipresencial

24 R$ 74.560,00



Propostas de Atividades 1.2022

Página 3

DADOS DA PROPOSTA
ANÁLISE DA COORDENAÇÃO 

DE ENSINO
ANÁLISE DA ÁREA TÉCNICA PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO AO CONAD

SE
Q

U
ÊN

C
IA

N
 P

R
O

P
O

ST
A

1. NOME DO 
PROPONENTE

4. NOME DA 
ATIVIDADE

5. RAMO
6. TIPO DE 
ATIVIDADE

7. MODALIDADE
8. CARGA 
HORÁRIA

9. ORIENTADOR 
PEDAGÓGICO 
SUGERIDO

12. OBJETIVO GERAL 13. EMENTA 14. PROFESSORES SUGERIDOS

15. ATIVIDADE 
FUNDAMENTADA 
EM BASES 
NORMATIVAS?

16. BASES NORMATIVAS QUE FUNDAMENTAM A 
ATIVIDADE

17. ATIVIDADE 
BASEADA EM 
EVIDÊNCIAS 
OU OPINIÕES?

18. Se proposta de 
lançamento de 
livro: NOME DO 
LIVRO

19. Se 
proposta de 
lançamento 
de livro: 
RESUMO

21. OBSERVAÇÕES ADICIONAIS
PARECER DA RESPECTIVA 

COORDENAÇÃO DE ENSINO
TEMA OFERTADO EM 

2/2021?
PARECER PEDAGÓGICO Atividade Acadêmica

Orientador 
Pedagógico

Tipo de atividade
Carga 
horária

Estimativa 
de custos 

87 173
Fábio Costa 
Pereira

Análise Econômica 
do Crime

MPF Curso EAD Remoto 60

Fábio Costa 
Pereira (NÃO 

LOCALIZADA NA BASE DE 
PESSOAS DO MPU - O 
ORIENTADOR PEDAGÓGICO 
NECESSARIAMENTE TEM 
QUE SER DO MPU)

O Curso Análise Econômica do 
Crime abordará os aspectos 
teóricos e práticos da AEC e da 
Teoria da Escolha Racional. 
Objetiva alcançar aos alunos uma 
ampla visão acadêmica sobre o 
tema e a possibilidade de seu 
emprego prático no dia a dia das 
instituições de Estado.

Estuda o que é Análise Econômica Do Crime, os 
seus referenciais teóricos, o seu conceito, 
evidências empíricas de sua aplicação prática. 
Estuda, ainda, os elementos centrais da Análise 
Econômica do Crime, o comportamento 
criminoso baseado em evidências, a Análise 
Econômica Do Crime sob a perspectiva da Teoria 
dos Jogos e a aplicação prática da Análise 
Econômica Do Crime na Prevenção Criminal.

Pery Schikida (Doutor); Crsitiano A. Oliveira 
(Doutor); Leonardo Cuña (Doutorando) e Fábio 
C. Pereira (Especialista em Defesa e Integência 
Estratégica).

Não Evidências

Pela aprovação, de acordo com 
parecer pedagógico, sob 
orientação pedagógica de 
Adriano Marreiros, a 
reelaborar a proposta para 20h

não

Projeto adequado, com formato 
(Aperfeiçoamento) condizente com o 
objetivo da atividade. Sugere-se todavia, 
que a carga horária da atividade seja 
reduzida para 16h

Análise Econômica 
do Crime

Adriano 
Marreiros 
(MPM)

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

20 R$ 10.800,00

93 79

Luciana Asper y 
Valdes 
(Promotora de 
Justiça do 
MPDFT)

Capacitação 
Eletiva Orientada 
NaMoral 01: 
consciência para a 
integridade viva

MPDFT Curso EAD Remoto 40

Promotora de 
Justiça do MPDFT 
Luciana Asper y 
Valdes e Mariclea 
de Jesus Silva 
Góes

Conhecer e ser capaz de aplicar a 
disciplina Eletiva Orientada 01 do 
Projeto NaMoral, nas versões 
presencial e online.

O Ministério Público e a Sociedade. O Projeto 
NaMoral. O NaMoral no Novo Ensino Médio. 
Dinâmicas autorais do Conecte-se. Virtudes, 
forças humanas e forças de assinatura. 
Autoconhecimento. Valores e princípios 
humanos. Moral. Ética. Personas. Integridade. 
Ecossistema da Integridade. Conformidade 
social. Teoria das Janelas Quebradas. Altruísmo. 
Empatia. Comunicação Não Violenta. Teoria dos 
Jogos. Árvore de Problemas. Método de 
resolução “Bain&Company”. Controle Social. 
Auditoria Cívica. Gameficação. Metodologias 
ativas. Dinâmicas e atividade de engajamento.

Voluntária: Promotora de Justiça do MPDFT 
Luciana Asper y  Remunerados: Antônio Carlos 
Hecsen, Alice Novaes e Suliane Beatriz Rauber

Sim

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira 
– Lei nº 9394/1996 Lei do Novo Ensino Médio – 
Lei 13415/2017 Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC

Evidências

Contratação de capacitadores externos ao 
Ministério Público da União e sem vínculo 
com a Administração Pública. Haverá 
disponibilização prévia de material. As aulas 
ocorreram em modalidade síncrona, com 
atividades assíncronas.  As aulas acontecerão 
com periodicidade semanal, durante 20 
semanas.

Pela aprovação, consistindo em 
projeto priorizado pelo MPDFT

Aperfeiçoamento 
Capacitação Eletiva 
Orientada NaMoral 
01: consciência para a 
integridade viva 
realizado em 02 de 
agosto a 17 de 
dezembro de 2021.
Atividade não 
disponibilizada online

Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico. Salienta-se apenas que, ainda 
que a atividade acadêmica seja voltada a 
público externo, devem ser observadas as 
exigências regulamentares da ESMPU para 
inscrição, seleção e certificação. 

Capacitação Eletiva 
Orientada NaMoral 
01: consciência para 
a integridade viva

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

40 21600

94 80

Promotora de 
Justiça do 
MPDFT Luciana 
Asper y Valdes

Projeto NaMoral – 
Curso de 
Facilitadores

MPDFT Curso EAD Remoto 24

MARICLÉA DE 
JESUS SILVA 
GÓES (NÃO LOCALIZADA 

NA BASE DE PESSOAS DO 
MPU - O ORIENTADOR 
PEDAGÓGICO 
NECESSARIAMENTE TEM 
QUE SER DO MPU)

Ser capaz de aplicar o NaMoral - O 
Jogo.

O Ministério Público Brasileiro. Combate à 
Corrupção. O Projeto NaMoral. Metodologias 
ativas. Dinâmicas autorais do Projeto. 
Engajamento. Virtudes. Valores e princípios 
humanos. Integridade. Ecossistema da 
Integridade. Moral. Ética. Altruísmo. Empatia. 
Auditoria Cívica. Controle Social.

Luciana Asper y Valdes e Suliane Beatriz Rauber Não Evidências

Contratação de capacitador externo ao 
Ministério Público da União e sem vínculo 
com a Administração Pública. Haverá 
disponibilização prévia de material

Pela aprovação, consistindo em 
projeto priorizado pelo MPDFT

Aperfeiçoamento 
Projeto NaMoral – 
Curso de 
Facilitadores, 
realizado em 10 de 
setembro a 29 de 
outubro de 2021. 
Atividade não 
disponibilizada online

Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico. Salienta-se apenas que, ainda 
que a atividade acadêmica seja voltada a 
público externo, devem ser observadas as 
exigências regulamentares da ESMPU para 
inscrição, seleção e certificação. 

Projeto NaMoral – 
Curso de 
Facilitadores

Luciana Asper 
y Valdes 

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

24 12960

111 177
Carlos Vinícius 
Alves Ribeiro

O Direito 
Financeiro a partir 
da Jurisprudência 
do Supremo 
Tribunal Federal e 
suas Repercussões 
nas Funções do 
Ministério Público

ESMPU Curso EAD Remoto 16
Prof. Dr.Lucas 
Bevilacqua

Capacitar os membros, servidores 
e colaboradores do Ministério 
Público da União para atuarem no 
controle da atividade financeiro-
orçamentária do Estado brasileiro, 
especialmente identificarem 
controvérsias cíveis e penais 
relacionadas ao direito financeiro 
que possibilitem a atuação de 
algum dos ramos do MPU, à luz da 
jurisprudência mais atualizada do 
Supremo Tribunal Federal.

Direito financeiro e jurisprudência do STF a. 

Receitas públicas �a1. Tributos �a2. Receitas não 

tributárias �a3. Renúncias de receita b. Despesas 

públicas �b1. Despesas constitucionais: saúde, 

educação e orçamento social mínimo �b2. 

Despesas obrigatórias �b3. Despesas de caráter 

continuado c. Crédito público �c1. Empréstimos 

e dívida pública �c2. A relevância do Ministério 
Público no controle do endividamento público d. 

Federalismo fiscal �d1. Receitas e despesas 

próprias ou compartilhadas �d2. A interação 
entre os Ministérios Públicos estaduais e da 
União e. Controle interno e externo da 
Administração Pública sob a perspectiva 
financeira pelo Ministério Público

- Leonardo Buissa- Doutor em Direito 
Econômico, Financeiro e Tributário USP, 
Professor permanente do Mestrado em Direito 
e Políticas Públicas UFG e Juiz Federal TRF1  - 
Lucas Bevilacqua- Doutor e Mestre em Direito 
Econômico, Financeiro e Tributário USP, 
Professor permanente do Mestrado em Direito 
e Políticas Públicas UFG e Assessor de Ministro 
STF - Rafael Fonseca- Doutor em Direito 
Econômico, Financeiro e Tributário USP, 
Professor substituto de Direito Público UnB e 
Assessor de Ministro STF

Sim

a. Constituição Federal de 1988 e Emendas 
Constitucionais 95, 102, 105, 109, 113 e 114. b. 
Lei federal 1.341/1951 e Lei Complementar 
75/1993. c. Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei 
4.320/1964. d. Código Tributário Nacional e Leis 
Complementares 87, 116 e 160. e. Leis 
Complementares 148, 151, 156, 159, 173, 178, 
181, entre outras relacionadas ao 
endividamento público.

Evidências

A metodologia científica e expositiva adotada 
consiste em pesquisa jurisprudencial 
correlacionada com exposição sistemática da 
legislação e da doutrina pertinentes, bem 
como o expediente relativo à revisão de 
literatura.

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

não
Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico.

O Direito Financeiro 
a partir da 
Jurisprudência do 
Supremo Tribunal 
Federal e suas 
Repercussões nas 
Funções do 
Ministério Público

Prof. Dr.Lucas 
Bevilacqua

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

16 R$ 8.640,00

120 82
Hanna 
Iwamoto de 
Thuin

Capacitação de 
membros(as), 
gestores(as) e 
outrosservidores 
que atuem no 
âmbito dos órgãos 
e programas 
previstos pela 
PORTARIA 
PGR/MPF N° 
1.004, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2018 
(Política Nacional 
de Prevenção e 
Enfrentamento do 
Assédio Moral, do 
Assédio Sexual e 
da Discriminação 
no âmbito do 
Ministério Público 
Federal)

ESMPU Curso EAD Remoto 40 Fabíola Sucasas

Esta proposta de capacitação tem 
por objetivo auxiliar, por meio de 
suporte teórico e técnico, a 
capacitação e reciclagem dos 
agentes públicos que atuem na 
implementação da PORTARIA 
PGR/MPF N° 1.004 de 2018.

(A ementa completa segue em anexo). Serão 
cinco módulos. Módulo I - Gênero e Mundo do 
Trabalho; Módulo II - As Condutas Inadequadas 
no Ambiente de Trabalho; Módulo III - Políticas 
Institucionais Efetivas de Enfrentamento; 
Módulo IV - Construção de Capacidades 
Permanentes para o Endereçamento de Casos 
Específicos; e Módulo V - Canal de Denúncias, 
Encaminhamento e Investigação.

Mayra Cotta, Manoela Miklos e Joana 
Zylbersztajn.Hanna Iwamoto de Thuin

Sim

PORTARIA PGR/MPF N° 1.004, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2018. Conforme instituído no 
próprio art. 30 da referida Portaria, devem ser 
oferecidos programas de treinamento 
multidisciplinares relacionados à temática, 
assim como os cursos de vitaliciamento de 
membros do MPF devem contê-la (art. 31). O 
Ministério Público tem como um de seus 
principais macrodesafios reconhecidos o 
aprimoramento da gestão de pessoas e a 
melhoria do ambiente organizacional e da 
qualidade de vida de seus integrantes.

Evidências

Favorável à realização com as 
adequações indicadas no 
parecer pedagógico. Priorizado 
para realização do 1º semestre 
de 2022.

não

Recomenda-se que o curso seja realizado 
no formato EAD Assíncrono, com potencial 
de ser ofertado como curso livre. Sugere-se 
ainda a redução para 30h/a

Capacitação de 
membros(as), 
gestores(as) e 
outrosservidores que 
atuem no âmbito dos 
órgãos e programas 
previstos pela 
PORTARIA PGR/MPF 
N° 1.004, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2018 
(Política Nacional de 
Prevenção e 
Enfrentamento do 
Assédio Moral, do 
Assédio Sexual e da 
Discriminação no 
âmbito do Ministério 
Público Federal)

Fabíola 
Sucasas

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

30 R$ 16.200,00

128 118
Manoel Jorge e 
Silva Neto

CONSTITUIÇÃO E 
AÇÕES 
CONSTITUCIONAIS

ESMPU Curso Presencial 4
Manoel Jorge e 
Silva Neto

Disseminar o conhecimento sobre 
a dogmática relativa às ações 
constitucionais para o fim de 
instrumentalizar a proteção aos 
direitos fundamentais

Instrumentos de garantia de direitos e ações 
constitucionais. As ações constitucionais em 
espécie: habeas corpus, mandado de segurança 
individual e coletivo, mandado de injunção, 
habeas data, ação popular. A ação civil pública.

Manoel Jorge e Silva Neto Sim Art. 5o e incisos, CF/88 Evidências

Período de realização: 29/04/2022 Horário: 
14h às 18h Local de realização: Sede da 
ESMPU, auditório térreo Público alvo: 
Membros e servidores do MPU (Analista 
MPU - Direito) Quantidade de vagas: 40 
Custeio? Sim, para os 40 selecionados 
Requisitos de seleção: Sorteio

Favorável à realização. Priorizado para realização do 1º semestre de 2022.não Projeto adequado, com formato e carga horária compatíveis com o objetivo pedagógico.
CONSTITUIÇÃO E 
AÇÕES 
CONSTITUCIONAIS

Manoel Jorge e Silva NetoAperfeiçoamento Presencial4 R$ 46.160,00

129 120
Manoel Jorge e 
Silva Neto

ASPECTOS 
RELEVANTES DO 
CONTROLE DE 
CONSTITUCIONALI
DADE NO BRASIL - 
TURMA 2

ESMPU Curso Presencial 8
Manoel Jorge e 
Silva Neto

Buscar a compreensão da 
dogmática do controle de 
constitucionalidade, inclusive com 
referência ao modo como se 
opera tal controle no direito 
estrangeiro, a fim de 
compreender  como se processa o 
controle de constitucionalidade no 
nosso País.

- A teoria geral sobre o controle de 
constitucionalidade; - o controle de 
constitucionalidade no direito estrangeiro e sua 
importância para a  conformação normativa no 
Brasil; - A Constituição Federal e o controle de 
constitucionalidade no Brasil; - Os controles 
concreto-difuso e abstrato-concentrado; - as 
ações inerentes ao controle abstrato-
concentrado; - legitimação para ação direta; - a 
tese da pertinência temática; - a sociedade 
aberta de Peter Häberle e a adoção do amigo da 
corte no Brasil; - Eficácia “erga omnes” e efeito 
vinculante nas ações diretas; - A abstratização do 
controle concreto-difuso; - Modulação de 
efeitos; - Substancialismo e procedimentalismo

Manoel Jorge e Silva Neto Sim Constituição Federal Evidências

Período de realização: 27/05/2022 Horário: 
8h às 18h Local de realização: Sede da 
ESMPU, auditório térreo  Público alvo: 
Membros e servidores do MPU (Analistas 
MPU - Direito)  Quantidade de vagas: 40  
Custeio? Sim, para os 40 selecionados  
Requisitos para inscrição e seleção: Não ter 
participado do curso em turma anterior 
Requisitos de seleção: Sorteio

Favorável à realização. Priorizado para realização do 1º semestre de 2022.não Projeto adequado, com formato e carga horária compatíveis com o objetivo pedagógico.

ASPECTOS 
RELEVANTES DO 
CONTROLE DE 
CONSTITUCIONALIDA
DE NO BRASIL - 
TURMA 2

Manoel Jorge e Silva NetoAperfeiçoamento Presencial8 R$ 65.920,00

130 121
Manoel Jorge e 
Silva Neto

VISÃO 
PANORÂMICA DOS 
DIREITOS 
INDIVIDUAIS - 
TURMA 2

ESMPU Curso Presencial 8
Manoel Jorge e 
Silva Neto

Disseminar informação e 
conhecimento sobre a dogmática 
relativa aos direitos

Direitos individuais: Teoria dos Direitos 
Fundamentais. Direitos de liberdade

Manoel Jorge e Silva Neto Sim Art. 5o, e incisos, da CF/88 Evidências

Período de realização: 10/06/2022  Horário: 
8h às 18h  Local de realização: Sede da 
ESMPU, auditório térreo  Público alvo: 
Membros e servidores do MPU (Analista do 
MPU - Direito)  Quantidade de vagas: 40  
Custeio: Sim, para os 40 selecionados  
Requisito de inscrição e seleção: Não ter 
participado do curso em turma anterior. 
Requisitos de seleção: Sorteio

Favorável à realização. Priorizado para realização do 1º semestre de 2022.
não Projeto adequado, com formato e carga horária compatíveis com o objetivo pedagógico.

VISÃO PANORÂMICA 
DOS DIREITOS 
INDIVIDUAIS - 
TURMA 2

Manoel Jorge e Silva NetoAperfeiçoamento Presencial8 R$ 65.920,00

131 122
Manoel Jorge e 
Silva Neto

INTERPRETAÇÃO E 
APLICABILIDADE 
DAS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS

ESMPU Curso Presencial 8
Manoel Jorge e 
Silva Neto

Examinar a dogmática referente à 
interpretação constitucional 
mediante a consolidação de 
técnicas mais adequadas à 
extração de valor do sistema 
constitucional para, após, 
promover a aplicação de seus 
preceitos à luz da teoria da 
aplicabilidade das normas 
constitucionais.

Interpretação das normas constitucionais: 
filosofia e interpretação constitucional. 
Especificidade. Princípios.  Aplicabilidade das 
normas constitucionais: a nova ordem 
constitucional em face das anteriores. Evolução 
teórica da eficácia constitucional. Efeitos das 
normas constitucionais programáticas. 
Classificação das normas constitucionais quanto 
à eficácia

Manoel Jorge e Silva Neto Sim Art. 5o, § 1o, CF/88 Evidências

Período de realização: 17/06/2022 Horário: 
8h às 18h Local de realização: Sede da 
ESMPU, auditório térreo Público alvo: 
Membros e servidores do MPU (Analista 
MPU - Direito) Quantidade de vagas: 40 
Custeio? Sim, para os 40 selecionados 
Requisito de seleção: Sorteio

Favorável à realização. Priorizado para realização do 1º semestre de 2022.não Projeto adequado, com formato e carga horária compatíveis com o objetivo pedagógico.

INTERPRETAÇÃO E 
APLICABILIDADE DAS 
NORMAS 
CONSTITUCIONAIS

Manoel Jorge e Silva NetoAperfeiçoamento Presencial8 R$ 65.920,00

132 123
Manoel Jorge e 
Silva Neto

ORDEM 
ECONÔMICA NA 
CONSTITUIÇÃO DE 
1988 – TURMA 2

ESMPU Curso Presencial 4
Manoel Jorge e 
Silva Neto

Buscar a compreensão das 
prescrições constitucionais 
atinentes à ordem econômica

Ordem Econômica e Financeira. Princípios gerais 
da atividade econômica. Intervenção direta e 
indireta do estado no domínio econômico. 
Política urbana. Política agrária

Manoel Jorge e Silva Neto Sim Art. 170 e seguintes da CF/88 Evidências

Período de realização: 05/08/2022 Horário: 
14h às 18h  Local de realização: Sede da 
ESMPU, auditório térreo  Público alvo: 
Membros e servidores do MPU (Analistas 
MPU - Direito)  Quantidade de vagas: 40  
Custeio? Sim, para os 40 selecionados  
Requisitos de inscrição e seleção: Não ter 
participado do curso em turma anterior 
Requisito de seleção: Sorteio

Favorável à realização. Priorizado para realização do 1º semestre de 2022.não Projeto adequado, com formato e carga horária compatíveis com o objetivo pedagógico.
ORDEM ECONÔMICA 
NA CONSTITUIÇÃO 
DE 1988 – TURMA 2

Manoel Jorge e Silva NetoAperfeiçoamento Presencial4 R$ 46.160,00

133 124
Manoel Jorge e 
Silva Neto

ASPECTOS 
RELEVANTES DO 
CONTROLE DE 
CONSTITUCIONALI
DADE NO BRASIL - 
TURMA 3

ESMPU Curso Presencial 8
Manoel Jorge e 
Silva Neto

Buscar a compreensão da 
dogmática do controle de 
constitucionalidade, inclusive com 
referência ao modo como se 
opera tal controle no direito 
estrangeiro, a fim de 
compreender como se processa o 
controle de constitucionalidade no 
nosso País.

- A teoria geral sobre o controle de 
constitucionalidade;  - o controle de 
constitucionalidade no direito estrangeiro e sua 
importância para a conformação normativa no 
Brasil;  - A Constituição Federal e o controle de 
constitucionalidade no Brasil;  - Os controles 
concreto-difuso e abstrato-concentrado;  - as 
ações inerentes ao controle abstrato-
concentrado;  - legitimação para ação direta;  - a 
tese da pertinência temática;  - a sociedade 
aberta de Peter Häberle e a adoção do amigo da 
corte no Brasil;  - Eficácia “erga omnes” e efeito 
vinculante nas ações diretas;  - A abstratização 
do controle concreto-difuso;  - Modulação de 
efeitos;  - Substancialismo e procedimentalismo

Manoel Jorge e Silva Neto Sim Constituição Federal Evidências

Período de realização: 19/08/2022  Horário: 
8h às 18h  Local de realização: Sede da 
ESMPU, auditório térreo  Público alvo: 
Membros e servidores do MPU (Analistas 
MPU - Direito)  Quantidade de vagas: 40  
Custeio? Sim, para os 40 selecionados  
Requisitos para inscrição e seleção: Não ter 
participado do curso em outras turmas  
Requisitos de seleção: Sorteio

Favorável à realização. Priorizado para realização do 1º semestre de 2022.não Projeto adequado, com formato e carga horária compatíveis com o objetivo pedagógico.

ASPECTOS 
RELEVANTES DO 
CONTROLE DE 
CONSTITUCIONALIDA
DE NO BRASIL - 
TURMA 2

Manoel Jorge e Silva NetoAperfeiçoamento Presencial8 R$ 65.920,00

138 261
Carlos Vinícius 
Alves Ribeiro

“Estudos da 
Criança: formação 
e atualização 
científica e 
profissional em 
Direito da Criança 
e do Adolescente”

ESMPU Curso EAD Remoto 24
Carlos Vinícius 
Alves Ribeiro

Formar e atualizar os profissionais 
do Direito que atuam em 
processos e procedimentos que 
envolvam crianças e adolescentes, 
nas mais diversas situações, 
historiando no tempo e na ciência 
o lugar da criança e o significado 
atribuído à infância, com o 
objetivo de compreender a 
doutrina da Proteção Integral e 
construir ferramentas de atuação 
que possibilitem a consecução dos 
princípios do melhor interesse e 
da absoluta prioridade, 
possibilitando a valorização da 
temática e do debate.

Esta proposta pedagógica se estrutura na mais 
moderna e humanista visão do direito da criança 
e do adolescente, compreendendo-o para além 
das ciências jurídicas e da norma posta, em 
patente compromisso com a real valorização da 
criança como sujeito de direitos nos grupos 
sociais em que participa (desde a família, 
passando pela escola e pela comunidade, 
alcançando as discussões mais amplas no campo 
da cidadania, da participação judicial, da vedação 
ao trabalho infantil e da proteção das crianças 
que vivem nas fronteiras, em situação de refúgio 
ou migração). O mundo, bem como o Brasil, tem 
compromisso assumido há mais três décadas 
com a priorização da infância. Contudo, tem 
enfrentado barreiras na efetivação dos direitos 
propostos. Entende-se que esse gap pode ser 
sanado com a devida pesquisa científica, análise 
dos dados obtidos, formulação de políticas 
públicas de qualidade e compromisso 
governamental, institucional e da sociedade civil, 
para que não se percam mais três décadas.

Min. Edson Fachin, Vital Didonet, Carlos 
Vinicius Alves Ribeiro, Pedro Hartung, Laura 
Maria Ferreira Bueno, Sônia Margarida Gomes 
de Sousa, Glicia Brazil, Luciana Brasileiro, 
Jordana de Carvalho Pinheiro, Bárbara Bueno, 
Wagner Ranna, Gabrielle Oliveira

Sim

No que concerne à norma legal, a atividade 
acadêmica se baseará nas legislações 
internacionais e nacionais que versam sobre os 
direitos das crianças e dos adolescentes, a 
começar pela Declaração Universal dos Direitos 
das Crianças e a Convenção Sobre os Direitos 
das Crianças, a Constituição Federal de 1988, o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, a lei da 
alienação parental e da escuta especializada. Do 
ponto de vista jurisprudencial, a atividade 
acadêmica buscará apresentar aos alunos os 
posicionamentos atuais das cortes brasileiras e 
internacionais. Já no que tange à doutrina, 
buscar-se-á contextualizar o direito da criança 
historicamente, bem como relacionar a ciência 
jurídica que se ocupa das crianças e dos 
adolescentes aos demais ramos da ciência e do 
saber que se interessam pelo desenvolvimento, 
pela saúde, pela proteção e pela cidadania das 
crianças e dos adolescentes, sob os moldes do 
que se convencionou chamar, em Portugal, de 
"Estudos da Criança".

Opiniões
Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

Curso livre Proteção 
dos direitos da 
criança e do 
adolescente - antes, 
durante e pós 
pandemia, 
permanentemente 
disponível

Projeto adequado, com formato e carga 
horária compatíveis com o objetivo 
pedagógico.

“Estudos da Criança: 
formação e 
atualização científica 
e profissional em 
Direito da Criança e 
do Adolescente”

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

24 R$ 12.960,00

160 196
Henrique da 
Rosa Ziesemer

Resolutividade e 
novas formas de 
atuação

ESMPU Curso EAD Remoto 5
Carlos Vinicius 
Ribeiro

Apresentar e demonstrar novas 
formas de atuação resolutiva 
extrajudicial, que podem ser mais 
eficientes que a atuação 
tradicional atual.

Resolutividade. Novas formas de atuação do 
Ministério Público. Poder de agenda do 
Ministério Público. Interação resolutiva do 
Ministério Público com outros órgãos. Eficiência 
na atuação e solução de demandas. Análise 
econômica da atuação do Ministério Público.

Henrique da Rosa Ziesemer (MPSC) Vinícius 
Secco Zoponi (MPSC)

Sim
Res. 118/2014 CNMP; Recomendação 54/2017 
CNMP; Código Civil, leis sobre direitos difusos e 
coletivos, Lei 8.625/93 e LC 75/93;

Evidências
Trata-se de um curso voltado para a atuação 
moderna e resolutiva do Ministério Público, 
objetivando maior eficiência nos resultados.

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

não
Projeto adequado, com formato 
compatível com o objetivo pedagógico.

Resolutividade e 
novas formas de 
atuação

Carlos Vinicius 
Ribeiro

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

5 R$ 2.700,00

181  - - 

 GT NOVA LEI 
DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS - 
PGR

Programa de 
Capacitação 
Continuada em 
Contratações 
Públicas do
Ministério Público 
da União 
(PROCAP/MPU)

ESMPU Curso

Semipresencial 
(Partes em 
Remoto, Partes 
em Assíncrono e 
Partes em 
Presencial)

518 Djalma Junior

Desenvolver alinhamento 
conceitual e metodológico quanto 
ao planejamento e processamento 
das licitações, gestão e fiscalização 
de contratos o que pode favorecer 
as compras compartilhadas no 
âmbito do MPU e o melhor 
aproveitamento da força de 
trabalho disponível

Licitações e contratos. Ética e serviço público. 
Técnicas de elaboração de artefatos. Processo 
Administrativo. Pregão Eletrônico. Tratamento 
diferenciado às ME/EPP/MEI. Orçamento 
público. Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro. 
(conforme Projeto Anexo - Arquivo)

os orientadores pedagógicos, conteudistas e 
instrutores poderão ser selecionados entre os 
membros e servidores do MPU, com destacada 
e reconhecida capacidade técnica sobre o 
conteúdo a ser ministrado.

Sim Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 Evidências

Favorável à realização com 
adequações indicadas no 
Parecer pedagógico. Priorizado 
para realização do 1º semestre 
de 2022.

Aperfeiçoamento Lei 
14.133/21: inovações 
no regime jurídico 
das licitações e 
contratos e suas 
potencialidades 
realizado em 20/09 a 
05/11/2021, com 
conteúdo a ser 
disponibilizado para 
acesso livre no site da 
ESMPU. Curso livre 
Vícios mais comuns 
nas licitações e nos 
contratos: como 
evitar, quando sanar 
e como resolver de 
acordo com o TCU, 
permanentemente 
aberto

Trata-se de um Programa de carga horária 
extensa. justificada pela urgente 
necessidade de capacitação de diferentes 
grupos de atores que atuam na frente de 
licitações e contratos e tiveram a atividade 
impactada pelo advento e aplicação da 
nova Lei (14.133/21). Todavia, não é 
possível realizar programa tão extenso - 
que envolve produção de conteúdos, 
planejamentos de muitos minicursos e a 
execução em si - em apenas 1 ano letivo. 
Assim, caso o tema seja avaliado como 
pertinente, sugere-se que o proponente 
desta proposta apresente novo 
planejamento que contemple calendário 
mais factível à carga horária de 500h que a 
atividade demanda, avaliando a 
possibilidade de contemplar parte dessa 
carga horária em projetos de curadoria de 
conteúdos, de livre acesso. 
Sugere-se, em termos concretos, que para 
o primeiro semestre de 2022 seja aprovada 
a produção de conteúdos de 20h do 
primeiro módulo da proposta, com a sua 
oferta ao público apenas no segundo 
semestre de 2022. E no segundo semestre, 
a produção de mais 20h de conteúdo. 

Contratações 
Públicas do 
Ministério Público da 
União

Djalma Junior

Produção de 
conteúdo para 
Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

20 R$ 10.800,00

191
Carlos Vinícius 
Alves Ribeiro

Discurso de Ódio ESMPU Seminário EAD Remoto 6
Carlos Vinícius 
Alves Ribeiro e 
Fabiola Sucasas

Apresentar o conceito jurídico do 
discurso de ódio, a matriz de 
variáveis para identificá-lo, a sua 
regulação e a sua relação com o 
direito à liberdade de expressão, 
de forma a buscar o 
aprimoramento da atuação de 
membros e servidores do 
Ministério Público brasileiro e 
outros profissionais da área do 
Direito e afins. Busca-se abordar a 
interface do discurso de ódio com 
a relações humanas estabelecidas 
offline e online, além de tratar do 
tratamento do Direito Penal e 
Processual Penal sobre o tema 
com a intersecção dos Direitos 
Humanos na sua universalidade e 
especificidade. Pretende-se 
problematizar e refletir o cenário 
e as respostas afetas a práticas 
homofóbicas, xenofóbicas, o 
negacionismo do Holocausto, 
além de outras formas de 
discriminação, resgatando casos 
emblemáticos da história 
brasileira recente analisados pelo 
Poder Judiciário

1° Painel - Construção do Conceito Jurídico de 
Discurso de Ódio
2° Painel –– Discurso de ódio na Internet e Redes 
Sociais
3° Painel – Fake News e Discurso de Ódio
4º Painel – Jurisprudência e Tipificação Penal das 
Condutas de Discurso de Ódio

Professor Alexandre Pacheco (FGV Direito SP)
• Dr. Fernando Lottenberg (Presidente do 
Conselho da CONIB) e representante da OEA 
para o monitoramento e luta contra o 
antissemistimo.
• Professor José Vicente (Reitor e Diretor Geral 
e Acadêmico da Faculdade Zumbi dos 
Palmares) 
• Dr. Rony Vainzof (Secretário da CONIB)
• Prof. Marina Feferbaum (FGV Direito SP)
• Prof. Ricardo Campos (Goethe Universität 
Frankfurt am Main - Alemanha)
• Patrícia de Campos Mello (Jornalista e autora 
do livro a Máquina do ódio)
• Dra. Maria Fernanda Balsalobre Pinto 
(Diretora do GECRADI – MPSP)
• Dra. Fernanda Teixeira Souza Domingos 
(Coordenadora do Grupo de Combate aos 
Crimes Cibernéticos da Procuradoria da 
República em São Paulo)

sim Constituição Federal 

O seminário deve ser parte integrante do 
Curso de Formação em Direitos Humanos e 
Discurso de ódio. Aberto tanto para alunos 
do curso, quanto para outras pessoas 
interessadas.
Atividade em parceria entre CNMP, CNJ, 
CONIB e OAB

 Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022. não

"Projeto adequado, com formato 
(Aperfeiçoamento) condizente com o 
objetivo da atividade. 

Discurso de Ódio

Carlos Vinícius 
Alves Ribeiro e 
Fabiola 
Sucasas

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

6 R$ 3.240,00

192
Carlos Vinícius 
Alves Ribeiro

Curso de Formação 
- Direitos Humanos 
e Discurso de Ódio

ESMPU Curso EAD Assíncrono 14
Carlos Vinícius 
Alves Ribeiro e 
Fabiola Sucasas

O curso tem por objetivo 
aprofundar o conceito jurídico do 
discurso de ódio, a matriz de 
variáveis para identificá-lo, a sua 
regulação e a sua relação com o 
direito à liberdade de expressão, 
de forma a buscar o 
aprimoramento da atuação de 
membros e servidores do 
Ministério Público brasileiro e 
outros profissionais da área do 
Direito e afins.
Busca-se abordar a interface do 
discurso de ódio com a relações 
humanas estabelecidas offline e 
online, além de tratar do 
tratamento do Direito Penal e 
Processual Penal sobre o tema 
com a intersecção dos Direitos 
Humanos na sua universalidade e 
especificidade.
Pretende-se problematizar e 
refletir o cenário e as respostas 
afetas a práticas homofóbicas, 
xenofóbicas, o negacionismo do 
Holocausto, além de outras 
formas de discriminação, 
resgatando casos emblemáticos 
da história brasileira recente 
analisados pelo Poder Judiciário.

Comunidades vulneráveis
• Racismo estrutural no Brasil. Injúria racial e 
racismos, fronteiras conceituais.
• Homofobia e suas variadas manifestações.
• Islamofobia e sua face na era moderna.
• História do antissemitismo e suas novas 
roupagens.

Diferentes aspectos da “produção e geração” do 
ódio
• Psicologia do ódio.
• A criminologia do ódio. (terrorismo e culto).
• O ambiente de jogos e a arregimentação de 
jovens para grupos extremistas.
• Abin- história do mapeamento do ódio no 
Brasil/ Safernet e outros protagonistas.

Casos emblemáticos do judiciário brasileiro
• Caso Ellwanger.
• Decisão do supremo de criminalizar homofobia 
como forma de racismo.
• Lei de anistia para os agentes públicos que 
praticaram graves violações dos direitos 
humanos durante o regime de exceção.
• Feminicídio e as leis protetivas para a mulher. 
Caso Maria da Penha Maia Fernandes.

Adilson Moreira
Paulo Iotti
Guilherme Assis de Almeida
Alfonso Presti
Min. Lewandowsky
Min. Barroso
Profa. Silvia Pimentel

sim Constituição Federal 

Atividade em parceria entre CNMP, CNJ, 
CONIB e OAB.
Período proposto: abril/maio e junho,  Aulas 
assíncronas e eventualmente a culminância 
com aulas síncronas

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

não
"Projeto adequado, com formato 
(Aperfeiçoamento) condizente com o 
objetivo da atividade. 

Curso de Formação - 
Direitos Humanos e 
Discurso de Ódio

Carlos Vinícius 
Alves Ribeiro e 
Fabiola 
Sucasas

Aperfeiçoamento 
EAD Assíncrono

14 R$ 7.560,00

193 273
Manoel Jorge e 
Silva Neto

Curso de 
Interpretação 
Constitucional

ESMPU Curso EAD Remoto 9
Manoel Jorge e 
Silva Neto

Refletir criticamente sobre os 
pressupostos, a natureza, a 
metodologia e a funcionalidade da 
interpretação constitucional no 
contexto do ordenamento 
jurídico-brasileiro.

Hermenêutica e interpretação constitucional: 
conceito, objeto e finalidade. Métodos clássicos 
e específicos de interpretação constitucional. 
Tipologias de interpretação constitucional. 
Neoconstitucionalismo e a valorização dos 
princípios constitucionais. A técnica 
hermenêutica da ponderação principiológica.  Os 
postulados hermenêuticos da interpretação 
constitucional. O debate originalismo x não 
originalismo: o problema da mutação 
constitucional. O Ativismo Judicial e a Nova 
Hermenêutica Constitucional. A interpretação 
constitucional e o direito sumular.

Ricardo Maurício Freire Soares E-mail: ricardo.
mfsoares01@gmail.com Telefone: (71) 
988034192

Sim

A abordagem será realizada com base no exame 
da Constituição Federal de 1988, na 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e 
nas referências doutrinárias indicadas na 
presente proposta.

Evidências Favorável à realização. Priorizado para realização do 1º semestre de 2022.não
"Projeto adequado, com formato 
(Aperfeiçoamento) condizente com o 
objetivo da atividade. 

Curso de 
Interpretação 
Constitucional

Manoel Jorge 
e Silva Neto

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

9 R$ 4.860,00

194 275
Manoel Jorge e 
Silva Neto

Planejamento 
Sucessório

ESMPU Curso EAD Remoto 4
Manoel Jorge e 
Silva Neto

Indicação dos aspectos atuais de 
direito processual e material 
referentes à sucessão. 
Apresentação, através de teoria e 
prática, das vantagens inerentes 
ao planejamento sucessório.

a) Inventário Judicial e Extrajudicial: problemas 
inerentes ao sistema; sucessões com testamento 
e ab intestato; as mazelas da sucessão no 
sistema brasileiro; b) Planejamento Sucessório: 
conceito, finalidades, motivação, etapas 
sugeridas, problemas identificáveis e análise de 
casos.

Prof. Camilo de Lelis Colani Barbosa e Prof. 
Eduardo Sodré

Sim Evidências
Data da realização: 28/04/2022, das 14 às 18 
hs Favorável à realização. Priorizado para realização do 1º semestre de 2022.não

Projeto adequado, com formato 
(Aperfeiçoamento) condizente com o 
objetivo da atividade. 

Planejamento 
Sucessório

Manoel Jorge 
e Silva Neto

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

4 R$ 2.160,00
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1. NOME DO 
PROPONENTE

4. NOME DA 
ATIVIDADE

5. RAMO
6. TIPO DE 
ATIVIDADE

7. MODALIDADE
8. CARGA 
HORÁRIA

9. ORIENTADOR 
PEDAGÓGICO 
SUGERIDO

12. OBJETIVO GERAL 13. EMENTA 14. PROFESSORES SUGERIDOS

15. ATIVIDADE 
FUNDAMENTADA 
EM BASES 
NORMATIVAS?

16. BASES NORMATIVAS QUE FUNDAMENTAM A 
ATIVIDADE

17. ATIVIDADE 
BASEADA EM 
EVIDÊNCIAS 
OU OPINIÕES?

18. Se proposta de 
lançamento de 
livro: NOME DO 
LIVRO

19. Se 
proposta de 
lançamento 
de livro: 
RESUMO

21. OBSERVAÇÕES ADICIONAIS
PARECER DA RESPECTIVA 

COORDENAÇÃO DE ENSINO
TEMA OFERTADO EM 

2/2021?
PARECER PEDAGÓGICO Atividade Acadêmica

Orientador 
Pedagógico

Tipo de atividade
Carga 
horária

Estimativa 
de custos 

195 Alcides Martins

Seminário 
Internacional 
Cibersegurança, 
cibercriminalidade 
e criminalidade 
organizada
transnacional - 
Brasília/Braga

ESMPU Seminário Presencial 24 Alcides Martins

O tema é da maior atualidade e 
utilidade, tendo em conta 
sucessivos ataques informáticos, 
de escala internacional, a que 
temos vindo a assistir um pouco 
por todo o mundo. Urge saber 
como devem atuar os Estados e, 
dentro destes, os órgãos de polícia 
criminal, bem como o Ministério 
Público e os Tribunais. Importa 
saber que normativos jurídicos 
serão aplicáveis e se são 
adequados

PRIMEIRA PARTE - BRASIL
Dia 29 de Março Manhã
Sessão solene de abertura
1.º painel: Desafios da cibersegurança
- Doutor Pedro Jacob Morais (presencial)
- A indicar pela ESMP (Presencial)
- A indicar pela ESMP (presencial)
- Doutor Francisco de Andrade 
(Presencial/Videoconferência)
Tarde
2.º painel: Desafios da cibercriminalidade
- Doutor Mário Ferreira Monte (Presencial)
- A indicar pela ESMP (Presencial)
- A indicar pela ESMP (Presencial)
- Doutor Pedro Venâncio (Videoconferência)
debate
Dia 30 de Março
Manhã
3.º Painel: Desafios da criminalidade organizada
- Doutora Flávia Loureiro (presencial)
- A indicar pela ESMP (presencial)
- A indicar pela ESMP (presencial)
- Doutor Manuel Guedes Valente 
(Videoconferência)
Debate

SEGUNDA PARTE - PORTUGAL
Dia 21 Abril - Manhã
Sessão solene de abertura
Conferência de abertura
- Sr. Procurador Geral da República do Brasil 
(presencial)
Pausa para café
1.º painel: Desafios da cibersegurança
- A indicar pela ESMP (Presencial)
- A indicar pela Escola de Direito da Universidade 
do Minho (presencial)
debate
2.º painel: Desafios da cibercriminalidade Tarde
- A indicar pela Escola de Direito da Universidade 
do Minho (Presencial)
- A indicar pela ESMP 
(Presencial/videoconferência)
Pausa para café
- A indicar pela ESMP 
(Presencial/videoconferência)
- A indicar pela Escola de Direito da Universidade 
do Minho (Presencial)
debate
Dia 22 de Abril - Manhã
3.º Painel: Desafios da criminalidade organizada
- A indicar pela Escola de Direito da Universidade 
do Minho (Presencial)
- A indicar pela ESMP 
(presencial/Videoconferência)
- A indicar pela ESMP 
(presencial/Videoconferência)
- A indicar pela Escola de Direito da Universidade 
do Minho (Presencial)
Debate
Sessão de encerramento
- Assinatura do Protocolo de Cooperação entre 
Universidade do Minho e Escola
Superior do Ministério Público do Brasil
- Sr. Procurador Geral da República, Dr. Augusto 
Aras
- Sr. Reitor da Universidade do Minho
- Sr. Sub-Procurador Geral da República, Dr. 
Alcides Martins
- Outras Entidades

Professores do MPU  e da Universidade de 
Minho

sim Evidências

No âmbito do protocolo de cooperação entre 
a Escola Superior do Ministério
Público e a Universidade do Minho (Escola de 
Direito), realiza-se o Seminário
Internacional subordinado ao tema 
“Cibersegurança, cibercriminalidade e
criminalidade organizada transnacional”, com 
vista à formação de magistrados,
agentes da justiça, académicos e estudantes 
de direito. O tema é da maior
atualidade e utilidade, tendo em conta 
sucessivos ataques informáticos, de escala
internacional, a que temos vindo a assistir 
um pouco por todo o mundo. Urge
saber como devem atuar os Estados e, 
dentro destes, os órgãos de polícia
criminal, bem como o Ministério Público e os 
Tribunais. Importa saber que
normativos jurídicos serão aplicáveis e se são 
adequados.
O evento será realizado em duas mãos: uma 
em Brasília, outra em Braga. Das
intervenções haverá uma publicação 
conjunta.
Na sessão em Braga será formalmente 
assinado o protocolo de cooperação.
Este evento será assim o primeiro de um 
série de ações de formação e
intercâmbio entre as duas instituições.
Custeio pela ESMPU de 1 passagem para 
docente e diárias (ou por contrato de 
infraestrutura) para 3 docentes, na etapa 
Brasilia, e de diárias e passagens para os 
docentes MPU, na etapa Braga. Estimativa de 
5 docentes MPU a irem à Braga

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

não
Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Seminário 
Internacional 
Cibersegurança, 
cibercriminalidade e 
criminalidade 
organizada
transnacional - 
Brasília/Braga

Alcides 
Martins

Seminário 
Presencial

24 R$ 49.875,00

196

Comissão de 
Defesa dos 
Direitos 
Fundamentais 
(CDDF) do 
Conselho 
Nacional do 
Ministério 
Público (CNMP)

DIÁLOGOS 
FUNDAMENTAIS

ESMPU Seminário Presencial 16

Carlos Vinícius 
Alves Ribeiro - 
ESMPU
Andrea Teixeira 
de Souza – 
Membra Auxiliar 
da CDDF/CNMP e 
Promotora de 
Justiça do 
Ministério 
Público do Estado 
do Espírito Santo
Vanessa Goulart 
Barbosa – 
Membra Auxiliar 
da CDDF/CNMP e 
Promotora de 
Justiça do 
Ministério 
Público do Estado 
de Goiá

O projeto Diálogos Fundamentais 
é uma iniciativa da CDDF que se 
constitui em gravações em áudio e 
vídeo de entrevistas de 
autoridades integrantes dos 
órgãos do sistema de justiça e 
acadêmicos renomados para o fim 
de oferecer à sociedade 
esclarecimentos relacionados à 
defesa dos direitos fundamentais, 
bem como possibilitar o 
compartilhamento de experiências 
exitosas no tocante à temática.

O projeto consiste na veiculação de entrevistas 
gravadas com debate de temas ligados aos 
direitos fundamentais, apresentação de estudos, 
estratégias e iniciativas nacionais voltadas ao 
aprimoramento e unidade da atuação do 
Ministério Público - MP na defesa dos direitos 
fundamentais, de outras carreiras jurídicas e da 
sociedade em geral               

Ministros dos Supremo Tribunal Federal e do 
Superior Tribunal de Justiça, Conselheiros do 
CNMP e CNJ, integrantes do MP, Judiciário e 
outras carreiras jurídicas, Advogados 
renomados, Professores e pesquisadores de 
instituições de ensino superior destacadas, que 
serão convidados pelo Conselheiro Nacional do 
Ministério Público Otavio Luiz Rodrigues Jr       

sim
As bases normativas são variadas, a depender 
da temática abordada na entrevista, sempre 
ligadas aos direitos fundamentais.

Opiniões

As entrevistas serão feitas pelo Conselheiro 
Nacional do Ministério Público Otavio Luiz 
Rodrigues Jr, que convidará os entrevistados 
e definirá os temas abordados, dentro da 
temática de direitos fundamentais.

Estima-se aproximadamente 8 entrevistas, de 
março a novembro, com duração de cerca de 
30 minutos cada (após edição).
Em razão da notoriedade dos docentes 
convidados e da proposta pedagógica de 
envolver manifestação de opinião e 
compartilhamento de conhecimento jurídico 
por grandes autoridades do Direito, cujas 
aulas restarão gravadas e disponibilizadas 
para o público do MPU e sociedade civil, 
promovendo o acesso democrático ao 
conhecimento educacional solidificado e 
compartilhado, bem como a ampliação do 
público alcançado, este projeto tem caráter 
de PROJETO ESPECIAL, demandando 
remuneração direnciada aos docentes. 
Assim, para custear a participação e 
contratação das aulas, será necessário o 
desembolso de R$3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais) por palestra, que envolverá 
planejamento e ministração das aulas, assim 
como a gravação e autorização para 
disponibilização irrestrita dos conteúdos. 

Favorável à realização com as 
adequações apresentadas na 
análise pedagógica. Priorizado 
para realização do 1º semestre 
de 2022.

não

Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 
Como se trata de um programa 
diferenciado, e m razão da notoriedade dos 
docentes convidados e da proposta 
pedagógica de envolver manifestação de 
opinião e compartilhamento de 
conhecimento jurídico por grandes 
autoridades do Direito, cujas aulas restarão 
gravadas e disponibilizadas para o público 
do MPU e sociedade civil, promovendo o 
acesso democrático ao conhecimento 
educacional solidificado e compartilhado, 
bem como a ampliação do público 
alcançado, este projeto tem caráter de 
PROJETO ESPECIAL, demandando 
remuneração direnciada aos docentes. 
Assim, para custear a participação e 
contratação das aulas, será necessário o 
desembolso de R$3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais) por palestra, que 
envolverá planejamento e ministração das 
aulas, assim como a gravação e autorização 
para disponibilização irrestrita dos 
conteúdos. 

DIÁLOGOS 
FUNDAMENTAIS

Carlos Vinícius 
Alves Ribeiro - 
ESMPU
Andrea 
Teixeira de 
Souza – 
Membra 
Auxiliar da 
CDDF/CNMP e 
Promotora de 
Justiça do 
Ministério 
Público do 
Estado do 
Espírito Santo
Vanessa 
Goulart 
Barbosa – 
Membra 
Auxiliar da 
CDDF/CNMP e 
Promotora de 
Justiça do 
Ministério 
Público do 
Estado de Goiá

Seminário 
Presencial

16 R$ 69.120,00

197 CNMP

Direitos Humanos, 
tratados 
internacionais e o 
controle de 
convencionalidade 
na prática do 
sistema de justiça 
brasileiro.

ESMPU Curso EAD Assíncrono 30

André de 
Carvalho Ramos. 
Procurador 
Regional da 
República (MPF).

O objetivo do curso é aprofundar 
o conhecimento sobre a 
formação, incorporação e 
aplicação de tratados 
internacionais de direitos 
humanos no ordenamento jurídico 
interno brasileiro e sua relação 
com as normas que compõem 
esse ordenamento, com foco no 
exercício do controle de 
convencionalidade pelos diversos 
órgãos do sistema de justiça, 
especialmente o Ministério 
Público.

A adequação das normas internas ao conjunto 
normativo internacional se dá pelo 
procedimento chamado de controle de 
convencionalidade, por meio do qual um ato ou 
norma de direito interno é confrontada com uma 
norma de direito internacional. Um problema 
importante no que diz respeito ao controle de 
convencionalidade na temática dos direitos 
humanos é a ambiguidade entre interpretações 
nacionais e internacionais dos direitos envolvidos 
em um caso concreto, em especial nos casos 
problematizados (“hard cases”). É essencial que 
se busque

exercer um controle de constitucionalidade de 
matriz nacional que não esteja desconectado da 
interpretação internacionalista dos direitos 
humanos, de forma a privilegiar o princípio da 
universalidade dos direitos humanos e evitar o 
desrespeito aos tratados e convenções 
internacionais ratificadas pelo Brasil. Deve-se 
estabelecer um diálogo entre as decisões 
internas e a interpretação resultante do exercício 
do controle de convencionalidade de matriz 
internacional, sob pena de prejudicar a 
efetividade dos tratados internacionais de 
direitos humanos.

Com base nessas premissas, este curso possui 
três objetivos específicos. O primeiro é 
aprofundar o conhecimento e a capacidade de 
reflexão crítica dos alunos a respeito dos 
instrumentos internacionais que estão 
disponíveis para a proteção e promoção de 
direitos fundamentais no Brasil. O segundo se 
refere à discussão sobre os efeitos de 
deliberações de tribunais, comissões, conselhos 
e órgãos de tratados internacionais em relação 
ao sistema doméstico de justiça. O terceiro é 
promover a reflexão sobre a efetividade do 
controle de convencionalidade no Brasil, em 
especial o papel do Ministério Público em seu 
exercício.

a) André de Carvalho Ramos. Livre-Docente e 
Doutor em Direito. Professor da Faculdade de 
Direito da USP. Lattes: http://lattes.cnpq.
br/3246632731928851

b) Flávia Piovesan. Doutora em Direito e 
Professora da Faculdade de Direito da PUC-SP. 
Lattes: http://lattes.cnpq.
br/1701611968664709

c) Isabel Penido de Campos Machado. Mestre 
em Direito. Defensora Pública Federal. Lattes: 
http://lattes.cnpq.br/8625099765106910

d) Lucas Carlos Lima. Doutor em Direito. 
Professor da Faculdade de Direito da UFMG. 
Lattes: http://lattes.cnpq.
br/0543628284746560

sim

Constituição, tratados de direitos humanos, 
deliberações internacionais de direitos humanos 
e recomendações do CNJ e CNMP a respeito do 
cumprimento de obrigações convencionais de 
direitos humanos.

Evidências Formato curso livre

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

não
Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Direitos Humanos, 
tratados 
internacionais e o 
controle de 
convencionalidade 
na prática do sistema 
de justiça brasileiro.

André de 
Carvalho 
Ramos. 
Procurador 
Regional da 
República 
(MPF).

Aperfeiçoamento 
EAD Assíncrono 
(Curso Livre)

30 R$ 16.200,00
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Laboratório de 
Inovação e 
Aprendizagem 
(LIA/ASSEIN/SE
CIN)

Liderança 
Facilitadora

ESMPU Curso EAD síncrono 14
Lorena Martins 
Ribeiro 
Mascarenhas

A atividade busca capacitar 
membros do MPU para que sejam 
facilitadores. O facilitador é um 
profissional capaz de conduzir 
diálogos intencionais para seres 
emocionais com problemas reais. 
Um líder facilitador garante que o 
tempo gasto em reuniões de 
pessoas seja o mais produtivo 
possível para os participantes e 
que se obtenha as informações 
necessárias para construir o 
projeto e levá-lo a adiante. Nesta 
atividade, os participantes 
aprenderão a identificar os vieses 
comportamentais que permeiam 
as relações humanas e 
ferramentas de facilitação e 
condução de cursos, workshops e 
reuniões. O objetivo é que ao fim 
da capacitação, os participantes 
sejam capazes de conduzir e 
incentivar o comportamento com 
foco no contexto (em oposição ao 
foco somente na cognição), a 
busca pelo embasamento 
científico (em oposição ao 
embasamento no senso comum) e 
a utilização de metodologias 
projetuais.  

1) Por que fazemos o que fazemos? Vieses 
Comportamentais, hábitos e valores que 
influenciam nossas escolhas e a tomada de 
decisão. Teremos a Economia Comportamental 
como base teórica. 
2) A facilitação como filosofia para condução de 
grupos. Teorias e atividades práticas com base 
na Teoria de David Strauss – STEPS (space, time, 
eventfulness, product e style).
3) A influência do contexto na mudança de 
comportamento
4) O Design Comportamental, o que é e como 
pode ajudar na condução de processos de 
mudança e inovação. 
5) Ferramentas práticas apoiadas na Teoria da 
Persuasão de Robert Cialdini e no Design 
Emocional de Donald Norman.  
6) A comunicação como veículo para acesso ao 
outro – comunicação não violenta, por Marshall 
Rosenberg. 
7) Visão Sistêmica para medir resultados e para a 
prática de feedbacks. (teoria e conceitos de Alan 
Kaplan)    
8) Atividades práticas de aplicação de conceitos e 
metodologias; Feedbacks e compartilhamento de 
experiências.

Fernanda de Carvalho Rodrigues Oliveira Sim

Regimento Interno (Resolução CONAD nº 
05/2020): "Art. 30. Ao Laboratório de Inovação 
e Aprendizagem (LIA) compete:
I - impulsionar, coordenar, orientar e 
acompanhar as atividades de inovação no 
âmbito da ESMPU e do MPU;
II - disseminar abordagens, ferramentas, 
metodologias e tecnologias voltadas para 
inovação;
III - auxiliar na capacitação e no 
desenvolvimento de competências de pessoas 
no âmbito da ESMPU e do MPU para solução de 
problemas complexos da organização e da 
sociedade;
VII - coordenar, promover e monitorar a 
experimentação e a incubação de projetos 
inovadores no âmbito tanto da ESMPU quanto 
do MPU;"

Lei nº 14.129/2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital e 
para o aumento da eficiência pública. "Art. 3º 
São princípios e diretrizes do Governo Digital e 
da eficiência pública:
XXI - o apoio técnico aos entes federados para 
implantação e adoção de estratégias que visem 
à transformação digital da administração 
pública;
XXVI - a promoção do desenvolvimento 
tecnológico e da inovação no setor público."   

Evidência
Datas previamente agendadas com os 
docentes: 31/03, 1º, 04, 08, 11 e 18/04

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

Aperfeiçoamento 
Liderança Facilitadora 
realizado em 15/05 a 
01/06/21 (turma 1) e 
30/09 a 21/10 (turma 
2). Conteúdo 
disponibilizado para 
acesso livre em http:
//escola.mpu.mp.
br/conteudos-
educacionais/cursos/
aperfeicoamento/lide
ranca-facilitadora

Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Liderança 
Facilitadora

Lorena 
Martins 
Ribeiro 
Mascarenhas

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

14 R$ 10.910,00

199

Laboratório de 
Inovação e 
Aprendizagem 
(LIA/ASSEIN/SE
CIN)

Liderança 
Facilitadora 2 - 
Laboratório de 
design 
comportamental

ESMPU Curso EAD síncrono 8
Lorena Martins 
Ribeiro 
Mascarenhas

O Design Comportamental é uma 
abordagem para desenho de 
contextos e tomada de decisão, 
por meio de técnicas e 
ferramentas das ciências 
comportamentais. Para isso, é 
necessário mapear e atuar na 
complexidade dos sistemas, 
entendendo e agindo no que 
impossibilita a ação.  Esta é uma 
atividade prática, com aulas 
expositivas dialogadas com 
dinâmicas remotas de grupo, que 
visa possibilitar ao aluno aprender 
a identificar os vieses 
comportamentais que permeiam 
as decisões do dia a dia de 
trabalho, mapear as barreiras 
comportamentais e como 
ultrapassá-las e redesenhar o 
contexto para mitigar os impactos 
dos comportamentos e vieses 
indesejáveis em um projeto de 
intervenção real.

1. Visão geral sobre Ciências comportamentais, 
Design Comportamental – Líderes como 
arquitetos de escolhas. 
A partir do estudo de nomes como Francesca 
Gino, Dan Ariely, Richard Thaller e Daniel 
Kahneman será abordada a importância do 
contexto na tomada de decisão e inovação.                
2. Mapeamento do contexto e definição do 
problema.
O primeiro passo para resolver um problema é 
ser capaz de nomeá-lo.
3. Diagnóstico do cenário. 
Encontrar as barreiras ao longo da jornada dos 
atores envolvidos no problema e os vieses que 
são aplicados a elas.
4. Desenho da solução. 
Pensar um novo contexto onde as barreiras são 
ultrapassadas sem limitar o poder de escolha, 
mas incentivando outras possibilidades. O 
objetivo aqui será reestruturar o contexto da 
tomada de decisão por meio da forma como  as 
informações serão apresentadas aos envolvidos.

Fernanda de Carvalho Rodrigues Oliveira Sim

Regimento Interno (Resolução CONAD nº 
05/2020): "Art. 30. Ao Laboratório de Inovação 
e Aprendizagem (LIA) compete:
I - impulsionar, coordenar, orientar e 
acompanhar as atividades de inovação no 
âmbito da ESMPU e do MPU;
II - disseminar abordagens, ferramentas, 
metodologias e tecnologias voltadas para 
inovação;
III - auxiliar na capacitação e no 
desenvolvimento de competências de pessoas 
no âmbito da ESMPU e do MPU para solução de 
problemas complexos da organização e da 
sociedade;
VII - coordenar, promover e monitorar a 
experimentação e a incubação de projetos 
inovadores no âmbito tanto da ESMPU quanto 
do MPU;"

Lei nº 14.129/2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital e 
para o aumento da eficiência pública. "Art. 3º 
São princípios e diretrizes do Governo Digital e 
da eficiência pública:
XXI - o apoio técnico aos entes federados para 
implantação e adoção de estratégias que visem 
à transformação digital da administração 
pública;
XXVI - a promoção do desenvolvimento 
tecnológico e da inovação no setor público."   

Evidência
Datas previamente agendadas com os 
docentes: 03, 06, 13 e 20/06

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

Aperfeiçoamento 
Liderança Facilitadora 
realizado em 15/05 a 
01/06/21 (turma 1) e 
30/09 a 21/10 (turma 
2). Conteúdo 
disponibilizado para 
acesso livre em http:
//escola.mpu.mp.
br/conteudos-
educacionais/cursos/
aperfeicoamento/lide
ranca-facilitadora

Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

LIderança 
Facilitadora 2 -  
Laboratório de 
design 
comportamental

Lorena 
Martins 
Ribeiro 
Mascarenhas

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

8 R$ 9.520,00

200

Laboratório de 
Inovação e 
Aprendizagem 
(LIA/ASSEIN/SE
CIN)

Design Thinking ESMPU Curso EAD síncrono 21
Nális Torres de 
Carvalho

Aprender por meio da prática o 
design thinking e sua aplicação no 
setor público, abrindo caminhos 
para o aprofundamento em 
problemas antes da proposição de 
novas soluções; Identificar e 
aplicar as principais ferramentas, 
por meio de um projeto real de 
uma área fim; Discutir a 
importância de inovar dentro nas 
organizações; Desenvolver 
pensamentos sistêmico e visual 
para elaboração de projetos; 
Aprender o real valor da 
colaboração para desenvolver 
soluções, bem como capacitar os 
alunos para reproduzirem os 
processos nas suas práticas do dia 
a dia.

1.O que é design thinking? Origem, design como 
projeto, valores e pilares do design thinking, 
pensamento sistêmico, pensamento visual e 
aplicações no setor público.
2. Razões pelas quais a pesquisa etnográfica é 
relevante para o design, foco no ser humano, 
apresentação do desafio, entendimento do 
projeto, divisão dos grupos.                        
3. Criação de guia de pesquisa, teste do canvas 
de anotações e treinamento em técnicas de 
entrevista em aula.                        
4. Análise de dados coletados na pesquisa 
qualitativa, mapa de empatia, redefinição do 
desafio.                        
5. Criatividade, regras do brainstorming, 
pensamento lateral, ideação.
6. Prototipagem, teste rápido, aceleração da  
inovação.                        
7. Revisão das etapas e conteúdos anteriores, 
inovação no setor público e impacto social, 
cocriação de possibilidades para aplicação no 
dia-a-dia.

Laura Dusi e Natália Franzon Sim

Regimento Interno (Resolução CONAD nº 
05/2020): "Art. 30. Ao Laboratório de Inovação 
e Aprendizagem (LIA) compete:
I - impulsionar, coordenar, orientar e 
acompanhar as atividades de inovação no 
âmbito da ESMPU e do MPU;
II - disseminar abordagens, ferramentas, 
metodologias e tecnologias voltadas para 
inovação;
III - auxiliar na capacitação e no 
desenvolvimento de competências de pessoas 
no âmbito da ESMPU e do MPU para solução de 
problemas complexos da organização e da 
sociedade;
VII - coordenar, promover e monitorar a 
experimentação e a incubação de projetos 
inovadores no âmbito tanto da ESMPU quanto 
do MPU;"

Lei nº 14.129/2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital e 
para o aumento da eficiência pública. "Art. 3º 
São princípios e diretrizes do Governo Digital e 
da eficiência pública:
XXI - o apoio técnico aos entes federados para 
implantação e adoção de estratégias que visem 
à transformação digital da administração 
pública;
XXVI - a promoção do desenvolvimento 
tecnológico e da inovação no setor público."   

Evidência
Datas previamente agendadas com os 
docentes: 07, 09, 14, 21, 23, 28 e 30/06

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

Aperfeiçoamento 
Design Thinking no 
Ministério Público 
realizado em 14 a 
30/06/21 e 10 a 
26/11/21, com 
conteúdo disponível 
para livre acesso em 
http://escola.mpu.
mp.br/conteudos-
educacionais/cursos/
aperfeicoamento/des
ign-thinking-no-
ministerio-publico

Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Design Thinking
Nális Torres de 
Carvalho

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

21 R$ 20.365,00

201

Laboratório de 
Inovação e 
Aprendizagem 
(LIA/ASSEIN/SE
CIN)

Práticas de Futuros 
- design e 
pensamento de 
longo prazo no 
setor público

ESMPU Curso EAD síncrono 20
Hanna Iwamoto 
de Thuin

Esse curso propõe-se a preparar 
os discentes para a criação 
coletiva e intencional de futuros 
positivos e de impacto para a 
sociedade. Trabalhar com futuros 
significa imaginar, comunicar e 
criar como as coisas 'podem ser'. 
A natureza especulativa e a 
habilidade de materializar ideias 
abstratas do design se somam as 
áreas de futurologia (imaginar 
futuros) para tornar futuros 
imaginados uma realidade. Esta 
prática é chamada de design de 
futuros.
No setor público o design de 
futuros vem ganhando cada vez 
mais espaço no mundo por 
conseguir contemplar a natureza 
complexa das atividades estatais e 
de governo, e por trazer 
ferramentas que ajudam a criar e 
comunicar estratégias de longo 
prazo, já que decisões tomadas no 
setor público geram impactos a 
longo prazo e irão afetar 
diferentes gerações de cidadãos.

1. INTRODUÇÃO
- Por quê pensar futuros? 
- Inspiração. O que são futuros? 
- Quem já atua nesse campo?                       
- Dissenso e colaboração.
- Pensamento sistêmico, pensar em impactos, 
- Navegar do abstrato pro concreto, 
experimentar, intencionalidade.
- Experimento de futuro e seus impactos no 
presente.
2. DIVERSIDADE E IMPACTO SISTÊMICO
- Estruturas que nos moldam (como geramos 
vieses, mentalidades, comportamentos). 
- Referência da natureza como  mantém 
diversidade para sobreviver.
- Atividade ideação, desconstrução do 
pensamento linear.       
3. CENÁRIOS E PESQUISA DE FUTUROS
- Como montar roteiro, escolher perfis, análise 
com inferência de futuro, olhar para dados e o 
que está acontecendo no mundo.          
- O que são tecnologias  exponenciais, tecnologia 
como meio e não fim, ferramenta roda do 
futuro. 
- Atividade prática Design Fiction.
4. DESIGN ESTRATÉGICO E PENSAMENTO DE 
LONGO PRAZO
- Backcasting para ter clareza de como colocar 
em prática hoje o que se quer realizar no futuro.
- Como criar plano de ação com visão condizente 
de longo prazo e alinhada com valores do 
projeto, entregando valor para a sociedade.
5. Atividades de reflexão individual, aprofundar a 
discussão com os pares, realização de pesquisa e 
teste de protótipos

Laura Dusi Sim

DECRETO Nº 9.991, DE 28 DE AGOSTO DE 2019,         
Dispõe sobre a Política Nacional de 
Desenvolvimento de Pessoas da administração 
pública federal direta [...] Art. 3º, § 1º, V - 
preparar os servidores para as mudanças de 
cenários internos e externos ao órgão ou à 
entidade;

Evidência
Datas previamente agendadas com os 
docentes: 03, 06, 10, 13, 20, 24, 27/06 e 
01/07

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

Aperfeiçoamento 
Práticas de Futuros - 
design e pensamento 
de longo prazo no 
setor público 
realizado em 
5/11/2021 a 
29/11/2021

Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Práticas de Futuros  - 
design e pensamento 
de longo prazo no 
setor público

Hanna 
Iwamoto de 
Thuin

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

20 R$ 21.200,00

202

Laboratório de 
Inovação e 
Aprendizagem 
(LIA/ASSEIN/SE
CIN)

Métodos Ágeis e 
Aplicação na 
Inovação

ESMPU Curso EAD síncrono 18 Bruna Damacena

A inovação enquanto estratégia 
necessita de ferramentas para que 
seja algo consistente, repetível e 
duradouro.  Neste quesito as 
metodologias ágeis tem mostrado 
caminhos e soluções amplamente 
adaptáveis a diferentes ambientes 
e situações.

A proposta dessa capacitação é 
desenvolver competências como 
resolução de problemas, 
orientação para resultados e 
comunicação, a partir do 
conhecimento dos princípios e 
valores ágeis e de técnicas como o 
kanban, cynefin, scrum e Lean.

1. O que é agilidade. O que são metodologias 
ágeis.
1.1 Gestão e agilidade.
2. Tipos de metodologias ágeis: O que é Lean 
Change Management, Kanban, Scrum e Smart.
2. Fundamentos do Lean Canvas e do Running 
Lean.
3. Domínios e modos de ação do framework 
Cynefin.
4. Ferramentas de Canvas de Problemas.
5 Porquês e árvore de problemas

Gino Terentim Sim

Regimento Interno (Resolução CONAD nº 
05/2020): "Art. 30. Ao Laboratório de Inovação 
e Aprendizagem (LIA) compete:
I - impulsionar, coordenar, orientar e 
acompanhar as atividades de inovação no 
âmbito da ESMPU e do MPU;
II - disseminar abordagens, ferramentas, 
metodologias e tecnologias voltadas para 
inovação;
III - auxiliar na capacitação e no 
desenvolvimento de competências de pessoas 
no âmbito da ESMPU e do MPU para solução de 
problemas complexos da organização e da 
sociedade;
VII - coordenar, promover e monitorar a 
experimentação e a incubação de projetos 
inovadores no âmbito tanto da ESMPU quanto 
do MPU;"

Lei nº 14.129/2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital e 
para o aumento da eficiência pública. "Art. 3º 
São princípios e diretrizes do Governo Digital e 
da eficiência pública:
XXI - o apoio técnico aos entes federados para 
implantação e adoção de estratégias que visem 
à transformação digital da administração 
pública;
XXVI - a promoção do desenvolvimento 
tecnológico e da inovação no setor público."   

Evidência
Datas previamente agendadas com os 
docentes: 06, 07, 11, 19, 20 e 26/04

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

Aperfeiçoamento 
Métodos ágeis e sua 
aplicação na inovação 
turmas 1 e 2 
realizadas em  
4/8/2021 a 
13/8/2021 e 
15/9/2021 a 
27/9/2021

Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Métodos Ágeis e 
Aplicação na 
Inovação

Bruna 
Damacena

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

18 R$ 10.380,00

203

Laboratório de 
Inovação e 
Aprendizagem 
(LIA/ASSEIN/SE
CIN)

Gestão de 
Mudanças

ESMPU Curso EAD síncrono 16 Bruna Damacena

Uma vez estabelecida cultura e o 
pensamento ágil, um próximo 
passo possível é escolher 
diferentes áreas de aplicação 
como gestão de projetos, de 
pessoas, e,  porque não, aplicar 
agilidade na gestão de mudanças?  
No mundo atual de volatilidade, 
complexidades e surpresas é 
necessário buscar novas formas 
de otimizar os processos de 
tomada de decisão com foco no 
papel do líder.
Este curso procura preencher essa 
lacuna, com objetivo de continuar 
a formação na temática da 
agilidade, com um foco bem 
definido na gestão da mudança e 
nos requisitos para o seu sucesso: 
comnunicação, compreensão dos 
processos e liderança.

1. Introdução à Gestão de Mudanças
2. Leading Change e XRL8
3. Princípios da CNV (Comunicação Não Violenta)
4. Modelo ADKAR de Gestão de mudanças
5. Modelo de Difusão da Inovação de E. Rogers
6. Lean Change Management
7. Feedbacks 
8. Inteligência Emocional
9. Wardley maps

Gino Terentim Sim

Regimento Interno (Resolução CONAD nº 
05/2020): "Art. 30. Ao Laboratório de Inovação 
e Aprendizagem (LIA) compete:
I - impulsionar, coordenar, orientar e 
acompanhar as atividades de inovação no 
âmbito da ESMPU e do MPU;
II - disseminar abordagens, ferramentas, 
metodologias e tecnologias voltadas para 
inovação;
III - auxiliar na capacitação e no 
desenvolvimento de competências de pessoas 
no âmbito da ESMPU e do MPU para solução de 
problemas complexos da organização e da 
sociedade;
VII - coordenar, promover e monitorar a 
experimentação e a incubação de projetos 
inovadores no âmbito tanto da ESMPU quanto 
do MPU;"

Lei nº 14.129/2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital e 
para o aumento da eficiência pública. "Art. 3º 
São princípios e diretrizes do Governo Digital e 
da eficiência pública:
XXI - o apoio técnico aos entes federados para 
implantação e adoção de estratégias que visem 
à transformação digital da administração 
pública;
XXVI - a promoção do desenvolvimento 
tecnológico e da inovação no setor público."   

Evidência
Datas previamente agendadas com os 
docentes: 03, 05, 09, 11 e 13/05

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

Não
Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Gestão de Mudanças
Bruna 
Damacena

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

16 R$ 10.260,00

204

Laboratório de 
Inovação e 
Aprendizagem 
(LIA/ASSEIN/SE
CIN)

Perguntas 
poderosas

ESMPU Curso EAD síncrono 16 Tatiana Jebrine

Fazer perguntas inteligentes e 
bem colocadas pode ser uma 
forma poderosa para construir um 
ambiente favorável a respostas 
úteis e resultados sustentáveis, 
algo fundamental na gestão da 
inovação. Do mesmo modo, ser 
bem questionado pode ajudar a 
impulsionar a busca pelo 
conhecimento e a melhorar a 
qualidade do problema - e, 
consequentemente, das 
respostas. A proposta dessa 
atividade é ofercer aos discentes 
uma forma de pensar processos 
em que os resultados gerados, a 
partir dessas perguntas, sejam 
arrojados e sustentáveis. Por isso, 
a ideia não é dizer o que se deve 
fazer, mas sim, proporcionar 
condições para que cada um 
discentes possa buscar, pensar e 
sentir suas decisões sob uma 
diversidade de perspectivas, 
possibilitando acesso com maior 
clareza a crenças, medos, 
expectativas e vieses cognitivos 
que conservam comportamentos 
e atitudes.

Módulo 1:
1.1. Introdução ao poder das perguntas;
1.2. O que são e quais os benefícios das 
perguntas poderosas;
1.3. A importância do silêncio, pausas e escuta 
ativa.                

Módulo 2:
2.1. 5W2H das perguntas poderosas;
2.2. Investigação apreciativa;
2.3. Perguntas para entender:
• Formulando perguntas consistentes;
• O arquétipo de uma pergunta poderosa;                        

Módulo 3:
3.1. Quais as características de uma pergunta 
poderosa;
3.2. Tipos de perguntas
• Perguntas abertas;
• Perguntas fechadas;
• Exploratórias;
• Técnica SPIN Selling;
• Desafiadoras;
• Fechamento.
3.3. Quais são as atitudes de um(a) bom(a) 
indagador(a)                        

Módulo 4:
4.1. Extração de narrativas;
4.2. Como trabalhar narrativas e anedotas;
4.3. Condução, conexão e organização;"                        
4.4. Círculo de anedotas;
4.5. Sensemaking;
4.6. Utilizando as perguntas poderosas: dinâmica 
prática

Gino Terentim Sim

Regimento Interno (Resolução CONAD nº 
05/2020): "Art. 30. Ao Laboratório de Inovação 
e Aprendizagem (LIA) compete:
I - impulsionar, coordenar, orientar e 
acompanhar as atividades de inovação no 
âmbito da ESMPU e do MPU;
II - disseminar abordagens, ferramentas, 
metodologias e tecnologias voltadas para 
inovação;
III - auxiliar na capacitação e no 
desenvolvimento de competências de pessoas 
no âmbito da ESMPU e do MPU para solução de 
problemas complexos da organização e da 
sociedade;
VII - coordenar, promover e monitorar a 
experimentação e a incubação de projetos 
inovadores no âmbito tanto da ESMPU quanto 
do MPU;"

Lei nº 14.129/2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital e 
para o aumento da eficiência pública. "Art. 3º 
São princípios e diretrizes do Governo Digital e 
da eficiência pública:
XXI - o apoio técnico aos entes federados para 
implantação e adoção de estratégias que visem 
à transformação digital da administração 
pública;
XXVI - a promoção do desenvolvimento 
tecnológico e da inovação no setor público."   

Evidência
Datas previamente agendadas com os 
docentes: 17, 19, 24, 26 e 31/05

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

Não
Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Perguntas Poderosas
Tatiana 
Jebrine

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

16 R$ 15.940,00

205

Laboratório de 
Inovação e 
Aprendizagem 
(LIA/ASSEIN/SE
CIN)

Tomada de 
Decisão em 
Sistemas 
Complexos

ESMPU Curso EAD síncrono 16 Tatiana Jebrine

A tomada de decisões no serviço 
público deve ser imbuída de 
responsabilidade e racionalidade. 
Entretanto, a tomada de decisão 
em sistemas complexos carece de 
ferramentas, métodos e 
mentalidades apropriadas para 
ocorrer de maneira ótima e 
tempestiva. Esse curso se propõe 
a apresentar os principais 
obstáculos para que elas ocorram 
(como vieses cognitivos e 
preconceitos), bem como 
estratégias e instrumentos para 
potencializar e aprimorar esses 
processos.
Os produtos, processos e projetos 
em que trabalhamos são sistemas 
cada vez mais complexos e inter-
relacionados. Por meio deste 
curso, trabalharemos por meio de 
métodos, técnicas e ferramentas, 
o pensamento sistêmico aplicado 
ao gerenciamento de projetos e 
processos.
O pensamento sistêmico (ou 
“pensamento sistêmico”) ajuda as 
organizações a examinar a 
complexidade e simplificá-la; 
reconhecer padrões e criar 
soluções eficazes para os desafios. 
Compreender e abordar 
problemas de uma perspectiva de 
sistemas é uma habilidade 
essencial para aprimorarmos cada 
vez mais a qualidade de nossas 
decisões.

Pensamento sistêmico: 
- O Pensamento sistêmico e a quinta disciplina; e
- Mapeamento de sistemas
Pensamento sistêmico: 
- Cadeias de Valor e Wardley Mapping;
- Os vieses cognitivos no processo decisório
Gestão e sistemas ordenados:
- Big data e Ferramentas para análise de dados;
- Construção e avaliação de modelos preditivos
Navegando na complexidade:
- Sense-making e extração de narrativas;
- Future backwards para sinais fracos e estratégia 
antecipativa

Gino Terentim Sim

Regimento Interno (Resolução CONAD nº 
05/2020): "Art. 30. Ao Laboratório de Inovação 
e Aprendizagem (LIA) compete:
I - impulsionar, coordenar, orientar e 
acompanhar as atividades de inovação no 
âmbito da ESMPU e do MPU;
II - disseminar abordagens, ferramentas, 
metodologias e tecnologias voltadas para 
inovação;
III - auxiliar na capacitação e no 
desenvolvimento de competências de pessoas 
no âmbito da ESMPU e do MPU para solução de 
problemas complexos da organização e da 
sociedade;
VII - coordenar, promover e monitorar a 
experimentação e a incubação de projetos 
inovadores no âmbito tanto da ESMPU quanto 
do MPU;"

Lei nº 14.129/2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital e 
para o aumento da eficiência pública. "Art. 3º 
São princípios e diretrizes do Governo Digital e 
da eficiência pública:
XXI - o apoio técnico aos entes federados para 
implantação e adoção de estratégias que visem 
à transformação digital da administração 
pública;
XXVI - a promoção do desenvolvimento 
tecnológico e da inovação no setor público."   

Evidência
Datas previamente agendadas com os 
docentes: 21, 23, 28, 30/06

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

Aperfeiçoamento 
Tomada de Decisão 
em Sistemas 
Complexos realizado 
em 14/10/2021 a 
26/10/2021

Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Tomada de Decisão 
em Sistemas 
Complexos

Tatiana 
Jebrine

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

16 R$ 15.940,00

206

Laboratório de 
Inovação e 
Aprendizagem 
(LIA/ASSEIN/SE
CIN)

Ciências 
Comportamentais 
- Noções 
introdutórias

ESMPU Curso EAD síncrono 16
Nális Torres de 
Carvalho

Ao final do curso, o participante 
será capaz de compreender a 
evolução e os principais conceitos 
do campo das ciências 
comportamentais e suas 
implicações para a prática das 
políticas públicas. 

- Teoria da escolha racional, seus potenciais e 
limites na aplicação às políticas públicas.
- Racionalidade limitada, satisfação versus 
maximização.
- Introdução à economia comportamental: 
aspectos cognitivos, emocionais e sociais e suas 
implicações para as políticas públicas.
- Modelos duais de processamento mental.
- Teoria Prospectiva.
- Heurísticas e vieses.
- Conformidade, normas sociais e identidade.
- Atenção limitada. Autocontrole limitado.
- Processos mentais relacionados à escassez.
- Escolhas intertemporais.
- Paternalismo libertário e arquitetura da 
escolha.
- O emprego de ‘nudges’ e outros instrumentos 
comportamentais.
- Metodologias de aplicação de insights 
comportamentais.
- Estudos de casos.
- Ciências comportamentais e regulação.
- Questões éticas.

Antônio Claret
Ricardo Horta

Sim

Regimento Interno (Resolução CONAD nº 
05/2020): "Art. 30. Ao Laboratório de Inovação 
e Aprendizagem (LIA) compete:
I - impulsionar, coordenar, orientar e 
acompanhar as atividades de inovação no 
âmbito da ESMPU e do MPU;
II - disseminar abordagens, ferramentas, 
metodologias e tecnologias voltadas para 
inovação;
III - auxiliar na capacitação e no 
desenvolvimento de competências de pessoas 
no âmbito da ESMPU e do MPU para solução de 
problemas complexos da organização e da 
sociedade;
VII - coordenar, promover e monitorar a 
experimentação e a incubação de projetos 
inovadores no âmbito tanto da ESMPU quanto 
do MPU;"

Lei nº 14.129/2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital e 
para o aumento da eficiência pública. "Art. 3º 
São princípios e diretrizes do Governo Digital e 
da eficiência pública:
XXI - o apoio técnico aos entes federados para 
implantação e adoção de estratégias que visem 
à transformação digital da administração 
pública;
XXVI - a promoção do desenvolvimento 
tecnológico e da inovação no setor público."   

Evidência
Datas previamente agendadas com os 
docentes: 17, 18, 19, 20, 24, 25, 26 e 27/05

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

Não
Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Ciências 
Comportamentais - 
Noções introdutórias

Nális Torres de 
Carvalho

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

16 R$ 13.840,00

207

Laboratório de 
Inovação e 
Aprendizagem 
(LIA/ASSEIN/SE
CIN)

Ciências 
Comportamentais 
e Inovação - 
módulo prático

ESMPU Curso EAD síncrono 12
Hanna Iwamoto 
de Thuin

O curso irá oferecer um conteúdo 
eminentemente prático a 
participantes com conhecimentos 
básicos prévios em economia 
comportamental. Seu objetivo é 
explorar as possibilidades de 
aplicação de insights 
comportamentais ao desenho e 
implementação de serviços e 
programas do setor público, com 
o uso de ferramentas utilizadas 
por governos e organismos 
internacionais.
Ao final do curso, o aluno 
conhecerá algumas das principais 
ferramentas de insights 
comportamentais empregadas por 
governos e organismos 
internacionais e será capaz de: 
identificar um problema 
comportamental; analisar seus 
componentes; propor estratégias 
de intervenção; sugerir 
abordagem para testá-la e refletir 
sobre os desafios para sua 
implementação em larga escala.

- Introdução - O que é (e o que não é) um 
problema comportamental.                        
- Detalhamento da ferramenta SIMPLES MENTE - 
SM e exploração do problema.                        
- Definição do Desafio Comportamental.
- Desenvolvimento da ideia de solução do 
problema e aprendendo com o teste e 
preparando a implementação em escala.                        
- Apresentação das propostas de solução dos 
problemas pelos grupos.

Antônio Claret
Ricardo Horta

Sim

Regimento Interno (Resolução CONAD nº 
05/2020): "Art. 30. Ao Laboratório de Inovação 
e Aprendizagem (LIA) compete:
I - impulsionar, coordenar, orientar e 
acompanhar as atividades de inovação no 
âmbito da ESMPU e do MPU;
II - disseminar abordagens, ferramentas, 
metodologias e tecnologias voltadas para 
inovação;
III - auxiliar na capacitação e no 
desenvolvimento de competências de pessoas 
no âmbito da ESMPU e do MPU para solução de 
problemas complexos da organização e da 
sociedade;
VII - coordenar, promover e monitorar a 
experimentação e a incubação de projetos 
inovadores no âmbito tanto da ESMPU quanto 
do MPU;"

Lei nº 14.129/2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital e 
para o aumento da eficiência pública. "Art. 3º 
São princípios e diretrizes do Governo Digital e 
da eficiência pública:
XXI - o apoio técnico aos entes federados para 
implantação e adoção de estratégias que visem 
à transformação digital da administração 
pública;
XXVI - a promoção do desenvolvimento 
tecnológico e da inovação no setor público."   

Evidência
Datas previamente agendadas com os 
docentes: 21, 22, 23, 28, 29 e 30/05

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

Não
Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Ciências 
Comportamentais e 
Inovação - módulo 
prático

Hanna 
Iwamoto de 
Thuin

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

12 R$ 10.320,00

208

Laboratório de 
Inovação e 
Aprendizagem 
(LIA/ASSEIN/SE
CIN)

Jogo da LGPD ESMPU Curso EAD síncrono 3
Sávio Neves do 
Nascimento

Difundir os requisitos legais da 
LGPD por meio da promoção de 
ação educativa inovadora, de 
modo a disseminar o 
conhecimento;
Oferecer conteúdos compactos e 
de impacto, os quais são 
especificamente desenhados para 
atender as necessidades de 
capacitação relacionada à LGPD;
Experimentar um modelo 
diferenciado para promover o 
engajamento, e aprender com o 
formato para eventualmente 
expandir para outras áreas de 
conhecimento.

1. Alinhamentos iniciais
2. Partida 1: jogo de tabuleiro online, em equipe, 
com perguntas e respostas aplicadas à LGPD
3. Partida 2: possibilita integração da equipe, 
melhor uso de estratégias e atenção ao 
conteúdo

Bee Game Sim

As bases normativas em que fundamentam essa 
proposta estão indicadas a seguir.

A lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
estabelece algumas ações que podem ser 
atendidas com a proposta apresentada, grifo 
nosso:
Art. 41, § 2º As atividades do encarregado 
consistem em:
III - orientar os funcionários e os contratados da 
entidade a respeito das práticas a serem 
tomadas em relação à proteção de dados 
pessoais; e
Art. 50. Os controladores e operadores, no 
âmbito de suas competências, pelo tratamento 
de dados pessoais, individualmente ou por meio 
de associações, poderão formular regras de 
boas práticas e de governança que estabeleçam 
as condições de organização, o regime de 
funcionamento, os procedimentos, incluindo 
reclamações e petições de titulares, as normas 
de segurança, os padrões técnicos, as 
obrigações específicas para os diversos 
envolvidos no tratamento, as ações educativas, 
os mecanismos internos de supervisão e de 
mitigação de riscos e outros aspectos 
relacionados ao tratamento de dados pessoais.
§ 2º Na aplicação dos princípios indicados nos 
incisos VII e VIII do caput do art. 6º desta Lei, o 
controlador, observados a estrutura, a escala e 
o volume de suas operações, bem como a 
sensibilidade dos dados tratados e a 
probabilidade e a gravidade dos danos para os 
titulares dos dados, poderá:
I - implementar programa de governança em 
privacidade que, no mínimo:
a) demonstre o comprometimento do 
controlador em adotar processos e políticas 
internas que assegurem o cumprimento, de 
forma abrangente, de normas e boas práticas 
relativas à proteção de dados pessoais;
Já na Lei n. 9.628/1998, que dispõe sobre a 
criação da Escola Superior do Ministério Público 
da União, destacam-se os seguintes objetivos 
relacionados ao projeto:
Art. 3º São objetivos da Escola Superior do 
Ministério Público da União:
[...]
II - aperfeiçoar e atualizar a capacitação técnico-
profissional dos membros e servidores do 
Ministério Público da União;
[...]
IV - zelar pelo reconhecimento e a valorização 
do Ministério Público como instituição essencial 
à função jurisdicional do Estado.
Esses objetivos se complementam, em especial, 
quando uma capacitação está relacionada com 
uma Lei tal qual a LGPD.  Ao envidar esforços 
para que seu quadro funcional compreenda e 
aplique o normativo, quando o Ministério 
Público exercer sua função jurisdicional do 
Estado, o faria sabendo que ele próprio é um 
exemplo na aplicação da lei.

Ainda, considerando o serviço de capacitação e 
aperfeiçoamento da ESMPU e a Lei nº 14.129, 
de 29 de março de 2021, que dispõe sobre 
princípios, regras e instrumentos para o 
Governo Digital e para o aumento da eficiência 
pública. Esta proposta está alinhada com os 
seguintes trechos do normativo:

Art. 3º São princípios e diretrizes do Governo 
Digital e da eficiência pública:
III - a possibilidade aos cidadãos, às pessoas 
jurídicas e aos outros entes públicos de 
demandar e de acessar serviços públicos por 
meio digital, sem necessidade de solicitação 
presencial;
XVII - a proteção de dados pessoais, nos termos 
da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais);
XIX - a acessibilidade da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, nos termos da Lei 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência);
XXVI - a promoção do desenvolvimento 
tecnológico e da inovação no setor público.
XX - o estímulo a ações educativas para 
qualificação dos servidores públicos para o uso 
das tecnologias digitais e para a inclusão digital 
da população;
Considerando também as atribuições 
regimentais do InovaEscola, a saber:
 Art. 30. Ao Laboratório de Inovação e 
Aprendizagem (LIA) compete:
I - impulsionar, coordenar, orientar e 
acompanhar as atividades de inovação no 
âmbito da ESMPU e do MPU;
[...]
III - auxiliar na capacitação e no 
desenvolvimento de competências de pessoas 
no âmbito da ESMPU e do MPU para solução de 
problemas complexos da organização e da 
sociedade;
IV - fomentar, orientar e promover o 
ecossistema de inovação do MPU, bem como 
sua atuação em redes, equipes e laboratórios de 
inovação;
V - fomentar e promover trocas de experiências 
e aprendizagens que impulsionem a 
disseminação e a aceleração da inovação no 
âmbito da ESMPU e do MPU;
[...] 
VII - coordenar, promover e monitorar a 
experimentação e a incubação de projetos 
inovadores no âmbito tanto da ESMPU quanto 
do MPU;

Evidência

Datas previamente agendadas com os 
docentes: 09/03

Integra o Programa de Capacitação do 
INOVAESCOLA na Rota Inovar na Gestão

Tem como pré requisito conhecimento 
prévio da Lei Geral de Proteção de Dados em 
nível básico, pois a proposta dessa 
capacitação é agregar a outras atividades 
acadêmicas já oferecidas nesta temática.

Foram propostas 4 turmas com 28 vagas 
cada, inicialmente para o mês de setembro. 
No entanto, esse planejamento sofreu 
impactos nas datas devido às transições da 
alta administração ocorridas na ESMPU, e as 
turmas foram transferidas para outubro. 
Ocorre que a procura por cursos tem uma 
sazonilidade, com uma baixa significativa na 
demanda que coincide com uma oferta maior 
de turmas de diferentes cursos de forma 
geral, ou seja, os discentes tem mais opções 
de cursos para escolher. Considerando, 
então, o melhor uso do investimento público 
e melhor prestação do serviço de forma a 
alcançar seu potencial de atender os 
interessados e preencher o máximo de vagas 
nas atividades, e, também, que uma 
mudança nas datas não acarreta prejuízos 
financeiros para ambas as partes.

Aprovada pelo CONAD (ID SEI 
0321903). a compor Programa 
ESMPU (oferta própria)

Aperfeiçoamento 
Jogo da LGPD turmas 
1 e 2 realizadas em 6 
e 13/10/2021

Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Jogo da LGPD
Sávio Neves do 
Nascimento

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

3 R$ 12.500,00
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Laboratório de 
Inovação e 
Aprendizagem 
(LIA/ASSEIN/SE
CIN)

Jogo da LGPD ESMPU Curso EAD síncrono 3
Sávio Neves do 
Nascimento

Difundir os requisitos legais da 
LGPD por meio da promoção de 
ação educativa inovadora, de 
modo a disseminar o 
conhecimento;
Oferecer conteúdos compactos e 
de impacto, os quais são 
especificamente desenhados para 
atender as necessidades de 
capacitação relacionada à LGPD;
Experimentar um modelo 
diferenciado para promover o 
engajamento, e aprender com o 
formato para eventualmente 
expandir para outras áreas de 
conhecimento.

1. Alinhamentos iniciais
2. Partida 1: jogo de tabuleiro online, em equipe, 
com perguntas e respostas aplicadas à LGPD
3. Partida 2: possibilita integração da equipe, 
melhor uso de estratégias e atenção ao 
conteúdo

Bee Game Sim

As bases normativas em que fundamentam essa 
proposta estão indicadas a seguir.

A lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
estabelece algumas ações que podem ser 
atendidas com a proposta apresentada, grifo 
nosso:
Art. 41, § 2º As atividades do encarregado 
consistem em:
III - orientar os funcionários e os contratados da 
entidade a respeito das práticas a serem 
tomadas em relação à proteção de dados 
pessoais; e
Art. 50. Os controladores e operadores, no 
âmbito de suas competências, pelo tratamento 
de dados pessoais, individualmente ou por meio 
de associações, poderão formular regras de 
boas práticas e de governança que estabeleçam 
as condições de organização, o regime de 
funcionamento, os procedimentos, incluindo 
reclamações e petições de titulares, as normas 
de segurança, os padrões técnicos, as 
obrigações específicas para os diversos 
envolvidos no tratamento, as ações educativas, 
os mecanismos internos de supervisão e de 
mitigação de riscos e outros aspectos 
relacionados ao tratamento de dados pessoais.
§ 2º Na aplicação dos princípios indicados nos 
incisos VII e VIII do caput do art. 6º desta Lei, o 
controlador, observados a estrutura, a escala e 
o volume de suas operações, bem como a 
sensibilidade dos dados tratados e a 
probabilidade e a gravidade dos danos para os 
titulares dos dados, poderá:
I - implementar programa de governança em 
privacidade que, no mínimo:
a) demonstre o comprometimento do 
controlador em adotar processos e políticas 
internas que assegurem o cumprimento, de 
forma abrangente, de normas e boas práticas 
relativas à proteção de dados pessoais;
Já na Lei n. 9.628/1998, que dispõe sobre a 
criação da Escola Superior do Ministério Público 
da União, destacam-se os seguintes objetivos 
relacionados ao projeto:
Art. 3º São objetivos da Escola Superior do 
Ministério Público da União:
[...]
II - aperfeiçoar e atualizar a capacitação técnico-
profissional dos membros e servidores do 
Ministério Público da União;
[...]
IV - zelar pelo reconhecimento e a valorização 
do Ministério Público como instituição essencial 
à função jurisdicional do Estado.
Esses objetivos se complementam, em especial, 
quando uma capacitação está relacionada com 
uma Lei tal qual a LGPD.  Ao envidar esforços 
para que seu quadro funcional compreenda e 
aplique o normativo, quando o Ministério 
Público exercer sua função jurisdicional do 
Estado, o faria sabendo que ele próprio é um 
exemplo na aplicação da lei.

Ainda, considerando o serviço de capacitação e 
aperfeiçoamento da ESMPU e a Lei nº 14.129, 
de 29 de março de 2021, que dispõe sobre 
princípios, regras e instrumentos para o 
Governo Digital e para o aumento da eficiência 
pública. Esta proposta está alinhada com os 
seguintes trechos do normativo:

Art. 3º São princípios e diretrizes do Governo 
Digital e da eficiência pública:
III - a possibilidade aos cidadãos, às pessoas 
jurídicas e aos outros entes públicos de 
demandar e de acessar serviços públicos por 
meio digital, sem necessidade de solicitação 
presencial;
XVII - a proteção de dados pessoais, nos termos 
da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais);
XIX - a acessibilidade da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, nos termos da Lei 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência);
XXVI - a promoção do desenvolvimento 
tecnológico e da inovação no setor público.
XX - o estímulo a ações educativas para 
qualificação dos servidores públicos para o uso 
das tecnologias digitais e para a inclusão digital 
da população;
Considerando também as atribuições 
regimentais do InovaEscola, a saber:
 Art. 30. Ao Laboratório de Inovação e 
Aprendizagem (LIA) compete:
I - impulsionar, coordenar, orientar e 
acompanhar as atividades de inovação no 
âmbito da ESMPU e do MPU;
[...]
III - auxiliar na capacitação e no 
desenvolvimento de competências de pessoas 
no âmbito da ESMPU e do MPU para solução de 
problemas complexos da organização e da 
sociedade;
IV - fomentar, orientar e promover o 
ecossistema de inovação do MPU, bem como 
sua atuação em redes, equipes e laboratórios de 
inovação;
V - fomentar e promover trocas de experiências 
e aprendizagens que impulsionem a 
disseminação e a aceleração da inovação no 
âmbito da ESMPU e do MPU;
[...] 
VII - coordenar, promover e monitorar a 
experimentação e a incubação de projetos 
inovadores no âmbito tanto da ESMPU quanto 
do MPU;

Evidência

Datas previamente agendadas com os 
docentes: 15/03

Integra o Programa de Capacitação do 
INOVAESCOLA na Rota Inovar na Gestão

Tem como pré requisito conhecimento 
prévio da Lei Geral de Proteção de Dados em 
nível básico, pois a proposta dessa 
capacitação é agregar a outras atividades 
acadêmicas já oferecidas nesta temática.

Foram propostas 4 turmas com 28 vagas 
cada, inicialmente para o mês de setembro. 
No entanto, esse planejamento sofreu 
impactos nas datas devido às transições da 
alta administração ocorridas na ESMPU, e as 
turmas foram transferidas para outubro. 
Ocorre que a procura por cursos tem uma 
sazonilidade, com uma baixa significativa na 
demanda que coincide com uma oferta maior 
de turmas de diferentes cursos de forma 
geral, ou seja, os discentes tem mais opções 
de cursos para escolher. Considerando, 
então, o melhor uso do investimento público 
e melhor prestação do serviço de forma a 
alcançar seu potencial de atender os 
interessados e preencher o máximo de vagas 
nas atividades, e, também, que uma 
mudança nas datas não acarreta prejuízos 
financeiros para ambas as partes.

Aprovada pelo CONAD (ID SEI 
0321903). a compor Programa 
ESMPU (oferta própria)

Aperfeiçoamento 
Jogo da LGPD turmas 
1 e 2 realizadas em 6 
e 13/10/2021

Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Jogo da LGPD
Sávio Neves do 
Nascimento

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

3 R$ 12.500,00
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Laboratório de 
Inovação e 
Aprendizagem 
(LIA/ASSEIN/SE
CIN)

Criptoativos e 
Blockchain - 
aspectos práticos

ESMPU Curso EAD síncrono 12

Pedro Borges 
Mourão Sá 
Tavares de 
Oliveira

Ao final do treinamento, os 
participantes deverão ser capazes 
de lidar com situações práticas 
que envolvam criptoativos.

- Introdução (moeda, criptoativos e tecnologia 
blockchain).
- Criptoativos e obrigações tributárias. (a) Como 
se fazer uma busca remota de criptoativos?
- Criptoativos e formas de armazenamento. (b) 
Como se fazer uma busca presencial de 
criptoativos? (c) Como se fazer a custódia de 
criptoativos?
- Alta volatilidade dos criptoativos. (d) Em qual 
momento aliená-los?
- Negociando criptoativos. (e) Como aliená-los?
- Precificando NFTs. (f) O desafio do combate à 
lavagem de dinheiro.

Alexandre Senra, Caio Vicentino e João Hazim
Sim CRFB/88, CPC, CPP, LGPD e IN RFB 1888/2019. Evidência

Datas previamente agendadas com os 
docentes: 05, 06 e 07/04

O Orientador Pedagógico é membro do 
MP/RJ.

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

Não
Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Criptoativos e 
Blockchain -  
aspectos práticos

Pedro Borges 
Mourão Sá 
Tavares de 
Oliveira

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

12 R$ 6.880,00
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Laboratório de 
Inovação e 
Aprendizagem 
(LIA/ASSEIN/SE
CIN)

Linguagem Simples ESMPU Curso EAD síncrono 16
Ana Beatriz 
Sanches R. C. 
Catelan

Tem o intuito de apresentar sete 
diretrizes para a produção de 
textos informativos com 
linguagem simples, que sejam 
mais fáceis de serem lidos e 
compreendidos pela maior parte 
das pessoas. A linguagem simples 
apresenta-se, ao mesmo tempo, 
como uma causa social e uma 
técnica de comunicação. 

- A linguagem simples e o modelo de escrita 
Comunica Simples
- É preciso ter empatia na hora de escrever um 
texto
- A hierarquia das informações faz diferença
- As palavras do texto precisam ser conhecidas
- As palavras concretas têm preferência
- Use e abuse das frases curtas
- Nunca se esqueça da ordem direta
- Faça sempre um diagnóstico

Heloisa Fischer
Marianna Gabrielli Alves
Isabel Ferreira Lima

Sim

Regimento Interno (Resolução CONAD nº 
05/2020): "Art. 30. Ao Laboratório de Inovação 
e Aprendizagem (LIA) compete:
I - impulsionar, coordenar, orientar e 
acompanhar as atividades de inovação no 
âmbito da ESMPU e do MPU;
II - disseminar abordagens, ferramentas, 
metodologias e tecnologias voltadas para 
inovação;
III - auxiliar na capacitação e no 
desenvolvimento de competências de pessoas 
no âmbito da ESMPU e do MPU para solução de 
problemas complexos da organização e da 
sociedade;
VII - coordenar, promover e monitorar a 
experimentação e a incubação de projetos 
inovadores no âmbito tanto da ESMPU quanto 
do MPU;"

Lei nº 14.129/2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital e 
para o aumento da eficiência pública. "Art. 3º 
São princípios e diretrizes do Governo Digital e 
da eficiência pública:
XXI - o apoio técnico aos entes federados para 
implantação e adoção de estratégias que visem 
à transformação digital da administração 
pública;
XXVI - a promoção do desenvolvimento 
tecnológico e da inovação no setor público."   

Evidência

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

Não
Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Linguagem Simples
Ana Beatriz 
Sanches R. C. 
Catelan

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

16 R$ 25.000,00
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Laboratório de 
Inovação e 
Aprendizagem 
(LIA/ASSEIN/SE
CIN)

Roda de Conversa - 
Design centrado 
no usuário e 
Design Etnográfico 
no ESMPU

ESMPU Seminário Presencial 2,5
Fernanda 
Ferreira 
Filgueiras

Explicar a importância de 
desenhar produtos, serviços e 
políticas públicas centrados nas 
necessidades dos usuários 
apresentando a abordagem do 
design etnográfico e sua 
potencialidade para explorar 
motivações, dores, anseios e 
comportamentos de um grupo de 
usuários

- O que é design etnográfico ;
- O que é user research;
- Pertinência, relevância e impacto de desenhar 
políticas, produtos e serviços públicos centrados 
nas necessidades dos usuários;
- Experiência da ESMPU na realização da 
primeira investigação de seus usuários utilizando 
a abordagem do design etnográico; e
- Principais achados e resultados da aplicação do 
design etnográfico para conhecer mais sobre os 
usuários da ESMPU.

Bruno Rizardi
Giulia Lanzuolo

Sim

Regimento Interno (Resolução CONAD nº 
05/2020): "Art. 30. Ao Laboratório de Inovação 
e Aprendizagem (LIA) compete:
I - impulsionar, coordenar, orientar e 
acompanhar as atividades de inovação no 
âmbito da ESMPU e do MPU;
II - disseminar abordagens, ferramentas, 
metodologias e tecnologias voltadas para 
inovação;
III - auxiliar na capacitação e no 
desenvolvimento de competências de pessoas 
no âmbito da ESMPU e do MPU para solução de 
problemas complexos da organização e da 
sociedade;
VII - coordenar, promover e monitorar a 
experimentação e a incubação de projetos 
inovadores no âmbito tanto da ESMPU quanto 
do MPU;"

Lei nº 14.129/2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital e 
para o aumento da eficiência pública. "Art. 3º 
São princípios e diretrizes do Governo Digital e 
da eficiência pública:
XXI - o apoio técnico aos entes federados para 
implantação e adoção de estratégias que visem 
à transformação digital da administração 
pública;
XXVI - a promoção do desenvolvimento 
tecnológico e da inovação no setor público."   

Evidência

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

Não
Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Roda de Conversa - 
Design centrado no 
usuário e Design 
Etnográfico na 
ESMPU

Fernanda 
Ferreira 
Filgueiras

Evento de 
lançamento de 
publicação 
(Presencial)

2,5 R$ 0,00
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1. NOME DO 
PROPONENTE

4. NOME DA 
ATIVIDADE

5. RAMO
6. TIPO DE 
ATIVIDADE

7. MODALIDADE
8. CARGA 
HORÁRIA

9. ORIENTADOR 
PEDAGÓGICO 
SUGERIDO

12. OBJETIVO GERAL 13. EMENTA 14. PROFESSORES SUGERIDOS

15. ATIVIDADE 
FUNDAMENTADA 
EM BASES 
NORMATIVAS?

16. BASES NORMATIVAS QUE FUNDAMENTAM A 
ATIVIDADE

17. ATIVIDADE 
BASEADA EM 
EVIDÊNCIAS 
OU OPINIÕES?

18. Se proposta de 
lançamento de 
livro: NOME DO 
LIVRO

19. Se 
proposta de 
lançamento 
de livro: 
RESUMO

21. OBSERVAÇÕES ADICIONAIS
PARECER DA RESPECTIVA 

COORDENAÇÃO DE ENSINO
TEMA OFERTADO EM 

2/2021?
PARECER PEDAGÓGICO Atividade Acadêmica

Orientador 
Pedagógico

Tipo de atividade
Carga 
horária

Estimativa 
de custos 
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Laboratório de 
Inovação e 
Aprendizagem 
(LIA/ASSEIN/SE
CIN)

Lei de inovação e 
startups: o papel 
do Ministério 
Público na 
inovação aberta

ESMPU Curso EAD síncrono 9
Raquel Vidal da 
Costa

Explorar com os integrantes do 
Ministério Público as políticas 
públicas de ciência, tecnologia e 
inovação; os instrumentos legais 
para a promoção da inovação; e 
como a inovação aberta tem 
criado novas possibilidades de 
atuação.

1. A inovação em seu sentido tradicional e a 
passagem para a inovação aberta.
1.1. Conceitos e novas dinâmicas de atuação.
2. O desenvolvimento das políticas de ciência, 
tecnologia e inovação e os principais dispositivos 
da Lei nº 13.243/2016.
2.1. Trajetória das políticas públicas e os avanços 
da Lei de Inovação.
3. Startups e a nova dinâmica de atuação via 
Sandbox.
3.1. Conceito de startups, edtechs, legal techs e 
as operações de inovação aberta via Sandbox. 

Tatiana Fiuza Sim

Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, que 
dispõe obre incentivos à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente produtivo e 
dá outras providências.

Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, que 
dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento 
científico, à pesquisa, à capacitação científica e 
tecnológica e à inovação.

Evidência

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

Não
Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Lei de inovação e 
startups: o papel do 
Ministério Público na 
inovação aberta

Raquel Vidal 
da Costa

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

9 R$ 5.000,00
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Jaqueline 
Barbosa Pinto 
SIlva

Ao final do curso o participante 
deverá ser capaz de: Desenvolver 
competências para inovação, a 
partir de uma visão sistêmica e 
empática da realidade dos 
cidadãos, aplicando técnicas 
capazes de auxiliar no processo de 
desbloqueio e fortalecimento da 
liberdade criativa e inovadora 
visando a um governo de alto 
desempenho, flexível, com 
respostas rápidas e efetivas para 
problemas complexos, orientado a 
entregas e centrado nas pessoas.

- Inovação e criatividade: Conceitos. 
- Diferença entre inovação e criatividade. 
- Principais mitos e barreiras à criatividade e à 
inovação no serviço público. 
- Competências de inovação para o Setor Público.
- Mundo BANI. 
- Soft/human skills (competências humanas e 
sociocomportamentais). 
- Flow, Matriz de competências x Desafios. 
- Abordagens de inovação: design de políticas 
públicas, canvas de projeto. 
- Ciclo de vida da inovação. 
- Ferramentas e técnicas para inovar no Setor 
Público. 
- Fatores predeterminantes para inovação: 
engajamento e liderança.
- Comportamentos de gestão para melhorar a 
confiança criativa e fomentar a inovação. 
- Employee experience: Segurança psicológica, 
bem-estar e produtividade no trabalho.

Luana Silveira de Faria Sim

Regimento Interno (Resolução CONAD nº 
05/2020): "Art. 30. Ao Laboratório de Inovação 
e Aprendizagem (LIA) compete:
I - impulsionar, coordenar, orientar e 
acompanhar as atividades de inovação no 
âmbito da ESMPU e do MPU;
II - disseminar abordagens, ferramentas, 
metodologias e tecnologias voltadas para 
inovação;
III - auxiliar na capacitação e no 
desenvolvimento de competências de pessoas 
no âmbito da ESMPU e do MPU para solução de 
problemas complexos da organização e da 
sociedade;
VII - coordenar, promover e monitorar a 
experimentação e a incubação de projetos 
inovadores no âmbito tanto da ESMPU quanto 
do MPU;"

Lei nº 14.129/2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital e 
para o aumento da eficiência pública. "Art. 3º 
São princípios e diretrizes do Governo Digital e 
da eficiência pública:
XXI - o apoio técnico aos entes federados para 
implantação e adoção de estratégias que visem 
à transformação digital da administração 
pública;
XXVI - a promoção do desenvolvimento 
tecnológico e da inovação no setor público."   

Evidência
Datas previamente agendadas com os 
docentes: 9 a 12/05

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

Não
Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Inovação e 
Criatividade no setor 
público

Jaqueline 
Barbosa Pinto 
SIlva

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

16 R$ 6.320,00
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ESMPU Curso EAD síncrono 8
Sávio Neves do 
Nascimento

Apresentar perspectivas 
afrocêntricas e afrodiaspóricas e 
sua contribuição para a inovação e 
o desenho de produtos, processos 
e políticas públicas com impacto 
social.

- O que é afrofuturismo;
- O que é pluriversalidade;
- O que é afrocentricidade; 
- Breve panorama e papel da filosofia africana e 
afrodiaspórica no Brasil, bem como a 
importância de conhecer essas contribuições 
intelectuais; 
- Lugar do afrofuturismo e da afrocentriciade no 
desenho de produtos, processos e políticas 
públicas para inovação social; e
- Imprescindibilidade de diversidade de pessoas 
e pontos de vista para a criatividade e geração 
de produtos, processos e políticas públicas 
eficazes e centrados nas necessidades dos 
cidadãos.

Morena Mariah Sim

Regimento Interno (Resolução CONAD nº 
05/2020): "Art. 30. Ao Laboratório de Inovação 
e Aprendizagem (LIA) compete:
I - impulsionar, coordenar, orientar e 
acompanhar as atividades de inovação no 
âmbito da ESMPU e do MPU;
II - disseminar abordagens, ferramentas, 
metodologias e tecnologias voltadas para 
inovação;
III - auxiliar na capacitação e no 
desenvolvimento de competências de pessoas 
no âmbito da ESMPU e do MPU para solução de 
problemas complexos da organização e da 
sociedade;
VII - coordenar, promover e monitorar a 
experimentação e a incubação de projetos 
inovadores no âmbito tanto da ESMPU quanto 
do MPU;"

Lei nº 14.129/2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital e 
para o aumento da eficiência pública. "Art. 3º 
São princípios e diretrizes do Governo Digital e 
da eficiência pública:
XXI - o apoio técnico aos entes federados para 
implantação e adoção de estratégias que visem 
à transformação digital da administração 
pública;
XXVI - a promoção do desenvolvimento 
tecnológico e da inovação no setor público."   

Evidência

Favorável à realização. 
Priorizado para realização do 
1º semestre de 2022.

Não
Projeto adequado, com formato  
condizente com o objetivo da atividade. 

Minicurso sobre  
inovação e 
afrofuturismo

Sávio Neves do 
Nascimento

Aperfeiçoamento 
EAD Remoto

8 R$ 10.000,00


